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Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
LEI Nº. 576/2022
SÚMULA: Altera artigos da lei 564/2022 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E, EU, O 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Ficam alterados os artigos de números 49 e 50 passando a ter a seguinte redação:
“Art. 49. Ficam os Poderes Legislativo e Executivo autorizados a alterar as Modalidades de 
Aplicação constantes da Lei Orçamentária de 2023 até o limite de 15% (quinze por cento) do total 
da despesa fixada para cada Poder.
“Art. 50. Fica o Poder Executivo autorizado a alterar as fontes de recursos constantes da Lei 
Orçamentária de 2023 até o limite de 15% (quinze por cento) do total da despesa fixada para o 
Poder Executivo.”
Art. 2º Esta lei entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de dezembro 
de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
LEI ORDINÁRIA N.º 0575/2022
De 22 de Dezembro de 2022
SÚMULA: “ Dispõe sobre a concessão de gratificação aos membros da Comissão Permanente de Licitação da 
Câmara Municipal de Alto Paraíso e dá outras providencias.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, APROVOU, e eu Prefeito Municipal, SANCIONO a 
seguinte Lei Ordinária:
Art. 1º Fica instituída gratificação aos membros da Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Alto 
Paraíso, Estado do Paraná pelo desempenho de suas funções efetivas nos processos licitatórios de interesse do 
Município.
Art. 2º O Presidente da Comissão Permanente de Licitação, pelo exercício da função, receberá 60% (sessenta por 
centos) de gratificação sobre o salário de referência do Município a título de gratificação. Cabendo 50% (cinquenta 
por cento) aos membros participantes.
Art. 3º A referida gratificação não será incorporada ao vencimento do servidor, fazendo jus da mesma enquanto for 
membro da Comissão de Licitação.
Art. 4º A Gratificação não poderá ser usada como base de cálculo de férias, 13° salário e hora.
Art. 5º À gratificação não gera direito adquirido é só será devida enquanto o servidor estiver na função.
Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO Nº: 239/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: M W SANTANA RIEDI - ODONTOLOGIA - ME
DO OBJETO: O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoa 
jurídica na Área de Saúde para a prestação de serviços, com a realização procedimentos 
odontológicos, que serão pagos com valores constantes da tabela SUS e tabela CISA, conforme 
anexo III (lote01) e IV (lote 02).
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 22 de dezembro de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 84.000,00 
(oitenta e quatro mil reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no 
CONTRATO DA INEXIGIBILIDADE nº 17/2022.
Alto Piquiri - PR, 23 de dezembro de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
MAX WILLIAN SANTANA RIEDI
Representante Legal da Empresa
Contratado

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 1767/2022
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório INEXIGIBILIDADE nº 17/2022, dando 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Presidente, nomeado pela Portaria 
nº 278/2022 de 30 de agosto de 2022, sobre o Processo de Licitação na Modalidade de 
INEXIGIBILIDADE nº 17/2022, que tem por objeto a (o) O presente Chamamento Público tem por 
objeto o Credenciamento de pessoa jurídica na Área de Saúde para a prestação de serviços, com 
a realização procedimentos odontológicos, que serão pagos com valores constantes da tabela 
SUS e tabela CISA, conforme anexo III (lote01) e IV (lote 02).
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL
M W SANTANA RIEDI - ODONTOLOGIA - ME
R$ 84.000,00    oitenta e quatro mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão 
estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 22 de dezembro de 2022
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

        

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha 
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 589/2022
EMENTA: Dispõe sobre a nomeação dos integrantes da Comissão do Conselho Municipal de 
Habitação e Interesse Social de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná – C.M.H.I.S  e, dá outras 
providências.
PREÂMBULO: Eu, HENRIQUE DOMINGUES, prefeito do Município de Cidade Gaúcha – Estado 
do Paraná, no uso de minhas atribuições legais, observando especialmente a Leis municipais nº 
1.499/2002 e 2.447/2022.
RESOLVE:
Art. 1.º – Ficam nomeados os integrantes do Conselho Municipal de Habitação e Interesse 
Social de Cidade Gaúcha – C.M.H.I.S, conforme o artigo 14º da Lei Municipal nº 2.447/2022 de 
08/08/2022, conforme segue:
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS:
Secretaria Municipal de Viação, obras e Serviços Públicos
Titular: Sebastião Aparecido Mançano   CPF/MF: 022.170.859-64
Suplente: Sérgio Tenório da Silva   CPF/MF: 020.743.999-01
Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular: Roziney Malentaqui Domingues  CPF/MF: 024.483.029-01
Suplente: Ilvani Ferreira Martins Guimarães  CPF/MF: 630.988.739-49
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
Titular: José Carlos Apolônio   CPF/MF: 929.048.409-82
Suplente: Claudeni Pereira Leal   CPF/MF: 679.731.409-72
Secretaria Municipal de Finanças
Titular: Angelito Siriaco    CPF/MF: 239.531.799-34
Suplente: Adilson José dos Santos   CPF/MF: 815.305.879-72
REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS:
APMF de Cidade Gaúcha
Titular: Neide Aparecida Aguiar Pereira  CPF/MF: 734.977.629-20
Suplente: Olinto Pereira    CPF/MF: 718.884.899-87
Lions Club de Cidade Gaúcha
Titular: Claudio Michelin Biasuz   CPF/MF: 541.334.169-53
Suplente: Lucineide Lyra Biasuz   CPF/MF: 484.806.499-68
Associação Comercial, Industrial e da Micro e Pequena Empresa de Cidade Gaúcha
Titular: Olivir Marcelo Trentini   CPF/MF: 960.367.709-44
Suplente: Jussara Dotto    CPF/MF: 035.911.579-96
Comunidades Eclesiais de Base
Titular: Luan Henrique Araújo Naressi   CPF/MF: 080.499.419-65
Suplente: Wensley Piqueira Rodrigues  CPF/MF: 054.287.399-08
Art. 3.º – O mandato dos Conselheiros nomeados terá duração de 2 (dois) anos, sem percepção 
remuneratória.
Art. 4º – O presente instrumento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 
disposições contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se.
Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos 21 
dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e dois.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

BALANCETE FINANCEIRO - 14/01/2022 a 28/02/2022

Resumo Financeiro - Nº SIT 52141
Concedente: MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI 
CNPJ: 76.247.352/0001-08
Tomador: CENTRO DE CONVIVENCIA DO IDOSO NONA VOLPATO 
CNPJ: 84.785.591/0001-40

1- Saldo Anterior ______________________________R$ 0,00

20/01/2022 10.000,00

14/02/2022 10.000,00

2- Valor Repassado ____________________________R$ 20.000,00

Data Valor (R$)

31/01/2022 R$ 8,07

25/02/2022 R$ 25,90

3- Rendimento de Aplicações Financeiras_____________ R$ 33,97

Total (1+2+3)________________________________ R$ 20.033,97

DATA 
PAGAMENTO

CREDOR NF/RECIBO VALOR – R$

21/01/2022 DARF Recibo 40,86
21/01/2022 FGTS Recibo 344,91
21/01/2022 WILLIAN THIAGO DOS 

SANTOS SEVERINO
NF-e
Nº 15

500,00

21/01/2022 DARF Recibo 89,73
21/01/2022 DARF Recibo 517,49
21/01/2022 Maria Aparecida Mateus 

dos Santos
Holerite 2.436,31

07/02/2022 Maria Aparecida Mateus 
dos Santos

Holerite 2.444,07

07/02/2022 DARF Recibo 43,16
07/02/2022 FGTS Recibo 235,84
07/02/2022 DARF Recibo 217,89
07/02/2022 DARF Recibo 27,24
24/02/2022 FGTS Recibo 239,68
24/02/2022 DARF Recibo 268,52
24/02/2022 DARF Recibo 29,96
24/02/2022 DARF Recibo 43,79
24/02/2022 Maria Aparecida Mateus 

dos Santos
Holerite 2.665,78

25/02/2022 BARREIRA & BARREIRA 
LTDA

NF-e
Nº 7010

5.000,00

25/02/2022 BARREIRA & BARREIRA 
LTDA

NF-e
Nº 7008

1.500,00

25/02/2022 WILLIAN THIAGO DOS 
SANTOS SEVERINO

NF-e
Nº 16

550,00

TOTAL DAS DESPESAS 10.145,23

Despesas ___________________________________ R$ 17.195,23

Saldo Final (entrada – despesas) R$ 2.838,74

__________________________________________
Janete Messias da Silva - Presidente

ALTO PIQUIRI/PR 30 de Março de 2022

BALANCETE FINANCEIRO - 01/03/2022 a 30/04/2022

Resumo Financeiro - Nº SIT 52141
Concedente: MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI 
CNPJ: 76.247.352/0001-08
Tomador: CENTRO DE CONVIVENCIA DO IDOSO NONA VOLPATO 
CNPJ: 84.785.591/0001-40

1- Saldo Anterior ______________________________R$ 2.838,74

25/03/2022 10.000,00

13/04/2022 10.000,00

2- Valor Repassado ____________________________R$ 20.000,00

Data Valor (R$)

31/03/2022 R$ 63,11

29/04/2022 R$ 77,54

3- Rendimento de Aplicações Financeiras_____________ R$ 140,65

Total (1+2+3)________________________________ R$ 22.979,39

DATA 
PAGAMENTO

CREDOR NF/RECIBO VALOR – R$

06/04/2022 Sirlene Almeida Galdino 
Domiciano

Holerite 805,86

06/04/2022 Maria Aparecida Mateus 
dos Santos

Holerite 2.665,78

06/04/2022 DARF IR Recibo 61,77
06/04/2022 DARF PIS Recibo 38,67
06/04/2022 FGTS Recibo 309,38
06/04/2022 DARF - INSS Recibo 333,86
18/04/2022 WILLIAN THIAGO DOS 

SANTOS SEVERINO
NF-e
Nº 18

550,00

20/04/2022 WILLIAN THIAGO DOS 
SANTOS SEVERINO

NF-e
Nº 19

550,00

TOTAL DAS DESPESAS 5.315,32

Despesas ___________________________________ R$ 5.315,32

Saldo Final (entrada – despesas) R$ 17.664,07

__________________________________________
Janete Messias da Silva - Presidente

ALTO PIQUIRI/PR 27 de Maio de 2022

BALANCETE FINANCEIRO - 01/05/2022 a 30/06/2022

Resumo Financeiro - Nº SIT 52141
Concedente: MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI 
CNPJ: 76.247.352/0001-08
Tomador: CENTRO DE CONVIVENCIA DO IDOSO NONA VOLPATO 
CNPJ: 84.785.591/0001-40

1- Saldo Anterior ______________________________R$ 17.664,07

16/05/2022 10.000,00

14/06/2022 10.000,00
2- Valor Repassado ____________________________R$ 20.000,00

Data Valor (R$)

31/05/2022 R$ 58,63

31/05/2022 R$ 0,94

30/06/2022 R$ 5,36

30/06/2022 R$ 60,13
3- Rendimento de Aplicações Financeiras_____________ R$ 125,06

Total (1+2+3)________________________________ R$ 37.789,13

DATA 
PAGAMENTO

CREDOR NF/RECIBO VALOR – R$

04/05/2022 Sirlene Almeida Galdino 
Domiciano

Holerite 1.207,37

04/05/2022 Maria Aparecida Mateus 
dos Santos

Holerite 2.665,78

04/05/2022 DARF - INSS Recibo 367,95
04/05/2022 FGTS Recibo 344,22
04/05/2022 DARF PIS Recibo 43,03
04/05/2022 DARF IR Recibo 61,77
12/05/2022 WILLIAN THIAGO DOS 

SANTOS SEVERINO
NF-e
Nº 20

550,00

19/05/2022 BARREIRA & BARREIRA 
LTDA

NF-e
Nº 7201

4.340,78

24/05/2022 BARREIRA & BARREIRA 
LTDA

NF-e
Nº 7209

1.800,00

31/05/2022 Sirlene Almeida Galdino 
Domiciano

Holerite 1.207,37

31/05/2022 Maria Aparecida Mateus 
dos Santos

Holerite 2.665,78

31/05/2022 Maria Aparecida Mateus 
dos Santos

RECIBO DE 
FERIAS

3.414,22

31/05/2022 DARF PIS Recibo 43,03
31/05/2022 FGTS Recibo 344,22
31/05/2022 DARF IR Recibo 246,87
31/05/2022 DARF - INSS Recibo 367,95

09/06/2022 WILLIAN THIAGO DOS 
SANTOS SEVERINO

NF-e
Nº 23

550,00

TOTAL DAS DESPESAS 20.220,34

Despesas ___________________________________ R$ 20.220,34

Saldo Final (entrada – despesas) R$ 17.568,79

__________________________________________
Janete Messias da Silva - Presidente

ALTO PIQUIRI/PR 05 de Agosto de 2022

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
 PORTARIA Nº 488/2022
 SÚMULA: Concede férias a Servidora Pública.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública CRISTINA DE OLIVEIRA, portadora da CI/RG n.º 29.958.642-X, ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de ASSISTENTE SOCIAL, lotada na SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL, com o 
período de aquisição de 18/08/2021 a 17/08/2022, com fruição em 01/01/2023 a 20/01/2023. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 dias do mês de 
dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO N. 2919
DATA: 22/12/2022
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº 143/2022, Modalidade 
Pregão Eletrônico, nº 101/2022.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa CAMPANARO BRAGA & CIA LTDA, CNPJ: 
16.746.378/0001-79, o resultado do processo licitatório nº 143/2022, modalidade Pregão 
Eletrônico, n. º 101/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do Processo Administrativo nº 143/2022, Modalidade Pregão 
Eletrônico n. 101/2022, o Item I, em favor da empresa CAMPANARO BRAGA & CIA LTDA, CNPJ: 
16.746.378/0001-79, que tem como objeto: “AQUISIÇÃO DE MASCARA TRIPLA CIRURGICA 
COM ELASTICO, DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE – COVID-19, DE ACORDO COM AS DESCRIÇÕES E QUANTIDADES ESTIMADAS NO 
ANEXO I DESTE EDITAL”.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 22 dias do mês de Dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 620/2022
DATA: 22 DEZEMBRO 2022.
SÚMULA: altera portaria n.º 537/2022 dando nova composição à Comissão Permanente de 
Licitação do Município.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
1º - Alterar a portaria n.º 537/2022 dando nova composição à Comissão Permanente de Licitação 
como segue:
CARGO NOME CPF
Presidente Joyce da Silva Francisco 066.826.979-02
Secretário Pedro Alves Machado 722.812.439-15
Membros Mirian Carla Mumbach 056.008.469-24
 Janaine Amado Piloto 085.311.899-00
 João Ricardo dos Santos 023.755.719-31
2º. O Período de validade desta nomeação será de 12 meses a contar de 02 de Dezembro de 
2022.
3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de Dezembro 
de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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câMara MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
LEI Nº 2.461/2022
Sumula: Autoriza a cessão, por doação, do veículo que especifica, 
de propriedade do Poder Executivo do Município de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná, em proveito da Associação Comercial, Industrial 
e da Microempresa de Cidade Gaúcha - ACIMCG e contém outras 
providências correlatas.
Preâmbulo: Eu, Ailton Ferreira Guimarães, vereador com assento nesta 
Casa de Leis, no uso de minhas atribuições legais e regimentais, faço 
Promulgar a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo do Município de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná, autorizado a ceder, por doação, para a Associação 
Comercial, Industrial e da Microempresa de Cidade Gaúcha – ACIMCG, 
sediada na Rua Fridolino Stapenhorst, no Município de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná, CEP nº. 87820-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
79.867.362/0001-34, o veículo marca Honda, modelo motocicleta CG-
160 START, Chassi nº. 9c2kc2500nr035357, cor preta, cilindradas: 162, 
número do motor kc25eon035389, Renavam: 2898, potência: 14,9, 
categoria: city, espécie: passageiro, combustível: gasolina, ano fabr.: 
2021, ano mod.: 2022, serial (série): onr035357, com 118KM rodados 
nesta data, pertencente ao Poder Executivo Municipal, inscrito no 
patrimônio nº. 04658, com cadastrado perante o TCE/PR nº. 100038.
Parágrafo Único: A doação do veículo descrito no caput do art. 1º desta 
Lei, destina-se à execução de atividades de interesse público primário, 
justamente porque materializadora do desenvolvimento da atividade 
típica de estado consistente no fomento de todo o empresariado 
instalado no espaço territorial do Município de Cidade Gaúcha - PR.
Art. 2º - A doação será concretizada através da assinatura do termo 
de doação parametrizado no ANEXO I, bem como mediante a 
tradição do veículo em favor da Associação Comercial, Industrial e da 
Microempresa de Cidade Gaúcha – ACIMCG.
Parágrafo Único: O recibo para transferência de propriedade deverá ser 
assinado no ato da entrega do veículo.
Art. 3º - A doação aqui retratada opera-se em caráter definitivo, 
atendendo o que dispõe o art. 17, II, “a”, Lei Federal nº. 8.666 de 1993, 
vez que trata-se no caso de entidade com fins e expressão de índole 
social.
Art. 4° - Fica o Chefe do Poder Executivo do Município de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, autorizado a assinar a autorização para 
transferência do veículo cedido, por doação, em favor da Associação 
Comercial e Industrial da Microempresa de Cidade Gaúcha – ACIMCG.
Art. 5º - A partir da vigência desta Lei a Associação Comercial, Industrial 
e da Microempresa de Cidade Gaúcha – ACIMCG fluirá plenamente 
do uso do veículo e responderá por todos os encargos, despesas, 
responsabilidade civis, criminais, administrativas e tributárias que 
venham eventualmente a incidir sobre o veículo doado.
Art. 6° - Em decorrência desta Lei, o setor competente do Poder 
Executivo do Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, deverá 
promover baixa do presente patrimônio.
Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Plenário Vereador Antônio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de 
Cidade Gaúcha-PR; em 22 de Dezembro de 2022.
Ailton Ferreira Guimarães Marina Marques Pinto
Presidente   1ª Secretária

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Com fulcro art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o Parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo 
diploma legal, FICA AUTORIZADO à realização da despesa, por meio 
de Dispensa de Licitação.
DISPENSA Nº 038/2022
PROCESSO Nº 164/2022
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS E ASSESSORAMENTO À SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DESTE MUNICIPIO.
CONTRATADO: GUILST ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA
CNPJ: 26.065.881/0001-12
VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO SERÁ ATÉ 28/02/2023.
Icaraíma – Paraná, 22 de Dezembro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 6.558/2022
DATA: 22/12/2022
SÚMULA: Exonera a Sra. Claudete Rodrigues Nunes campos.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Exonerada a Sra. Claudete Rodrigues Nunes Campos, 
portadora da RG n.º 4.476.227-7 e do CPF nº 735.650.169-49,  do 
cargo de Secretaria Municipal de Assistência Social, subsídio 200.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de  sua publicação, e 
seus efeitos retroagirão a 01/12/2022.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 22 dias do mês de 
Dezembro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

caMara MuniciPal de iVatÉ
Ata nº 1.389 da Sessão de Eleição da Mesa Diretora Executiva para  o  
biênio  2023/2024
Sessão da eleição da Diretoria Executiva da Câmara Municipal no 
biênio 2023/2024 da oitava legislatura do Município de Ivaté, Estado do 
Paraná, relativo ao período de 1º de janeiro de 2023 a 31 de dezembro 
de 2024.
Aos treze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e 
dois, às dezoito horas, no Plenário das Deliberações  da Câmara 
Municipal de Ivaté, deu-se início a Sessão da Eleição da Diretoria 
Executiva da Câmara Municipal para o biênio 2023/2024 da oitava 
legislatura do Município de Ivaté, Estado do Paraná, relativo ao 
período de 1º de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2024, com a 
presença dos Vereadores: Alceu de Oliveira Mafra, brasileiro, casado, 
comerciante, ensino médio completo, residente e domiciliado na 
Rua Projetada E nº 1013, bairro Conjunto Habitacional Bela Vista 02 
- Ivaté-Pr, CEP:87.525-000, portador do CPF nº 027.800.819-45 e 
RG nº 6.965.116-0-SESP-PR com título eleitoral nº 0633.5452.0671; 
Claudecir Tessarollo, brasileiro, solteiro, motorista, ensino fundamental 
completo, residente e domiciliado na Rua Chile nº 1581, bairro centro 
- Ivaté-Pr, CEP: 87.525-000, portador do CPF nº 844.640.549-00 e 
RG nº 5.993.373-6-SESP-PR com título eleitoral nº 0470.3644.0639; 
Edilson Chalegre Nunes, brasileiro, casado, vendedor, ensino superior 
completo, residente e domiciliado na Rua Ibiúna nº 1830, bairro centro 
- Ivaté-Pr, CEP: 87.525-000, portador do CPF nº 930.134.269-34 e 
RG nº 6.961.061-7-SESP-PR com título eleitoral nº 0528.6793.0655; 
João Carlos Tessarollo, brasileiro, casado, servidor público, ensino 
fundamental completo, residente e domiciliado na Avenida Paraná nº 
1520, bairro centro - Ivaté-Pr, CEP: 87.525-000, portador do CPF nº 
361.462.189-87 e RG nº 2.139.572-SESP-PR com título eleitoral nº 
0665.0196.0620; João Edson Felitto, brasileiro, casado, agricultor, 
ensino médio completo, residente e d omiciliado no Distrito de 
Herculândia, município de Ivaté-Pr, na Avenida 7 de Setembro, nº 
404, portador do CPF nº 280.374.309-44 e RG nº 1.400.865-9-SSP-
PR com título eleitoral 0238.5923.0671; Lionato Generali, brasileiro, 
casado, empresário, ensino superior completo com  Pós Graduação, 
residente e domiciliado na Avenida Luiz Carlos de Jesus Vieira nº 
1171, bairro centro - Ivaté-Pr, CEP: 87.525-000, portador do CPF nº 
006.613.909-00 e RG nº 9.967.941-7-SESP-PR com título eleitoral 
nº 0894.7465.0612; Rubens da Silva Rocha, brasileiro, divorciado, 
servidor público, ensino médio completo, residente e domiciliado 
na Rua Curitiba nº 2140, bairro centro  - Ivaté-Pr,  CEP: 87.525-000 
portador do CPF nº 027.829.769-23 e RG nº 8.024.162-3-SESP-PR, 
com título eleitoral nº 0633.6438.0671; Sérgio Gomes da Silva Filho, 
brasileiro, com união estável através de escritura pública no Serviço 
Distrital de Ivaté-Pr, livro 75/N FLS.085evº, servidor público, ensino 
superior completo com Pós Graduação, residente e domiciliado na Rua 
Maringá nº 1994, bairro centro - Ivaté-Pr, CEP: 87.525-000, portador 
do CPF nº 052.086.769-66 e RG nº 9.289.707-9-SESP-PR, com 
título eleitoral nº 0826.8074.0647; Valdir Adriano Santos, brasileiro, 
casado, ensino médio completo, mecânico, residente e domiciliado 
na Rua Altino Gatti nº 3018, bairro centro – Ivaté-Pr, CEP: 87.525-000 
portador do CPF nº 035.441.469-08 e RG nº 6.960.861-2-SESP-PR 
com título eleitoral nº 0762.2830.0647. Dando início aos trabalhos o 
presidente João Carlos Tessarollo, agradeceu a presença de todos 
e prosseguiu, solicitando da Secretaria a apresentação das chapas 
para concorrerem à Mesa Diretora Executiva. A secretaria informou a 
existência de apenas uma chapa sendo: “Unidos por Ivaté”, composta 
pelos vereadores: Edilson Chalegre Nunes sendo o Presidente; Alceu 
de Oliveira Mafra como Vice-presidente; Sergio Gomes da Silva Filho 
sendo o 1º Secretário e Rubens da Silva Rocha como 2º Secretário. 
Na sequência foram entregues a todos os vereadores presentes a 
cédula de votação. O Presidente nomeou para a apuração dos votos 
os Vereadores Lionato Generali, João Edson Felitto e Claudecir 
Tessarollo. Em Ato contínuo o 1º Secretário fez a chamada nominal dos 
vereadores em ordem alfabética para que se dirigissem a Urna para a 
votação. Logo após todos os vereadores terem votado, o presidente 
solicitou que os vereadores Lionato Generali, João Edson Felitto e 
Claudecir Tessarollo, fizessem a apuração dos votos, constatando o 
seguinte resultado: Chapa “Unidos por Ivaté” – 06 votos favoráveis e 
03 votos contrários. Ficando a Mesa Diretora para o Biênio 2023/2024, 
assim composta: Edilson Chalegre Nunes o Presidente; Alceu de 
Oliveira Mafra - Vice-presidente; Sergio Gomes da Silva Filho como 1º 
Secretário e Rubens da Silva Rocha - 2º Secretário. Fazendo o uso da 
palavra o vereador Lionato Generalli parabenizou todos os vereadores 
pelo biênio, parabenizou o presidente Joao Carlos Tessarollo e se 
manifestou contra a conduta do processo de formação da chapa eleita. 
Na sequência o vereador Sergio Gomes da Silva Filho também fez uso 
da palavra afirmando que as mudanças fazem parte da democracia. 
O atual presidente João Carlos Tessarollo também fez o uso da 
palavra, parabenizou todos os vereadores pelo   trabalho realizado. O 
presidente eleito Edilson Chalegre Nunes, discursou agradecendo os 
votos recebidos, parabenizou o atual Presidente João Carlos Tessarollo 
e demais vereadores pelo excelente trabalho, promete trabalhar 
em união e parceria junto ao poder Legislativo e Executivo para que 
o sucesso alcançado continue. Não havendo mais nada a tratar, as 
dezoito horas e quarenta minutos encerrou-se a sessão, que lavrada 
em Ata, lida e aprovada, vai assinada em quatro vias de igual teor e 
forma pelo atual 1º Secretário  Edilson Chalegre Nunes e pelo atual 
Presidente João Carlos
Tessarollo.
Edilson Chalegre Nunes____________
1º Secretário
João Carlos Tessarollo_____________________________
Presidente

Prefeitura MuniciPal de iPorã
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 080/2022
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, torna 
público que realizará procedimento licitatório para contratação do 
objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
observada as disposições contidas na Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 
e suas alterações, Lei Complementar n°123/06 e suas alterações, 
Decreto Municipal nº 118/2012, e a Lei Municipal nº 407/2009, e demais 
legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente 
Edital.
TIPO: Menor Preço Global.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIAS 
PÚBLICAS EM DIVERSAS VIAS DO MUNICÍPIO DE IPORÃ-PR, 
CONFORME MAPA DESCRITIVO.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS 
ENVELOPES: Às 09:00 do dia 06/01/2022.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões, Bens no Paço Municipal, 
sito na Rua Pedro Álvares Cabral, nº2677, Centro, Iporã/PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei nº 13.979/2020, Lei 
8666/93 e suas alterações, Lei Complementar n° 123/06 e suas 
alterações, Decreto Municipal nº 118/2012 e Lei Municipal nº 407/2009.
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a 
Divisão de Compras e Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal 
Transparência: www.ipora.pr.gov.br.
Iporã/PR, 22 de Dezembro de 2022.
Sergio Luiz Borges
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de iPorã
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº 295/2022.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: ALBANI MATTE INDÚSTRIA DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS 
LTDA.
Objeto: O presente contrato tem por objetivo, a contratação de empresa 
para aquisições de equipamentos, destinado a suprir as necessidades 
da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente do Município de Iporã-
Pr, compreendendo: uma colhedora de forragem comando cardan 
hidráulico com plataforma JF. 1000, um arado subsolador c/ desarm 
asdadr 7/7 disco/rolo-baldan, um pulverizador max forte 600 LT 12 mt 
barra.
Valor Total: R$ 10.497,00 (dez mil, quatrocentos e noventa e sete reais).
Vigência: 22/12/2022 á 22/12/2023.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 240/2022 e Pregão 
Eletrônico nº 073/2022.
Iporã-Pr. 22 de Dezembro de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº 294/2022.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: DARLISSON DUMMER THUROW EIRELI.
Objeto: O presente contrato tem por objetivo, a contratação de empresa 
para aquisições de equipamentos, destinado a suprir as necessidades 
da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente do Município de Iporã-
Pr, compreendendo: uma colhedora de forragem comando cardan 
hidráulico com plataforma JF. 1000, um arado subsolador c/ desarm 
asdadr 7/7 disco/rolo-baldan, um pulverizador max forte 600 LT 12 mt 
barra.
Valor Total: R$ 14.900,00 (quatorze mil e novecentos reais).
Vigência: 22/12/2022 á 22/12/2023.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 240/2022 e Pregão 
Eletrônico nº 073/2022.
Iporã-Pr. 22 de Dezembro de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº 293/2022.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: SANTAGRO COMÉRCIO AGRÍCOLA EIRELI.
Objeto: O presente contrato tem por objetivo, a contratação de empresa 
para aquisições de equipamentos, destinado a suprir as necessidades 
da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente do Município de Iporã-
Pr, compreendendo: uma colhedora de forragem comando cardan 
hidráulico com plataforma JF. 1000, um arado subsolador c/ desarm 
asdadr 7/7 disco/rolo-baldan, um pulverizador max forte 600 LT 12 mt 
barra.
Valor Total: R$ 58.999,99 (cinquenta e oito mil, novecentos e noventa e 
nove reais e noventa e nove centavos).
Vigência: 22/12/2022 á 22/12/2023.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 240/2022 e Pregão 
Eletrônico nº 073/2022.
Iporã-Pr. 22 de Dezembro de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal.

serViÇo autÔnoMo MuniciPal de ÁGua e 
esGoto - saMae conVênio coM a 

fundaÇão nacional de saúde – funasa
FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: 
samaemariluz@hotmail.com
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – 
MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 032/2022
MODALIDADE: DISPENSA LICITAÇÃO Nº 031/2022
CONTRATANTE: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – 
SAMAE
CONTRATADO: R. A. Rinaldi & Cia. Ltda
OBJETO: Fornecimento de 15 (quinze) kits de cestas de natal 
destinadas aos funcionários do SAMAE de Mariluz/PR.
VALOR GLOBAL: R$ 1.185,00 (Um mil cento oitenta cinco reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24 Inciso II da Lei 8.666/93, e suas 
alterações legais
DATA: 22 de dezembro de 2022.
Carlos Cezar dos Santos
Diretor do SAMAE

CONTRATO DE RATEIO Nº. 002/2022
Contrato de Rateio que fazem de um lado o Consórcio Intermunicipal para 
Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência - CORIPA, 
Associação Pública de direito Público, com sede à Rua Clarício Perez, nº 51 – Centro, 
CEP 87555-000, município de São Jorge do Patrocínio, doravante denominado 
CONTRATADO representado nesse ato pelo seu presidente, o Senhor José Carlos 
Baraldi, CPF: 409.020.649-91 e RG: 3.132.712-1 SSP PR e de outro o Município de 
ALTÔNIA, Pessoa Jurídica de Direito Público, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 81.478.059/0001-91, com sede e estabelecimento na Rua Rui Barbosa, nº 815, 
CEP: 87550-000, centro, na cidade de Altônia/PR, representado pelo seu Prefeito 
Municipal, o Senhor Claudenir Gervasone, CPF: 408.411.629-72 e RG: 1.489.320 
SSP PR, doravante denominado CONTRATANTE.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto deste contrato de rateio é definir os valores das 
mensalidades destinadas para manutenção da CONTRATADA, fixados para o 
exercício financeiro do ano de 2023, conforme dispõe art. 8º da Lei 11.107/2005 e Lei 
Complementar nº 101/2000.
CLÁUSULA SEGUNDA: O presente contrato baseia-se no sistema de gestão 
consorciada conforme determina a Lei 11.107/2005 e o Artigo 13º do Decreto 
6.017/2007, cabendo os contratados cumprirem fielmente com o contido nesse 
contrato.
§ 1º Devido à adoção deste modelo gerencial, ressalta-se que a fiscalização 
do cumprimento das funções supramencionadas cabe há ambas as partes 
conjuntamente, bem como especialmente ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
e ao Conselho Fiscal da entidade.
§ 2º Será aplicado no que couber os dispostos na Lei nº 8.666/93, quando as demais 
aplicações contratuais, por se tratar de contrato público.
CLÁUSULA TERCEIRA: Os recursos serão repassados pela CONTRATANTE a 
CONTRATADA até o dia 20 de cada mês subsequente, a começar no dia 20 de janeiro 
de 2023, mediante transferência bancaria, e entrega pelo recibo pela CONTRATADA.
CLÁUSULA QUARTA: A CONTRATANTE se compromete no exercício 2023, repassar 
a CONTRATADA o valor total de R$ 127.384,80 (Cento e vinte e sete mil, trezentos 
e oitenta e quatro reais e oitenta centavos), sendo que as parcelas dos meses de 
janeiro a dezembro serão no valor de R$ 10.615,40 (Dez mil, seiscentos e quinze 
reais e quarenta centavos).
§1º Os valores acima descritos foram aprovados em seção ordinária realizada em 
08/12/2022, quando por maioria de votos fora aprovada as diretrizes orçamentárias 
do ano de 2023, conforme estabelece Estatuto da CONTRATADA.
§ 2º As diretrizes orçamentárias aprovadas estabeleceu de forma pormenorizada 
as despesas com matérias, serviços, recursos humanos, insumos entre outros, não 
se realizando de forma genérica, conforme impedimento do art. 8º, § 2º da Lei n° 
11.107/2005 e art. 15 do Decreto n° 6.017/2007.
CLÁUSULA QUINTA: O repasse dos valores acima descritos deverá ser aprovado 
pelo Poder legislativo da CONTRATANTE, conforme prevê Lei Complementar n° 
101/2000.
§ 1º. Poderá a CONTRATANTE repassar valores expensas aos constantes na 
Cláusula Quarta, para ações previstas em seu orçamento anual, com fulcro no art. 
8º, § 1º da Lei 11.107/2005.
§2º. Nos termos do art. 25 e seguintes da Lei Complementar nº 101, os Consorciados 
são responsáveis pela prévia dotação orçamentária para o repasse de créditos 
suplementares, com previsão no plano plurianual de cada Consorciado.
CLÁUSULA SEXTA: No caso de a CONTRATANTE atravessar dificuldades 
financeiras temporárias, este deverá informar por escrito, no prazo 10 dias antes do 
prazo ajustado para tal repasse, os motivos de tal atraso e se há previsão para sua 
regularização.
PARAGRAFO ÚNICO: Constitui ato de improbidade administrativa, nos termos do 
disposto no art. 10, inciso XV, da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992, celebrar 
contrato de rateio sem suficiente e prévia dotação orçamentária, ou sem observar as 
formalidades previstas em Lei.
CLÁUSULA SÉTIMA: No caso de dúvida sobre o alcance e aplicação e interpretação 
de qualquer cláusula deste instrumento, empregar-se a interpretação levando em 
conta os Princípios da Moralidade, Legalidade, Proporcionalidade, Razoabilidade e 
Supremacia do Interesse Público.
CLÁUSULA OITAVA: A CONTRATADA poderá cobrar os valores não pagos 
mensalmente pela CONTRATANTE, inclusive judicialmente, conforme previsto no 
Estatuto da CONTRATADA e art. 13, § 4º da Lei n° 11.107/2005.
CLÁUSULA NONA: A CONTRATADA ficará responsável pelas prestações de contas 
junto ao Tribunal de Contas do Paraná, por sua receita anual, conforme preconiza art. 
9º, parágrafo único da Lei 11.107/2005.
CLÁUSULA DÉCIMA: Será subsidiaria a responsabilidade da CONTRATANTE pelas 
obrigações não cumpridas pela CONTRATADA, conforme estabelece art. 9º, do 
Decreto 6.017/2007.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Elege-se o fórum da Comarca de Altônia - Paraná 
como competente para dirimir qualquer dúvida a respeito do presente ajuste.
São Jorge do Patrocínio - PR, em 08 de dezembro de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal de Altônia
JOSÉ CARLOS BARALDI
Presidente do CORIPA

CONTRATO DE RATEIO Nº. 004/2022
Contrato de Rateio que fazem de um lado o Consórcio Intermunicipal para 
Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência - CORIPA, 
Associação Pública de direito Público, com sede à Rua Clarício Perez, nº 51 – Centro, 
CEP 87555-000, município de São Jorge do Patrocínio, doravante denominado 
CONTRATADO representado nesse ato pelo seu presidente, o Senhor José Carlos 
Baraldi, CPF: 409.020.649-91 e RG: 3.132.712-1 SSP PR e de outro o Município 
de ESPERANÇA NOVA, Pessoa Jurídica de Direito Público, regularmente inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 01.612.269/0001-91, com sede e estabelecimento na Avenida 
Juvenal da Silva Braga, nº 400, CEP: 87545-000, centro, na cidade de Esperança 
Nova/PR, representado pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor Everton Barbieri, 
CPF: 045.879.159-80 e RG: 8.778.431-2 SESP PR, doravante denominado 
CONTRATANTE.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto deste contrato de rateio é definir os valores das 
mensalidades destinadas para manutenção da CONTRATADA, fixados para o 
exercício financeiro do ano de 2023, conforme dispõe art. 8º da Lei 11.107/2005 e Lei 
Complementar nº 101/2000.
CLÁUSULA SEGUNDA: O presente contrato baseia-se no sistema de gestão 
consorciada conforme determina a Lei 11.107/2005 e o Artigo 13º do Decreto 
6.017/2007, cabendo os contratados cumprirem fielmente com o contido nesse 
contrato.
§ 1º Devido à adoção deste modelo gerencial, ressalta-se que a fiscalização 
do cumprimento das funções supramencionadas cabe há ambas as partes 
conjuntamente, bem como especialmente ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
e ao Conselho Fiscal da entidade.
§ 2º Será aplicado no que couber os dispostos na Lei nº 8.666/93, quando as demais 
aplicações contratuais, por se tratar de contrato público.
CLÁUSULA TERCEIRA: Os recursos serão repassados pela CONTRATANTE a 
CONTRATADA até o dia 20 de cada mês subsequente, a começar no dia 20 de janeiro 
de 2023, mediante transferência bancária, e entrega pelo recibo pela CONTRATADA.
CLÁUSULA QUARTA: A CONTRATANTE se compromete no exercício 2023, repassar 
a CONTRATADA o valor total de R$ 22.320,00 (Vinte e dois mil, trezentos e vinte 
reais), sendo que as parcelas dos meses de janeiro a dezembro serão no valor de R$ 
1.860,00 (Um mil, oitocentos e sessenta reais).
§1º Os valores acima descritos foram aprovados em seção ordinária realizada em 
08/12/2022, quando por maioria de votos fora aprovada as diretrizes orçamentárias 
do ano de 2023, conforme estabelece Estatuto da CONTRATADA.
§ 2º As diretrizes orçamentárias aprovadas estabeleceu de forma pormenorizada 
as despesas com matérias, serviços, recursos humanos, insumos entre outros, não 
se realizando de forma genérica, conforme impedimento do art. 8º, § 2º da Lei n° 
11.107/2005 e art. 15 do Decreto n° 6.017/2007.
CLÁUSULA QUINTA: O repasse dos valores acima descritos deverá ser aprovado 
pelo Poder legislativo da CONTRATANTE, conforme prevê Lei Complementar n° 
101/2000.
§ 1º. Poderá a CONTRATANTE repassar valores expensas aos constantes na 
Cláusula Quarta, para ações previstas em seu orçamento anual, com fulcro no art. 
8º, § 1º da Lei 11.107/2005.
§2º. Nos termos do art. 25 e seguintes da Lei Complementar nº 101, os Consorciados 
são responsáveis pela prévia dotação orçamentária para o repasse de créditos 
suplementares, com previsão no plano plurianual de cada Consorciado.
CLÁUSULA SEXTA: No caso de a CONTRATANTE atravessar dificuldades 
financeiras temporárias, este deverá informar por escrito, no prazo 10 dias antes do 
prazo ajustado para tal repasse, os motivos de tal atraso e se há previsão para sua 
regularização.
PARÁGRAFO ÚNICO: Constitui ato de improbidade administrativa, nos termos do 
disposto no art. 10, inciso XV, da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992, celebrar 
contrato de rateio sem suficiente e prévia dotação orçamentária, ou sem observar as 
formalidades previstas em Lei.
CLÁUSULA SÉTIMA: No caso de dúvida sobre o alcance e aplicação e interpretação 
de qualquer cláusula deste instrumento, empregar-se a interpretação levando em 
conta os Princípios da Moralidade, Legalidade, Proporcionalidade, Razoabilidade e 
Supremacia do Interesse Público.
CLÁUSULA OITAVA: A CONTRATADA poderá cobrar os valores não pagos 
mensalmente pela CONTRATANTE, inclusive judicialmente, conforme previsto no 
Estatuto da CONTRATADA e art. 13, § 4º da Lei n° 11.107/2005.
CLÁUSULA NONA: A CONTRATADA ficará responsável pelas prestações de contas 
junto ao Tribunal de Contas do Paraná, por sua receita anual, conforme preconiza art. 
9º, parágrafo único da Lei 11.107/2005.
CLÁUSULA DÉCIMA: Será subsidiária a responsabilidade da CONTRATANTE pelas 
obrigações não cumpridas pela CONTRATADA, conforme estabelece art. 9º, do 
Decreto 6.017/2007.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Elege-se o fórum da Comarca de Altônia - Paraná 
como competente para dirimir qualquer dúvida a respeito do presente ajuste.
São Jorge do Patrocínio - PR, em 08 de dezembro de 2022.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal de Esperança Nova
JOSÉ CARLOS BARALDI
Presidente do CORIPA

CONTRATO DE RATEIO Nº. 005/2022
Contrato de Rateio que fazem de um lado o Consórcio Intermunicipal para 
Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência - CORIPA, 
Associação Pública de direito Público, com sede à Rua Clarício Perez, 51 – Centro, 
CEP 87555-000, município de São Jorge do Patrocínio, doravante denominado 
CONTRATADO representado nesse ato pelo seu presidente, José Carlos Baraldi, 
CPF: 409.020.649-91 e RG: 3.132.712-1 SSP PR e de outro o Município de 
GUAÍRA, Pessoa Jurídica de Direito Público, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 77.854.183/0001-90, com sede e estabelecimento na Avenida Coronel Otávio 
Tosta, nº 126, CEP: 85980-000, centro, na cidade de Guaíra/PR, representado 
pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor Heraldo Trento, CPF:428.867.759-91e RG: 
8.596.646SSP PR, doravante denominado CONTRATANTE.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto deste contrato de rateio é definir os valores das 
mensalidades destinadas para manutenção da CONTRATADA, fixados para o 
exercício financeiro do ano de 2023, conforme dispõe art. 8º da Lei 11.107/2005 e Lei 
Complementar nº 101/2000.
CLÁUSULA SEGUNDA: O presente contrato baseia-se no sistema de gestão 
consorciada conforme determina a Lei 11.107/2005 e o Artigo 13º do Decreto 
6.017/2007, cabendo os contratados cumprirem fielmente com o contido nesse contrato.
§ 1º Devido à adoção deste modelo gerencial, ressalta-se que a fiscalização 
do cumprimento das funções supramencionadas cabe há ambas as partes 
conjuntamente, bem como especialmente ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
e ao Conselho Fiscal da entidade.
§ 2º Será aplicado no que couber os dispostos na Lei nº 8.666/93, quando as demais 
aplicações contratuais, por se tratar de contrato público.
CLÁUSULA TERCEIRA: Os recursos serão repassados pela CONTRATANTE a 
CONTRATADA até o dia 20 de cada mês subsequente, a começar no dia 20 de janeiro 
de 2023, mediante transferência bancária, e entrega pelo recibo pela CONTRATADA.
CLÁUSULA QUARTA: A CONTRATANTE se compromete no exercício 2023, repassar 
a CONTRATADA o valor total de R$ 127.384,80 (Cento e vinte e sete mil, trezentos 
e oitenta e quatro reais e oitenta centavos), sendo que as parcelas dos meses de 
janeiro a dezembro serão no valor de R$ 10.615,40 (Dez mil, seiscentos e quinze 
reais e quarenta centavos).
§1º Os valores acima descritos foram aprovados em seção ordinária realizada em 
08/12/2022, quando por maioria de votos fora aprovada as diretrizes orçamentárias 
do ano de 2023, conforme estabelece Estatuto da CONTRATADA.
§ 2º As diretrizes orçamentárias aprovadas estabeleceu de forma pormenorizada 
as despesas com matérias, serviços, recursos humanos, insumos entre outros, não 
se realizando de forma genérica, conforme impedimento do art. 8º, § 2º da Lei n° 
11.107/2005 e art. 15 do Decreto n° 6.017/2007.
CLÁUSULA QUINTA: O repasse dos valores acima descritos deverá ser aprovado pelo 
Poder legislativo da CONTRATANTE, conforme prevê Lei Complementar n° 101/2000.
§ 1º. Poderá a CONTRATANTE repassar valores expensas aos constantes na 
Cláusula Quarta, para ações previstas em seu orçamento anual, com fulcro no art. 
8º, § 1º da Lei 11.107/2005.
§2º. Nos termos do art. 25 e seguintes da Lei Complementar nº 101, os Consorciados 
são responsáveis pela prévia dotação orçamentária para o repasse de créditos 
suplementares, com previsão no plano plurianual de cada Consorciado.
CLÁUSULA SEXTA: No caso de a CONTRATANTE atravessar dificuldades financeiras 
temporárias, este deverá informar por escrito, no prazo 10 dias antes do prazo ajustado 
para tal repasse, os motivos de tal atraso e se há previsão para sua regularização.
PARAGRAFO ÚNICO: Constitui ato de improbidade administrativa, nos termos do 
disposto no art. 10, inciso XV, da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992, celebrar 
contrato de rateio sem suficiente e prévia dotação orçamentária, ou sem observar as 
formalidades previstas em Lei.
CLÁUSULA SÉTIMA: No caso de dúvida sobre o alcance e aplicação e interpretação 
de qualquer cláusula deste instrumento, empregar-se a interpretação levando em 
conta os Princípios da Moralidade, Legalidade, Proporcionalidade, Razoabilidade e 
Supremacia do Interesse Público.
CLÁUSULA OITAVA: A CONTRATADA poderá cobrar os valores não pagos 
mensalmente pela CONTRATANTE, inclusive judicialmente, conforme previsto no 
Estatuto da CONTRATADA e art. 13, § 4º da Lei n° 11.107/2005.
CLÁUSULA NONA: A CONTRATADA ficará responsável pelas prestações de contas 
junto ao Tribunal de Contas do Paraná, por sua receita anual, conforme preconiza art. 
9º, parágrafo único da Lei 11.107/2005.
CLÁUSULA DÉCIMA: Será subsidiária a responsabilidade da CONTRATANTE pelas 
obrigações não cumpridas pela CONTRATADA, conforme estabelece art. 9º, do 
Decreto 6.017/2007.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Elege-se o fórum da Comarca de Altônia - Paraná 
como competente para dirimir qualquer dúvida a respeito do presente ajuste.
São Jorge do Patrocínio - PR, em 08 de dezembro de 2022.

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal de Guaíra
JOSÉ CARLOS BARALDI
Presidente do CORIPA

CONTRATO DE RATEIO Nº. 003/2022
Contrato de Rateio que fazem de um lado o Consórcio Intermunicipal para 
Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência - CORIPA, 
Associação Pública de direito Público, com sede à Rua Clarício Perez, nº 51 – Centro, 
CEP 87555-000, município de São Jorge do Patrocínio, doravante denominado 
CONTRATADO representado nesse ato pelo seu presidente, o Senhor José Carlos 
Baraldi, CPF: 409.020.649-91 e RG: 3.132.712-1 SSP PR e de outro o Município de 
ICARAÍMA, Pessoa Jurídica de Direito Público, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 76.247.337/0001-60, com sede e estabelecimento na Avenida Hermes Vissoto, 
nº 810, CEP: 87530-000, centro, na cidade de Icaraíma/PR, representado pelo seu 
Prefeito Municipal, o Senhor Marcos Alex de Oliveira, CPF: 166.999.308-69 e RG: 
35.868.656-8 SSP SP, doravante denominado CONTRATANTE.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto deste contrato de rateio é definir os valores das 
mensalidades destinadas para manutenção da CONTRATADA, fixados para o 
exercício financeiro do ano de 2023, conforme dispõe art. 8º da Lei 11.107/2005 e Lei 
Complementar nº 101/2000.
CLÁUSULA SEGUNDA: O presente contrato baseia-se no sistema de gestão 
consorciada conforme determina a Lei 11.107/2005 e o Artigo 13º do Decreto 
6.017/2007, cabendo os contratados cumprirem fielmente com o contido nesse 
contrato.
§ 1º Devido à adoção deste modelo gerencial, ressalta-se que a fiscalização 
do cumprimento das funções supramencionadas cabe há ambas as partes 
conjuntamente, bem como especialmente ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
e ao Conselho Fiscal da entidade.
§ 2º Será aplicado no que couber os dispostos na Lei nº 8.666/93, quando as demais 
aplicações contratuais, por se tratar de contrato público.
CLÁUSULA TERCEIRA: Os recursos serão repassados pela CONTRATANTE a 
CONTRATADA até o dia 20 de cada mês subsequente, a começar no dia 20 de janeiro 
de 2023, mediante transferência bancária, e entrega pelo recibo pela CONTRATADA.
CLÁUSULA QUARTA: A CONTRATANTE se compromete no exercício 2023, repassar 
a CONTRATADA o valor total de R$ 46.152,00 (Quarenta e seis mil, cento e cinquenta 
e dois reais), sendo que as parcelas dos meses de janeiro a dezembro serão no valor 
de R$ 3.846,00 (Três mil, oitocentos e quarenta e seis reais).
§1º Os valores acima descritos foram aprovados em seção ordinária realizada em 
08/12/2022, quando por maioria de votos fora aprovada as diretrizes orçamentárias 
do ano de 2023, conforme estabelece Estatuto da CONTRATADA.
§ 2º As diretrizes orçamentárias aprovadas estabeleceu de forma pormenorizada 
as despesas com matérias, serviços, recursos humanos, insumos entre outros, não 
se realizando de forma genérica, conforme impedimento do art. 8º, § 2º da Lei n° 
11.107/2005 e art. 15 do Decreto n° 6.017/2007.
CLÁUSULA QUINTA: O repasse dos valores acima descritos deverá ser aprovado 
pelo Poder legislativo da CONTRATANTE, conforme prevê Lei Complementar n° 
101/2000.
§ 1º. Poderá a CONTRATANTE repassar valores expensas aos constantes na 
Cláusula Quarta, para ações previstas em seu orçamento anual, com fulcro no art. 
8º, § 1º da Lei 11.107/2005.
§2º. Nos termos do art. 25 e seguintes da Lei Complementar nº 101, os Consorciados 
são responsáveis pela prévia dotação orçamentária para o repasse de créditos 
suplementares, com previsão no plano plurianual de cada Consorciado.
CLÁUSULA SEXTA: No caso de a CONTRATANTE atravessar dificuldades 
financeiras temporárias, este deverá informar por escrito, no prazo 10 dias antes do 
prazo ajustado para tal repasse, os motivos de tal atraso e se há previsão para sua 
regularização.
PARAGRAFO ÚNICO: Constitui ato de improbidade administrativa, nos termos do 
disposto no art. 10, inciso XV, da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992, celebrar 
contrato de rateio sem suficiente e prévia dotação orçamentária, ou sem observar as 
formalidades previstas em Lei.
CLÁUSULA SÉTIMA: No caso de dúvida sobre o alcance e aplicação e interpretação 
de qualquer clausula deste instrumento, empregar-se a interpretação levando em 
conta os Princípios da Moralidade, Legalidade, Proporcionalidade, Razoabilidade e 
Supremacia do Interesse Público.
CLÁUSULA OITAVA: A CONTRATADA poderá cobrar os valores não pagos 
mensalmente pela CONTRATANTE, inclusive judicialmente, conforme previsto no 
Estatuto da CONTRATADA e art. 13, § 4º da Lei n° 11.107/2005.
CLÁUSULA NONA: A CONTRATADA ficará responsável pelas prestações de contas 
junto ao Tribunal de Contas do Paraná, por sua receita anual, conforme preconiza art. 
9º, parágrafo único da Lei 11.107/2005.
CLÁUSULA DÉCIMA: Será subsidiária a responsabilidade da CONTRATANTE pelas 
obrigações não cumpridas pela CONTRATADA, conforme estabelece art. 9º, do 
Decreto 6.017/2007.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Elege-se o fórum da Comarca de Altônia - Paraná 
como competente para dirimir qualquer dúvida a respeito do presente ajuste.
São Jorge do Patrocínio - PR, em 08 de dezembro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal de Icaraíma
JOSÉ CARLOS BARALDI
Presidente do CORIPA

CONTRATO DE RATEIO Nº. 001/2022
Contrato de Rateio que fazem de um lado o Consórcio Intermunicipal para 
Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência - CORIPA, 
Associação Pública de direito Público, com sede à Rua Clarício Perez, nº 51 – Centro, 
CEP 87555-000, município de São Jorge do Patrocínio, doravante denominado 
CONTRATADO representado nesse ato pelo seu presidente, o Senhor José Carlos 
Baraldi, CPF: 409.020.649-91 e RG: 3.132.712-1 SSP PR e de outro o Município 
de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, Pessoa Jurídica de Direito Público, regularmente 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 77.870.475/0001-63, com sede e estabelecimento na 
Avenida Carlos Spanhol, nº 164, CEP: 87555-000, centro, na cidade de São Jorge 
do Patrocínio/PR, representado pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor José Carlos 
Baraldi, CPF: 409.020.649-91 e RG: 3.132.712-1 SSP PR, doravante denominado 
CONTRATANTE.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto deste contrato de rateio é definir os valores das 
mensalidades destinadas para manutenção da CONTRATADA, fixados para o 
exercício financeiro do ano de 2023, conforme dispõe art. 8º da Lei 11.107/2005 e Lei 
Complementar nº 101/2000.
CLÁUSULA SEGUNDA: O presente contrato baseia-se no sistema de gestão 
consorciada conforme determina a Lei 11.107/2005 e o Artigo 13º do Decreto 
6.017/2007, cabendo os contratados cumprirem fielmente com o contido nesse 
contrato.
§ 1º Devido à adoção deste modelo gerencial, ressalta-se que a fiscalização 
do cumprimento das funções supramencionadas cabe há ambas as partes 
conjuntamente, bem como especialmente ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
e ao Conselho Fiscal da entidade.
§ 2º Será aplicado no que couber os dispostos na Lei nº 8.666/93, quando as demais 
aplicações contratuais, por se tratar de contrato público.
CLÁUSULA TERCEIRA: Os recursos serão repassados pela CONTRATANTE a 
CONTRATADA até o dia 20 de cada mês subsequente, a começar no dia 20 de janeiro 
de 2023, mediante transferência bancária, e entrega pelo recibo pela CONTRATADA.
CLÁUSULA QUARTA: A CONTRATANTE se compromete no exercício 2023, 
repassar a CONTRATADA o valor total de R$ 147.792,00 (Cento e quarenta e sete 
mil, setecentos e noventa e dois reais), sendo que as parcelas dos meses de janeiro 
a dezembro serão no valor de R$ 12.316,00 (Doze mil, trezentos e dezesseis reais).
§1º Os valores acima descritos foram aprovados em seção ordinária realizada em 
08/12/2022, quando por maioria de votos fora aprovada as diretrizes orçamentárias 
do ano de 2023, conforme estabelece Estatuto da CONTRATADA.
§ 2º As diretrizes orçamentárias aprovadas estabeleceu de forma pormenorizada 
as despesas com matérias, serviços, recursos humanos, insumos entre outros, não 
se realizando de forma genérica, conforme impedimento do art. 8º, § 2º da Lei n° 
11.107/2005 e art. 15 do Decreto n° 6.017/2007.
CLÁUSULA QUINTA: O repasse dos valores acima descritos deverá ser aprovado 
pelo Poder legislativo da CONTRATANTE, conforme prevê Lei Complementar n° 
101/2000.
§ 1º. Poderá a CONTRATANTE repassar valores expensas aos constantes na 
Cláusula Quarta, para ações previstas em seu orçamento anual, com fulcro no art. 
8º, § 1º da Lei 11.107/2005.
§2º. Nos termos do art. 25 e seguintes da Lei Complementar nº 101, os Consorciados 
são responsáveis pela prévia dotação orçamentária para o repasse de créditos 
suplementares, com previsão no plano plurianual de cada Consorciado.
CLÁUSULA SEXTA: No caso de a CONTRATANTE atravessar dificuldades financeiras 
temporárias, este deverá informar por escrito, no prazo 10 dias antes do prazo ajustado 
para tal repasse, os motivos de tal atraso e se há previsão para sua regularização.
PARAGRAFO ÚNICO: Constitui ato de improbidade administrativa, nos termos do 
disposto no art. 10, inciso XV, da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992, celebrar 
contrato de rateio sem suficiente e prévia dotação orçamentária, ou sem observar as 
formalidades previstas em Lei.
CLÁUSULA SÉTIMA: No caso de dúvida sobre o alcance e aplicação e interpretação 
de qualquer cláusula deste instrumento, empregar-se a interpretação levando em 
conta os Princípios da Moralidade, Legalidade, Proporcionalidade, Razoabilidade e 
Supremacia do Interesse Público.
CLÁUSULA OITAVA: A CONTRATADA poderá cobrar os valores não pagos 
mensalmente pela CONTRATANTE, inclusive judicialmente, conforme previsto no 
Estatuto da CONTRATADA e art. 13, § 4º da Lei n° 11.107/2005.
CLÁUSULA NONA: A CONTRATADA ficará responsável pelas prestações de contas 
junto ao Tribunal de Contas do Paraná, por sua receita anual, conforme preconiza art. 
9º, parágrafo único da Lei 11.107/2005.
CLÁUSULA DÉCIMA: Será subsidiaria a responsabilidade da CONTRATANTE pelas 
obrigações não cumpridas pela CONTRATADA, conforme estabelece art. 9º, do 
Decreto 6.017/2007.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Elege-se o fórum da Comarca de Altônia - Paraná 
como competente para dirimir qualquer dúvida a respeito do presente ajuste.
São Jorge do Patrocínio - PR, em 08 de dezembro de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio
JOSÉ CARLOS BARALDI
Presidente do CORIPA

CONTRATO DE RATEIO Nº. 006/2022
Contrato de Rateio que fazem de um lado o Consórcio Intermunicipal para 
Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência - CORIPA, 
Associação Pública de direito Público, com sede à Rua Clarício Perez, nº 51 – Centro, 
CEP 87555-000, município de São Jorge do Patrocínio, doravante denominado 
CONTRATADO representado nesse ato pelo seu presidente, o Senhor José Carlos 
Baraldi, CPF: 409.020.649-91 e RG: 3.132.712-1 SSP PR e de outro o Município de 
TERRA ROXA, Pessoa Jurídica de Direito Público, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 75.587.204/0001-70, com sede e estabelecimento na Avenida Presidente Costa 
e Silva, nº 95, CEP: 85990-000, centro, na cidade de Terra Roxa/PR, representado 
pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor Ivan Reis da Silva, CPF: 492.820.779-34 e R.G: 
3.058.992-0 SESP PR, doravante denominado CONTRATANTE.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto deste contrato de rateio é definir os valores das 
mensalidades destinadas para manutenção da CONTRATADA, fixados para o 
exercício financeiro do ano de 2023, conforme dispõe art. 8º da Lei 11.107/2005 e Lei 
Complementar nº 101/2000.
CLÁUSULA SEGUNDA: O presente contrato baseia-se no sistema de gestão 
consorciada conforme determina a Lei 11.107/2005 e o Artigo 13º do Decreto 
6.017/2007, cabendo os contratados cumprirem fielmente com o contido nesse contrato.
§ 1º Devido à adoção deste modelo gerencial, ressalta-se que a fiscalização 
do cumprimento das funções supramencionadas cabe há ambas as partes 
conjuntamente, bem como especialmente ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
e ao Conselho Fiscal da entidade.
§ 2º Será aplicado no que couber os dispostos na Lei nº 8.666/93, quando as demais 
aplicações contratuais, por se tratar de contrato público.
CLÁUSULA TERCEIRA: Os recursos serão repassados pela CONTRATANTE a 
CONTRATADA até o dia 20 de cada mês subsequente, a começar no dia 20 de janeiro 
de 2023, mediante transferência bancaria, e entrega pelo recibo pela CONTRATADA.
CLÁUSULA QUARTA: A CONTRATANTE se compromete no exercício 2023, repassar 
a CONTRATADA o valor total de R$ 82.548,00 (Oitenta e dois mil, quinhentos e 
quarenta e oito reais), sendo que as parcelas dos meses de janeiro a dezembro serão 
no valor de R$ 6.879,00 (Seis mil, oitocentos e setenta e nove reais).
§1º Os valores acima descritos foram aprovados em seção ordinária realizada em 
08/12/2022, quando por maioria de votos fora aprovada as diretrizes orçamentárias 
do ano de 2023, conforme estabelece Estatuto da CONTRATADA.
§ 2º As diretrizes orçamentárias aprovadas estabeleceu de forma pormenorizada 
as despesas com matérias, serviços, recursos humanos, insumos entre outros, não 
se realizando de forma genérica, conforme impedimento do art. 8º, § 2º da Lei n° 
11.107/2005 e art. 15 do Decreto n° 6.017/2007.
CLÁUSULA QUINTA: O repasse dos valores acima descritos deverá ser aprovado 
pelo Poder legislativo da CONTRATANTE, conforme prevê Lei Complementar n° 
101/2000.
§ 1º. Poderá a CONTRATANTE repassar valores expensas aos constantes na 
Cláusula Quarta, para ações previstas em seu orçamento anual, com fulcro no art. 
8º, § 1º da Lei 11.107/2005.
§2º. Nos termos do art. 25 e seguintes da Lei Complementar nº 101, os Consorciados 
são responsáveis pela prévia dotação orçamentária para o repasse de créditos 
suplementares, com previsão no plano plurianual de cada Consorciado.
CLÁUSULA SEXTA: No caso de a CONTRATANTE atravessar dificuldades 
financeiras temporárias, este deverá informar por escrito, no prazo 10 dias antes do 
prazo ajustado para tal repasse, os motivos de tal atraso e se há previsão para sua 
regularização.
PARAGRAFO ÚNICO: Constitui ato de improbidade administrativa, nos termos do 
disposto no art. 10, inciso XV, da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992, celebrar 
contrato de rateio sem suficiente e prévia dotação orçamentária, ou sem observar as 
formalidades previstas em Lei.
CLÁUSULA SÉTIMA: No caso de dúvida sobre o alcance e aplicação e interpretação 
de qualquer cláusula deste instrumento, empregar-se a interpretação levando em 
conta os Princípios da Moralidade, Legalidade, Proporcionalidade, Razoabilidade e 
Supremacia do Interesse Público.
CLÁUSULA OITAVA: A CONTRATADA poderá cobrar os valores não pagos 
mensalmente pela CONTRATANTE, inclusive judicialmente, conforme previsto no 
Estatuto da CONTRATADA e art. 13, § 4º da Lei n° 11.107/2005.
CLÁUSULA NONA: A CONTRATADA ficará responsável pelas prestações de contas 
junto ao Tribunal de Contas do Paraná, por sua receita anual, conforme preconiza art. 
9º, parágrafo único da Lei 11.107/2005.
CLÁUSULA DÉCIMA: Será subsidiária a responsabilidade da CONTRATANTE pelas 
obrigações não cumpridas pela CONTRATADA, conforme estabelece art. 9º, do 
Decreto 6.017/2007.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Elege-se o fórum da Comarca de Altônia - Paraná 
como competente para dirimir qualquer dúvida a respeito do presente ajuste.
São Jorge do Patrocínio - PR, em 08 de dezembro de 2022.
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal de Terra Roxa
JOSÉ CARLOS BARALDI
Presidente do CORIPA

Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº34/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: AC CARDOSO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de execução, disposto 
Clausula  Quarta do presente contrato, com termino previsto para 
12/04/2023.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições 
estabelecidas no instrumento do contrato original que não colidirem 
com as constantes do presente aditamento.
Data: 22/12/2022.

PORTARIA Nº429/2022.
Homologa e Adjudica a Tomada de Preços nº 6/2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão 
Permanente de Licitação sobre propostas apresentadas na Tomada de 
Preços nº 6/2022, que trata da contratação de empresa por empreitada 
global para Construção de Praça com Estacionamentos Cobertos entre 
a Prefeitura e a Rodoviária, com execução de serviços de: serviços 
preliminares e administração da obra: movimento de terra, drenagem 
e água pluviais, fundações, estruturas, cobertura: instalações 
elétricas, telefonia, sistemas de proteção e ventilação; instalações 
hidrossanitarias, gás-glp, incêndio e aparelhos: revestimentos 
de paredes e pisos, impermeabilizações, pinturas e argamassas; 
pavimentação e calçamento, paisagismo e equipamentos externos; 
serviços diversos (limpeza, ensaios tecnológico, equipamentos), com 
recursos provenientes do Convênio n.º1165/2022 firmado entre a 
SEDU e o município de Perobal - Pr., tendo sido declarada vencedora 
a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no 
referido processo:
VENCEDORES VALOR TOTAL (R$)
VILLARES CONSTRUTORA E METALURGICA LTDA EPP 
571.157,41
Art. 2º- Fica adjudicado em favor do licitante vencedor o objeto do 
respectivo certame licitatório.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 
22 de dezembro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N.º 162/2022 PMP-PEROBAL
CONTRATANTE: Município de Perobal, Estado do Paraná, com sede 
a Avenida Paraná, 609, inscrito no CGC/MF n.º 01.612.444/0001-40, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de 
seu mandado e funções, Sr.º Almir de Almeida,  portador da Cédula 
de Identidade de RG n.º  3.246.546-1/SSP-PR, e do CPF/MF nº. 
670.647.799-00 e
CONTRATADA: ¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬VILLARES 
CONSTRUTORA E METALURGICA LTDA EPP.
Objeto: Construção de Praça com Estacionamentos Cobertos entre 
a Prefeitura e a Rodoviária, com execução de serviços de: serviços 
preliminares e administração da obra: movimento de terra, drenagem 
e água pluviais, fundações, estruturas, cobertura: instalações 
elétricas, telefonia, sistemas de proteção e ventilação; instalações 
hidrossanitarias, gás-glp, incêndio e aparelhos: revestimentos 
de paredes e pisos, impermeabilizações, pinturas e argamassas; 
pavimentação e calçamento, paisagismo e equipamentos externos; 
serviços diversos (limpeza, ensaios tecnológico, equipamentos).
Valor Total: R$ 571.157,41 (quinhentos e setenta e um mil cento e 
cinquenta e sete reais e quarenta e um centavos). As despesas com 
a execução do objeto deste Contrato correrão a conta do Convenio n.º 
1165/2022 firmado entre a SEDU  e o Município de Perobal – Pr.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 (cento e cinquenta) dias contados a 
partir do 21° (vigésimo primeiro) dia da data da assinatura do Contrato 
de Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma físico-
financeiro.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 330 (trezentos e trinta) dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: Perobal, 22 de dezembro de 2022.
FORO: Comarca de Umuarama, Estado do Paraná.
Perobal, 22 de dezembro de 2022.
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BALANCETE FINANCEIRO - 01/07/2022 a 30/08/2022
Resumo Financeiro - Nº SIT 52141
Concedente: MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI 
CNPJ: 76.247.352/0001-08 
Tomador: CENTRO DE CONVIVENCIA DO IDOSO NONA VOLPATO 
CNPJ: 84.785.591/0001-40

1- Saldo Anterior __________________________________R$ 17.568,79

15/07/2022 10.000,00

17/08/2022 10.000,00
2- Valor Repassado _________________________________R$ 20.000,00

Data Valor (R$)

31/07/2022 R$ 61,23

31/07/2022 R$ 12,18

31/08/2022 R$ 70,41

31/08/2022 R$ 5,36

3- Rendimento de Aplicações Financeiras__________________ R$ 149,18

Total (1+2+3)_____________________________________ R$ 37.717,97

DATA 
PAGAMENTO

CREDOR NF/RECIBO VALOR – R$

06/07/2022 Sirlene Almeida Galdino 
Domiciano

Holerite 1.207,37

06/07/2022 FGTS Recibo 424,12

06/07/2022 DARF - INSS Recibo 494,87

06/07/2022 DARF IR Recibo 61,77

06/07/2022 DARF PIS Recibo 13,07

11/07/2022 WILLIAN THIAGO DOS 
SANTOS SEVERINO

NF-e
Nº 25

550,00

02/08/2022 Sirlene Almeida Galdino 
Domiciano

Holerite 1.207,37

02/08/2022 BARREIRA & BARREIRA LTDA NF-e
Nº 7372

1.600,00

02/08/2022 BARREIRA & BARREIRA LTDA NF-e
Nº 7370

7.300,00

02/08/2022 Maria Aparecida Mateus dos 
Santos

Holerite 2.665,78

02/08/2022 FGTS Recibo 344,22

02/08/2022 DARF PIS Recibo 43,03

02/08/2022 DARF - INSS Recibo 367,95

05/08/2022 WILLIAN THIAGO DOS 
SANTOS SEVERINO

NF-e
Nº 27

550,00

TOTAL DAS DESPESAS 16.829,55

Despesas ________________________________________ R$ 16.829,55

Saldo Final (entrada – despesas) R$ 20.888,42

__________________________________________
Janete Messias da Silva - Presidente

ALTO PIQUIRI/PR 28 de Setembro de 2022

BALANCETE FINANCEIRO - 01/09/2022 a 31/10/2022

Resumo Financeiro - Nº SIT 52141
Concedente: MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI 
CNPJ: 76.247.352/0001-08 
Tomador: CENTRO DE CONVIVENCIA DO IDOSO NONA VOLPATO 
CNPJ: 84.785.591/0001-40

1- Saldo Anterior _________________________________________R$ 20.888,42

13/09/2022 10.000,00

14/10/2022 10.000,00
2- Valor Repassado _______________________________________R$ 20.000,00

Data Valor (R$)

30/09/2022 R$ 0,85

30/10/2022 R$ 164,42

30/09/2022 R$ 8,38

30/10/2022 R$ (-2,66)
3- Rendimento de Aplicações Financeiras________________________ R$ 170,99

Total (1+2+3)___________________________________________ R$ 41.059,41
DATA 

PAGAMENTO
CREDOR NF/RECIBO VALOR – R$

08/09/2022 Sirlene Almeida Galdino 
Domiciano

Holerite 1.207,37

08/09/2022 Maria Aparecida Mateus dos 
Santos

Holerite 2.665,78

08/09/2022 DARF - INSS Recibo 367,95

08/09/2022 DARF PIS Recibo 43,03

08/09/2022 DARF IR Recibo 61,77

08/09/2022 FGTS Recibo 363,20

06/10/2022 Maria Aparecida Mateus dos
Santos

Holerite 2.665,78

06/10/2022 Sirlene Almeida Galdino 
Domiciano

Holerite 1.207,37

06/10/2022 DARF IR Recibo 61,77

06/10/2022 FGTS Recibo 344,22

06/10/2022 DARF - INSS Recibo 367,95

06/10/2022 DARF PIS Recibo 43,03

06/10/2022 WILLIAN THIAGO DOS
SANTOS SEVERINO

NF-e
Nº 31

550,00

06/10/2022 WILLIAN THIAGO DOS 
SANTOS SEVERINO

NF-e
Nº 36

550,00

06/10/2022 WILLIAN THIAGO DOS 
SANTOS SEVERINO

NF-e
Nº 37

550,00

TOTAL DAS DESPESAS 11.049,22

Despesas _______________________________________________R$ 11.049,22

Saldo Final (entrada – despesas) R$ 30.010,19

__________________________________________
Janete Messias da Silva – Presidente

ALTO PIQUIRI/PR 30 de Novembro de 2022

BALANCETE FINANCEIRO - 01/11/2022 a 31/12/2022

Resumo Financeiro - Nº SIT 52141
Concedente: MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI 
CNPJ: 76.247.352/0001-08 
Tomador: CENTRO DE CONVIVENCIA DO IDOSO NONA VOLPATO 
CNPJ: 84.785.591/0001-40

1- Saldo Anterior _________________________________________R$ 30.010,19

16/11/2022 10.000,00

15/12/2022 10.000,00
2- Valor Repassado _______________________________________R$ 20.000,00

Data Valor (R$)

30/11/2022 R$ 64,84

30/10/2022 R$ 51,47
3- Rendimento de Aplicações Financeiras________________________ R$ 116,31

Total (1+2+3)___________________________________________ R$ 50.126,50
DATA 

PAGAMENTO
CREDOR NF/RECIBO VALOR – R$

04/11/2022 Sirlene Almeida Galdino 
Domiciano

Holerite 1.207,37

04/11/2022 Maria Aparecida Mateus dos 
Santos

Holerite 2.665,78

04/11/2022 DARF - INSS Recibo 367,95

04/11/2022 DARF PIS Recibo 43,03

04/11/2022 DARF IR Recibo 61,77

04/11/2022 FGTS Recibo 344,22

04/11/2022 WILLIAN THIAGO DOS 
SANTOS SEVERINO

NF-e
Nº 39

550,00

04/11/2022 BARREIRA & BARREIRA LTDA 
ME

NF – e
7636

11.500,00

29/11/2022 Maria Aparecida Mateus dos 
Santos

Holerite 1.498,04

29/11/2022 Sirlene Almeida Galdino 
Domiciano

Holerite 490,05

30/11/2022 Maria Aparecida Mateus dos 
Santos

Holerite 2.665,78

30/11/2022 Sirlene Almeida Galdino 
Domiciano

Holerite 1.207,37

30/11/2022 DARF - INSS Recibo 367,95

30/11/2022 DARF PIS Recibo 62,91

30/11/2022 DARF IR Recibo 61,77

30/11/2022 FGTS Recibo 503,27

30/11/2022 WILLIAN THIAGO DOS 
SANTOS SEVERINO

NF-e
Nº 41

550,00

08/12/2022 Maria Aparecida Mateus dos 
Santos

Holerite 1.167,74

08/12/2022 Sirlene Almeida Galdino 
Domiciano

Holerite 517,28

09/12/2022 Sirlene Almeida Galdino 
Domiciano

Holerite 1.207,37

09/12/2022 DARF PIS Recibo 64,00

09/12/2022 DARF IR Recibo 123,54

13/12/2022 FELTRIN E OLIVEIRA LTDA
(13 de mesas plástica 
52 cadeiras plásticas)

NF-e
Nº 41

4.283,50

21/12/2022 BARREIRA & BARREIRA LTDA 
ME

NF-e
Nº 7739

18.275,00

22/12/2022 BARREIRA & BARREIRA LTDA 
ME

NF-e
Nº 7745

340,81

TOTAL DAS DESPESAS 50.126,50

Despesas _______________________________________________R$ 50.126,50

Saldo Final (entrada – despesas) R$ 0,00

__________________________________________
Janete Messias da Silva – Presidente

ALTO PIQUIRI/PR 22 de Dezembro de 2022
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 DECRETO Nº 471/2022 
Data: 22.12.2022 
Ementa: renova a composição do Conselho Municipal de 
acompanhamento e controle social do Fundo de Manutenção 
do Desenvolvimento da Educação Básica e de valorização dos 
Profissionais da Educação - FUNDEB, e dá outras providências. 

 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, e com base nos dispositivos das Leis Municipais n°s 
1.455/2007, 1.649/2009 e 2.174/2021, e considerando o Memorando sob nº 
360/2021,  

 
Considerando a Lei Federal 14113 de 25 de dezembro de 2020 

que regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), de que trata o art. 212-A da 
Constituição Federal e considerando os dispositivos da Lei nº 11.494, de 20 de junho 
de 2007, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica renovada a composição do Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção do Desenvolvimento da 
Educação Básica e de valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, para o 
mandato de 2023 a 2026, que passa a ser integrado pelos seguintes membros: 

 
I – Representantes do Poder Executivo Municipal 
TITULAR: Camila Magalhães 
Wagatsuma 
RG: 9.183.080-9 SESP/PR 
CPF: 071.790.419-98 
Endereço: Rua Emanoel Silveira 
Barreto, 192, Jardim Higienópolis – 
Guaíra - PR       
  

SUPLENTE: Edina Diniz Meira 
RG: 5086875-3SESP /PR 
CPF: 886.118.509-63 
Endereço: Rua Riachuelo 1212 Bairro São José 
Guaíra - PR              
 

II - Representantes da Secretaria Municipal de Educação 
TITULAR: Cassia Cassiane de 
Oliveira Menezes                
RG: 107531173 SESP/PR 
CPF: 072.046.169-36 
Endereço: Rua Marechal Candido 
Rondon 1289 Jardim Zeballos – 
Guaíra - PR  
 

SUPLENTE: Marcia Marcelino Pedro            
RG: 5290130-8SESP/PR 
CPF: 022.821.679-61 
Endereço: Rua Jose Teixeira Ervilha, 50 Centro          
Terra Roxa - PR 
  

 III-Representantes dos Professores das Escolas Municipais 
TITULAR: Cristiane Rohers Capatti  
RG: 7.124.934-4 SESP/PR 

SUPLENTE: Solange da Silva de Souza 
RG: 8.592.400-1SESP/PR 
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 CPF: 025.328.389-22 
Endereço:  Rua Desembargador 
Antônio F. da Costa, 157 Centro – 
Guaíra -PR 
 
 

CPF: 046.157.629-50 
Endereço: Rua Valmir Padilha Tosti, 444 Parque 
Anhembi –Guaíra- PR 
 

IV – Representantes dos Diretores das Escolas Básicas Públicas 
TITULAR: Gislaine Lima Simeão 
Ribeiro Garcia 
 RG: 15.836.156-4 SESP/PR  
 CPF: 050.816.201-73 
Endereço: Rua José Nazário da 
Silva Bairro Belvedere Guaíra- PR.  
 

SUPLENTE:  Marleide Belegante  
RG: 6190662-2   SESP/PR 
CPF: 015.235.669-06 
Endereço: Rua Euclides da Cunha 861 Bairro 
São José – Guaíra - PR 
 
 

V – Representantes de Técnicos Administrativos das Escolas Públicas 
 Titular: Mara Dhulle dos Santos 
Silva 
 RG:  10.403.230-3 SESP/PR 
CPF: 072.036.829-43 
Endereço: Rua Santa Rita de 
Cassia, 249 Bairro Parque Hortência 
Guaíra - PR. 
 

 Suplente: Ilma Gonçalves de Souza Leite 
 RG: 3.557.830-7 SESP/PR  
 CPF: 703.753.489-72 
 Endereço: Rua Bela Vista, 180 Bairro Tancredo 
Neves – Guaíra - PR 
 

 
VI – Representantes de Pais das Escolas Pública Básica 
TITULAR: Andreia Bibiano 
RG: 12.952.835-4 SESP/PR 
CPF: 106.860.309-74 
 Endereço: Rua Osni Cella, 145 
Bairro Jardim Guaira-  Guaíra - PR 
 
TITULAR: Tais Amanda de Oliveira 
Gracino Stefan 
RG: 11.108.246-4 SESP/PR 
CPF: 082.483.859-90 
Endereço: Rua Floresta, 446 Bairro 
Vila Alta Guaíra - PR 
 

SUPLENTE:  Monica Morais Souza 
RG: 8.721.901-1 SESP/PR 
CPF: 048.867.759-93 
Endereço: Rua Alfredo Bilkard,110 Bairro Jardim 
Guaíra – Guaíra - PR 
 
SUPLENTE: Marcela Cristiane Peña Basquera 
 RG: 10.837.852-2 SESP/PR 
CPF: 011.093.419-97 
Endereço: Rua das Andorinhas,100 Bairro 
Tancredo Neves Guaíra-PR 
 

 VII – Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública  
 
TITULAR: Gustavo Padilha 
Gonçalves 
RG: 14204618-0 SESP/PR 
CPF: 115.266.469-78 
Endereço: Rua Parigot de Souza, 
795 Jardim Dona Tereza Guaíra - PR  

SUPLENTE: Cibelly dos Anjos Filipini 
RG: 14.311.024-9 SESP/PR 
CPF: 109.283.399-47 
Endereço: Rua Mahatma Gandhi Centro- Guaíra 
- PR 
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TITULAR: Rivail Mendes da Silva 
RG: 71960269 SESP/PR 
CPF: 049.900.639-96 
Endereço: Rua Estrada Guaíra 
Bairro São Domingos Guaíra - PR 
 

SUPLENTE: Gabriella de Oliveira Pereira dos 
Santos  
RG: nº 141679643SESP/PR 
CPF: nº 114.319.529-90 
Endereço: Rua Guaporé, 477 Centro – Guaíra - 
PR 
 
 

VIII – Representantes do Conselho Municipal de Educação 
TITULAR: Regina Vieira Coutinho 
de Souza                        
 RG nº 95392300 SESP/PR 
 CPF nº 051838079-30 
Endereço: Rua Boa Esperança, 
390-Bairro Vila Alta Guaíra – PR 

SUPLENTE: Daniele Cristina Fischer de Oliveira                              
RG:  73356784SESP/PR 
CPF: 038.521.579-78 
Endereço: Rua Bela Vista, nº622 Bairro 
Tancredo Neves - Guaíra – PR 
 
 

IX – Representantes do Conselho Tutelar 
TITULAR: Edilene Marcia Capatti  
RG: 7258145-5SESP/PR 
CPF: 020.765.139-65 
Endereço: Rua Rui Barbosa 814 
Centro Guaíra -PR                                        

 

SUPLENTE: Selma Aparecida Largura Gonçalves 
RG: 6206841-8 SESP/PR 
CPF: 000.886.839-58 
Endereço: Rua Paraguai 1440 Centro Guaíra- 
PR 

X – Representantes de Organizações da Sociedade Civil 
TITULAR:  Andreia Alvares 
RG: 8120135-8 SESP/PR 
CPF: 036.544.579-75 
Endereço: Rua Alagoas 143 Jardim 
Zeballos Guaíra-PR 
 
TITULAR: Lucialda de Mello 
Oliveira  
RG: 4375792-0SESP/PR 
CPF: 930.998.199-72 
Endereço: Rua Bento Munhoz da 
Rocha Neto 221 Bairro Jardim 
Zeballos Guaíra -PR 
 

SUPLENTE: Valdenicio Jesus de Oliveira 
 RG: 4.261.454-8 SESP/PR 
 CPF: 662.649.609-34 
 Endereço: Rua Amazonas, 34 Centro Guaíra-PR 
 
SUPLENTE: Rosemeire de Arruda Rochinski  
 RG: 9.132.611-6 SESP/PR 
 CPF: 043.321.159-88 
 Endereço: Rua José de Andrade, 185 Bairro 
Parque Anhembi Guaíra-PR 

XI– Representantes das escolas do Campo 
TITULAR:  Anali Relita Voigt 
RG: 4870621-9SESP/PR 
CPF: 783.768.159-20 
Endereço: Rua Osvaldo Cruz 325 
Centro Guaíra- PR 
 

SUPLENTE: Karen Mariane de Oliveira 
 RG: 12372362-7SESP/PR 
 CPF: 107.699.659-03 
 Endereço: Rua Gercino Garcia do Nascimento 
Distrito de Oliveira Castro Guaíra -PR 
 

XII – Representantes das escolas indígenas 

 
 

ESTADO DO PARANÁ 
 MUNICÍPIO DE GUAÍRA  

 

 4/4 

 TITULAR: Robson Augusto 
Fernandes Damasio 
RG: 11154689-4SESP/PR 
CPF: 077.957.899-60  
Endereço: Avenida Tomaz Luiz 
Zeballos Centro Guaíra –PR 
 
 

SUPLENTE: Cassia Nagela Marcante Delfino 
 RG: 12553769-3SESP/PR 
 CPF: 094.593.619-27 
 Endereço: Rua Maria José de Freitas nº 180 
Jardim Higienópolis Guaíra -PR 
 

XII – Representantes das escolas quilombolas 
TITULAR: Jaqueline Aparecida dos 
Santos   
RG: 11.154.592-8 
CPF: 095.439.509-38 
Endereço: Comunidade Manoel 
Ciriaco dos Santos – Maracaju dos 
Gaúchos- Guaíra/PR 
 
 

SUPLENTE:  Adir Rodrigues dos Santos  
RG: 50798334-8 
CPF: 703.767.199-15 
Endereço: Comunidade Manoel Ciriaco dos 
Santos – Maracaju dos Gaúchos- Guaíra/PR 
 

 
Art. 2º As competências e demais atribuições dos membros do 

Conselho Municipal do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e de valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, são aquelas previstas na 
Lei Municipal nº 1.455 de 19/04/2007 e da Lei 2.174/2021 de 15/04/2021. 

 
Art. 3º A função de integrante do Conselho Municipal do 

FUNDEB será considerada serviço público relevante e não será remunerado. 
 
Art. 4º Revoga-se o Decreto Municipal nº 237/2021, ficando 

validados todos os atos praticados por seus membros. 
 
Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

com eficácia a partir de 1º de janeiro de 2023. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de dezembro de 2022 
 
 

HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 223/2021
INEXIGIBILIDADE 016/2021
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes 
Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, 
brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-
8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do 
Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CONSULFARMA 
INFORMÁTICA E ASSESSORIA EM SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 03.191.328/0001-20, 
com sede a Praça Pe. Cassemiro Chichon, n.º 407, Jardim Maria Luiza – Cidade de Cascavel - 
Estado do Paraná, neste ato devidamente representado pelo Sr. JEFERSON SADOCCI, brasileiro, 
Administrador da Empresa, portador do RG nº 09228420-7 DIC-RJ e devidamente inscrita no CPF 
sob o nº 081.871.047-08, doravante denominado CONTRADA como segue:
CONSIDERANDO a solicitação do Secretário de Saúde, a vantajosidade para administração dos 
preços contratados, o comum acordo e aprovação entre as partes, Parecer jurídico aprovando e a 
consonância com o artigo 57 inciso II da lei 8.666/1993.
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a CLAUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA, do 
contrato 223/2021, prorrogando-se para mais 12 (doze) meses o prazo de vigência do contrato, 
totalizando 24 (vinte e quatro) meses contados da data da assinatura do Contrato, ressalvado o 
direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. IV da lei 8.666/93.”.
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula quarta do referido contrato que passa a ter a 
seguinte redação: CLÁUSULA QUARTA - VALOR CONTRATUAL - Pela contratação dos serviços 
ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor mensal de R$ 2.599,56 (dois 
mil quinhentos e noventa e nove reais e cinquenta e seis centavos) totalizando R$ 31.194,72 (trinta 
e um mil cento e noventa e quatro reais e setenta e dois centavos), com a aplicação do IPCA 
(IBGE) de 5,900488%, sendo da seguinte forma:
ITEM QDADE
UNID DESCRIÇÃO V. UNITARIO REAJUSTADO COM IPCA (5,900488%) V. TOTAL
1 12 MES SUPORTE TÉCNICO e MANUTENÇÃO MENSAL. R $ 
2.599,56 R$ 31.194,72
 VALOR TOTAL R$ 31.194,72
 CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido 
contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente Termo 
Aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 de Dezembro de 2022.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
- Prefeito Municipal –
CONSULFARMA INFORMÁTICA E ASSESSORIA EM SAÚDE LTDA
CNPJ: 03.191.328/0001-20
Contratada
Testemunhas:
Nome: Susana Ferreira Graciano                     Nome: Joyce da Silva F. Vergentino
RG: 6.130.527-0                                              RG: 10.497.866-5

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.557/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, 
inciso I da Lei Orçamentária nº 1.782 de 09 de Novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2022, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual 
de 2022 a 2025, no limite de R$ 6.005,74 (seis mil e cinco reais e setenta e quatro centavos), mediante a seguinte 
ordem classificatória:
13 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
13.001 GABINETE DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
18.541.0020.2.060 GABINETE DA SECRET. DO MEIO AMBIENTE
3.1.90.94.00.00 806 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 6.005,74
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 6.005,74
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.001 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
04.128.0003.2.007 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
3.1.90.11.00.00 43 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 6.005,74
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 6.005,74
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 22 dias do  mês de Dezembro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO N.º 330/2022
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de 
R$52.000,00 (cinquenta e dois mil reais), destinados a suplementar as dotações do orçamento 
corrente do Executivo Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 6º inciso I da  Lei n.º 65/2021 de 20/12/2021 (LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - Publicada em 31/12/2021.
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento 
municipal vigente.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$52.000,00 
(cinquenta e dois mil reais), destinados a suplementar as dotações do orçamento corrente do 
Executivo Municipal, a saber:
11-SECRETARIA MUNIC.DE EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTE
11.002- DIVISÃO DO FUNDEB
11.002.12.361.0022.2084 – Manutenção e Encargos  com o Ensino Regular (FUNDEB 30%)
102 – FUNDEB 30%
(417) 33.90.30.00-material de consumo             20.000,00
(421) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoa jurídica 32.000,00
TOTAL  DO CRÉDITO SUPLEMENTAR                52.000,00
Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto, o Executivo 
Municipal utilizar-se-á da anulações das seguintes dotações:
11-SECRETARIA MUNIC.DE EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTE
11.002- DIVISÃO DO FUNDEB
11.001.12.361.0022.2053 – Transferências de Subvenções Sociais a entidade APAE
102 – FUNDEB 30%
(337) 3.1.50.43.00 – subvenções sociais 13.000,00
(339) 3.3.50.43.00 – subvenções sociais 39.000,00
TOTAL  DO CANCELAMENTO                    52.000,00
       Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 22(vinte e dois) dias do mês de dezembro 
de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATODE EMPREITADAGLOBAL N.º 150.2022
 TOMADADEPREÇO Nº06/2022-PMCG
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: FORTE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO EIRELI.
O presente instrumento é celebrado com fundamento na Tomada de Preço n°06/2022-PMCG, homologada 
,em 22 de dezembro de 2022, que integramo presente Termo na Lei nº8.666/93 e suas alterações.
DO OBJETO: Aquisição de Reservatório metálico tipo taça de 25 m3, com base em concreto armado, 
devida mente instalado na Vila Rural FIORENÇO BAREA, neste Município de Cidade Gaúcha/PR, com 
recursos oriundos de transferência especial, Plano de Ação nº 09032022-018781 - Ministério da Economia.
LOCAL DE EXECUÇÃO: Vila Rural FIORENÇO BAREA.
DO VALOR: Pela execução do objeto ora contratado, a Contratante pagará a Contratada o valor total de R$ 
89.750,00 (oitenta e nove mil setecentos e cinquenta reais).
DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: A Contratada obriga-se a entregar a contratante os serviços 
objeto deste contrato, com estrita observância do estabelecido na Proposta de Preços, inteiramente 
concluídos em até 3(três)meses, contados apartir da data de assinatura do contrato.
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato é de 6(seis) meses, a partir da data de assinatura 
do presente Termo Contratual, prorrogável por igual prazo, se com um acordo entre as partes, nos termos 
da Lei nº8.666/93 e suas alterações.
E por estarem justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor com 
as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
GUSTAVO HENRIQUE TEIXEIRA
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO N.º 122/2022
TOMADA DE PREÇO 006/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 43, inciso VI da Lei Federal n.º 8.666/93 e as suas 
alterações, tendo em vista o que consta no presente processo.
HOMOLOGA o resultado do julgamento constado em Ata do Processo Licitatório n.º 122/2022, 
Modalidade Tomada de Preço n.º 006/2022, uma vez que, considerando os termos do julgamento 
apresentado no presente processo, e que tudo transcorreu de acordo com o que prescreve a Lei 
n.º 8.666/93 e suas demais alterações, e, por consequência,
ADJUDICA o objeto do certame, a fim de contratar a Construtora para Aquisição de Reservatório 
metálico tipo taça de 25 m3, com base em concreto armado, devidamente instalado na Vila 
Rural FIORENÇO BAREA, neste Município de Cidade Gaúcha/PR, com recursos oriundos de 
transferência especial, Plano de Ação nº 09032022-018781 - Ministério da Economia, conforme 
projeto, planilha e memorial descrito, conforme edital de processo 122/2022, Tomada de Preço 
006/2022, à empresa: FORTE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃOE IRELLI, cadastrada pelo CNPJ 
n.º 26.648.735/0001-10, no valor de R$ 89.750,00 (oitenta e nove mil setecentos e cinquenta reais)
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, lavra-se o termo de contrato e notifiquem a 
interessada para assinatura contratual, dentro do prazo legal.
Cidade Gaúcha - PR, 22 de Dezembro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
EXTRATO 1º TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº 089/2022
Tomada de Preço nº 003/2022
Processo Administrativo nº 065/2022
CONTRATAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL EM GERAL, 
CONFORME ESPECIFICADO NO MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS EM ANEXO AO 
EDITAL (EMPREITADA POR LOTE), que passam integrar este Instrumento como se nele transcritos estivessem.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Com fulcro no art. 65, I, b, da Lei Federal nº. 8.666/93, as partes resolvem aditar o valor contratual R$ 6.290,49 (seis 
mil duzentos e noventa reais e quarenta e nove centavos).
CLAUSULA SEGUNDA:
O valor global do contrato passa a R$ 173.870,34 (cento e setenta e três mil oitocentos e setenta reais e trinta e quatro 
centavos), decorrentes do contrato originário de R$ 167.579,85 (cento e sessenta e sete mil quinhentos e setenta e 
nove reais e oitenta e cinco centavos) e do presente termo de aditivo no valor de R$ 6.290,49 (seis mil duzentos e 
noventa reais e quarenta e nove centavos).
CLAUSULA TERCEIRA:
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais Cláusulas e condições do contrato originário e termos de aditivos 
vigente.
FORUM: Comarca de Xambrê.
Alto Paraíso-Pr., aos 22 dias do mês de dezembro de 2022.
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Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.348 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
especialmente as que lhe foram conferidas pela Lei nº 2.045 de 20 de dezembro de 2021 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$ 10.000,00(dez mil reais), por superávit financeiro, destinado ao 
reforço da seguinte Dotação Orçamentária:
 Suplementação
03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
 03.007.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE INFORMÁTICA
 03.007.04.126.0047.2.016. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE INFORMÁTICA
 994 - 3.3.90.40.00.00 03000 SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 10.000,00
 COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA
 Total Suplementação: 10.000,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados 
recursos proveniente do superávit Financeiro apurado em 31 de dezembro de 2021.
Superávit Financeiro:
Recurso Livre Exercícios Anteriores Fonte: 03000                        10.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 22 dias do mês de dezembro de 2022.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 467/2022
Data: 22.12.2022
Ementa: atualiza o valor da Base de Cálculo do IPTU - fixados no Anexo I da Lei Complementar 
Municipal nº 01/2006 de 22.12.2006, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, atendendo 
ao disposto no artigo nº 101 da Lei Orgânica Municipal e artigo 260 da Lei Complementar nº 
01/2006 de 22.12.2006, considerando a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
(INPC), apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), nos últimos 12 (doze) 
meses que é de 5,9744% (cinco virgula nove sete quatro quatro por cento), acumulados, e, 
considerando o memorando sob o nº 4672/2017,
DECRETA:
Art. 1º Fica atualizada em 5,9744% (cinco virgula nove sete quatro quatro por cento), o valor da 
Base de Cálculo do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU para o exercício de 2023.
 Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 1º de 
janeiro de 2023.
           Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de dezembro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 468/2022
Data: 22.12.2022
Ementa: atualiza o valor da base de cálculo das tarifas públicas para embarque na Estação 
Rodoviária Municipal, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, e consoante o 
artigo 84, inciso I, alínea “i”, artigo 102, inciso IV ambos da Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
combinados com o artigo 270 da Lei Complementar Municipal nº 01/2006 de 22 de dezembro de 
2006, e considerando o memorando sob o nº 4672/2017,
  DECRETA:
Art. 1º Fica atualizada a tarifa de embarque na Estação Rodoviária Municipal em 5,9744% (cinco 
virgula nove sete quatro quatro por cento), o valor da Base de Cálculo para as tarifas públicas para 
o exercício de 2023, conforme segue:
- Utilização de áreas de domínio público -
Tarifa de Embarque na Estação Rodoviária Municipal R$ Unidade de 
medida
Linhas Metropolitanas  0,87 Passageiro
Linhas com percurso de até 50 Km 1,50 Passageiro
Demais Linhas  3,56 Passageiro
Art. 2º Facultam-se às empresas para o recolhimento dos preços aos cofres públicos municipais, 
até o dia 10 do mês subsequente ao fato gerador.
Art. 3º As tarifas lançadas e não quitadas no prazo de 30 (trinta) dias serão inscritas em dívida 
ativa, e sobre elas incidirão todas as disposições do Código Tributário Municipal.
Art. 4º Os referidos preços públicos serão reajustados no início de cada exercício, de acordo com 
a variação anual do INPC-IBGE, ou qualquer outro que venha a substituí-lo.
Art. 5º Os casos omissos serão disciplinados e dirimidos pelo Secretário Municipal da Fazenda.
Art. 6º Revoga-se o Decreto nº 472/2021 de 20.12.2021.
Art. 7º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro 
de 2023.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de dezembro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 469/2022
Data: 22.12.2022
Ementa: atualiza o valor da base de cálculo para Autônomo, fixados no anexo VII da Lei 
Complementar Municipal nº 01/2006 de 22.12.2006, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, atendendo 
ao disposto no artigo nº 101 da Lei Orgânica Municipal e artigo 260 da Lei Complementar nº 
01/2006 de 22.12.2006, considerando a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
(INPC), apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), nos últimos 12 (doze) 
meses que é de 5,9744% (cinco virgula nove sete quatro quatro por cento), acumulados, e, 
considerando o memorando sob o nº 4672/2017,
DECRETA:
Art. 1º Fica fixado a base de cálculo para Autônomos e Profissionais Liberais, definidos no Anexo 
I da Lei Complementar nº 01/2006 de 22.12.2006.
a) Nível Superior R$ 32.189,73
b) Nível Médio R$ 16.549,97
c) Nível Fundamental R$   7.517,16
Art. 2º Revoga-se o Decreto nº 471/2021 de 20.12.2021.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 1º de janeiro 
de 2023.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de dezembro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 470/2022
Data: 22.12.2022
Ementa: atualiza o valor da Unidade Fiscal de Guaíra – UFG, de que trata a Lei Complementar 
Municipal nº 01/2006 de 22.12.2006, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, atendendo 
o disposto no artigo 101 da Lei Orgânica Municipal e o Parágrafo terceiro do artigo 163 da Lei 
Complementar nº 01 de 22.12.2006, e, considerando a variação do Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor (INPC), apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), nos 
últimos 12 (doze) meses que é de 5,9744% (cinco virgula nove sete quatro quatro por cento), 
acumulados, e, considerando o memorando sob o nº 4672/2017,
DECRETA:
Art. 1º Fica fixado em R$ 56,03 (cinquenta e seis reais e três centavos), o valor da Unidade Fiscal 
de Guaíra – U.F.G. a vigorar durante o exercício de 2023.
Art. 2º Revoga-se o Decreto nº 474/2021 de 20.12.2021.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 1º de 
janeiro de 2023.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de dezembro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

ERRATA Nº 020/2022
Registrado no memorando on-line sob o nº 555/2021.
Na portaria nº 579/2022 de 21.12.2022, concernente as férias de Servidores, publicada no Diário 
Oficial dos Municípios do Paraná no dia 22.12.2022 - Edição nº 2672 e no Jornal Umuarama 
Ilustrado – Edição nº 12611 de 22.12.2022 – página B 2 – caderno de publicações legais,
ONDE CONSTA:
Valeria de Oliveira 1.211.340 –
SESPII/MS 2021/2022 20/01/2023 a 01/02/2023
LEIA-SE:
Valeria de Oliveira 1.211.340 –
SESPII/MS 2021/2022 09/01/2023 a 01/02/2023
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de dezembro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 582/2022
Data: 22.12.2022
Ementa: prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Procedimento 
Administrativo Disciplinar, para apurar fatos de interesses da Administração Municipal, instituída 
pela Portaria nº 479/2022, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e, considerando o memorando on-line sob o nº 450/2022,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Procedimento 
Administrativo Disciplinar, constituída através da Portaria nº 479/2022, para apurar condutas que 
ferem o art. 9º inciso II da Lei Federal nº 8.429/1992, art. 130, incisos I, III, IX e art. 131, incisos 
VIII, XI e XVI da Lei Municipal nº 1.246/2003, em desfavor de E. V. O. C., J. S. L. e N. G. S., por 
mais 60 (sessenta) dias.
Art. 2º O desempenho das atribuições dos membros desta Comissão é considerado serviço 
público relevante e não será remunerado.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 
20.12.2022.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de dezembro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 583/2022
Data: 22.12.2022
Ementa: concede Licença Especial aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 1246/2003, e, considerando os 
memorandos on-line sob os nºs 872/2022 e 3157/2022,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial aos servidores públicos municipais abaixo, durante três (3) 
meses, conforme segue:
Nome / Função RG Nº Período aquisitivo  Período de gozo
 Edson Jose de Carvalho / Servente de Limpeza
3.558.047-6 - SESPII/PR 2010/2015 18/01/2023 a 17/04/2023
Vanda Regina dos Santos
/ Auxiliar de Serviços Gerais 7.124.946-8 - SESPII/PR
2013/2018 19/12/2022 a 18/03/2023
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente 
Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de dezembro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 585/2022
Data: 22.12.2022
Ementa: revoga parcialmente a Portaria Municipal nº 465/2022, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, de acordo com as disposições da Lei Orgânica 
Municipal e no uso de suas atribuições, e, considerando o memorando on-line sob o nº 2573/2022,
RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada parcialmente a Portaria n° 465/2022 de 20.09.2022, concernente as férias 
do Servidor Público Municipal Sr. DIOGENES GIOVANI FERRARI, portador da CI RG 7.837.260-
5 - SESPII/PR, referente ao período aquisitivo de 2021/2022 e gozo de 19/12/2022 a 24/12/2022, 
matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 17.10.2022 - Edição nº 2626 
e no Jornal Umuarama Ilustrado – edição nº 12554 de 15.10.2022– página B 4 – caderno de 
publicações legais.
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente 
Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo inalteradas as 
demais disposições da Portaria nº 465/2022.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de dezembro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 586/2022
Data: 22.12.2022
Ementa: concede elevação de nível por avanço vertical a servidora pública municipal, por 
conclusão de Curso de Pós-Graduação, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o disposto no artigo 38 da Lei Municipal nº 1.965/2015, e, considerando o memorando on-line 
sob o nº 3.199/2022,
 RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida a elevação de nível por avanço vertical a servidora pública municipal, 
conforme preceitua o artigo 38 da Lei Municipal nº 1.965/2015, a título de incentivo pela conclusão 
de Curso de Pós-Graduação, conforme segue:
Nome/Cargo  RG nº Do Nível Para o Nível A partir de
Elaine Gonçalves Ferreira de Alcantara 10.202.644-6 - SESPII/PR
 B C 01/01/2023
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta 
Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 1º de 
janeiro de 2023.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de dezembro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 587/2022
Data: 22.12.2022
Ementa: concede elevação de referência de vencimento a servidora pública municipal, por 
conclusão de Curso de Graduação, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista o disposto no artigo 28 e seguintes da Lei Municipal nº 1.247/2003, e, considerando o 
memorando online sob os nº 3.167/2022,
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida a elevação de referência de vencimento a servidora pública municipal, a 
título de incentivo pela conclusão de Curso Superior, conforme segue:
Nome/ Cargo RG nº Da Referência Para a Referência A partir de
Vanessa Miranda Penteado / Técnico em Enfermagem 88553756 - SESPII/PR 19 
22 01/01/2023
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta 
Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 1º de 
janeiro de 2023.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de dezembro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 588/2022
Data: 22.12.2022
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando 
os memorandos on-line sob os n°s 1.923/2017, 4.044/2021, 4.439/2021 e 2.909/2022,
RESOLVE:
Art. 1º Concede Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
Nome RG Nº  Período Aquisitivo Início/Final
Claudia Regina Cardoso 4.344.813-7 - SESPII/PR 2021/2022 02/01/2023 a 31/01/2023
Jeferson Dimas Auler 5.750.098-0 - SESPII/PR  2021/2022 09/01/2023 a 23/01/2023
Luciane Rangel de Lima 3.858.758-7 - SESPII/PR  2021/2022 09/01/2023 a 07/02/2023
Noemi Teixeira Alves 7.747.233-9 - SESPII/PR  2021/2022 02/01/2023 a 31/01/2023
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta 
Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
     Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de dezembro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

MuniciPio de PÉrola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 404, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2022, incluir nos anexos 
do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 
2022 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e considerando as disposições da Lei nº 3.107 de 28 de dezembro de 2021, DECRETA:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até R$ 9.300,00 (nove mil e trezentos reais) por 
anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2010 Manutenção da Secretaria de Educação
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 104) R$ 
2.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2011 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB
3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 101) R$ 400,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.02 Cultura
13.392.0008.2027 Manutenção do Departamento de Cultura
3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 100,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.01 Departamento de Saúde
10.301.0010.2029 Manutenção das Atividades de Administração Geral - Saúde
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 303) R$ 
1.200,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.122.0010.2040 Enfrentamento da Emergência COVID 19
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 1019) R$ 
4.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2023 Manutenção do Transporte Escolar
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 101) R$ 
1.600,00
TOTAL    R$ 9.300,00
  Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através 
da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2010 Manutenção da Secretaria de Educação
3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃOE COMUNICAÇÃO (FR 104) 
R$ 2.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2011 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 102) R$ 
400,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.02 Cultura
13.392.0008.2027 Manutenção do Departamento de Cultura
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 100,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.01 Departamento de Saúde
10.301.0010.2029 Manutenção das Atividades de Administração Geral - Saúde
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕESE RESTITUIÇÕES (FR 303) R$ 1.200,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.122.0010.2040 Enfrentamento da Emergência COVID 19
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 1019) R$ 
4.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2023 Manutenção do Transporte Escolar
3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 101) R$ 1.600,00
TOTAL    R$ 9.300,00
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola, 21 de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MunicíPio de douradina.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 128/2022
INEXIGIBILIDADE Nº. 12/2022
Base legal – Art. 25, caput, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: Aquisição de 01 (um) Veículo tipo Minivan/Van, sete lugares, zero Km, visando atender 
às necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte de Douradina-Pr.
Contrato de Fornecimento de Objeto nº. 208/2022
ID: nº. 2607
Data do Contrato 21/12/2022
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Oberdam José de 
Oliveira, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA:
4N COMÉRCIO DE MERCADORIAS LTDA, inscrita no CNPJ no45.398.060/0001-42 e Inscrição 
Estadual no004276810.00-56, estabelecida à Rua Presidente Getúlio Vargas nº197, Bairro Centro, 
CEP 37.990-000, Ibiraci - MG, no valor de R$ 131.800,00 (cento e trinta e um mil e oitocentos 
reais).
Prazo de vigência: 12(doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte um dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
vinte dois (21/12/2022).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
DECRETO Nº 170/2022
Ementa: Abre crédito suplementar por remanejamento de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 2º da Lei 
2.403/2021 e artigo 7º, § 2º da Lei 2.424/2021 e da outras providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 2º da Lei Municipal 2.424/2021 e artigo 20, § 2º da Lei Municipal 
2.403/2021, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por remanejamento de dotação no montante 
de R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais), com a seguinte ordem classificatória:
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
    06.01 DIVISÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1012212312031 Administração Geral de Saúde
000 503 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal 400,00
  07 SEC. ED., CULTURA E ASSUNTOS UNIVERSITÁRIOS
  07.01 DIVISAO DE ED. INFANTIL E ENS. FUNDAMENTAL
Ft Fc 1236112452045 Manutenção do Ensino Fundamental
103 945 3.3.90.36 Outros serviços de terceiros – pessoa física 1.300,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas parcialmente as seguintes dotações:
  07 SEC. ED., CULTURA E ASSUNTOS UNIVERSITÁRIOS
  07.01 DIVISAO DE ED. INFANTIL E ENS. FUNDAMENTAL
Ft Fc 1236112452045 Manutenção do Ensino Fundamental
101 854 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal 1.700,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 22 de dezembro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

 
 

Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 – Centro – CEP: 87540-000 – CNPJ: 81.478.133/0001-70 
Fone: 44-3636-8300 – e-mail:adm@perola.pr.gov.br – Pérola – Paraná. 

DECRETO Nº 405, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

Súmula: Dispõe sobre a Concessão de Ponto 
Facultativo, Horário Especial de Atendimento e dá 
outras providencias. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais; 
  
Considerando os feriados do Dia de Natal comemorado no dia 25 de dezembro de 

2022 e do Dia de início do Ano Civil – Confraternização Universal – comemorado no dia 01 de 
janeiro de 2023; 

Considerando que é momento de confraternizar com a família e que muitos 
servidores viajam ou recebem visitas para reuni-la; 

Considerando a baixa procura pelos serviços administrativos durante o período 
em questão; 

Considerando que não haverá prejuízo para o serviço público e/ou para o 
interesse comum da população; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica excepcionalmente decretado nos órgãos públicos Municipais PONTO 

FACULTATIVO nos dias 26 de dezembro de 2022 e 02 de janeiro de 2023. 
 
Art. 2º Excepcionalmente fica decretado que nos dias 27 a 30 de dezembro de 

2022, o horário de atendimento da Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos e da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer será das 07h00 às 13h00, com exceção do Hospital 
Municipal que atenderá normalmente. 

 
Art. 3º Excepcionalmente fica decretado que nos dias 27 a 30 de dezembro de 

2022, o horário de atendimento da Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social e da, 
será das 08h00 às 14h00. 

 
Art.  4º O Paço Municipal e as demais repartições públicas atenderão 

normalmente, exceto nos dias determinados no artigo primeiro deste Decreto. 
 
Art. 5º As disposições contidas neste Decreto não se aplicam às repartições 

públicas e aos serviços considerados essenciais e de utilidade pública, principalmente Hospital 
Municipal, limpeza pública e outros serviços considerados relevantes, que permanecerão com 
seu horário normal. 

 
Art. 6º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Pérola/PR, aos 22 dias do mês de dezembro de 2022. 

 
VALDETE CUNHA 

Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso
Estado do Paraná
EXTRATO 2º TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº 004/2022
Tomada de Preço nº 004/2021
Processo Administrativo nº 120/2021
CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 25 RESIDÊNCIAS COM 30M2, EM ALVENARIA 
DE PLACAS DE CONCRETO COM DIMENSÕES DE 92CMX50CMX3CM, EXCETO COBERTURA, PISO E 
ESQUADRIAS (INCLUSO FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO-DE-OBRA), CONFORME ESPECIFICADO NO 
MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS EM ANEXO AO EDITAL (EMPREITADA POR PREÇO 
GLOBAL), que passam integrar este Instrumento como se nele transcritos estivessem.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Conforme Justificativa de reprogramação emitida pelo departamento de Obras e Engenharia e com fulcro no art. 65, 
inciso I, alínea “b”, da Lei 8.666/1993, as partes resolvem aditar uma redução do valor contratual de R$ 20.276,95 
(vinte mil duzentos e setenta e seis reais e noventa e cinco centavos).
CLAUSULA SEGUNDA:
O valor global do contrato passa a R$ 330.052,73 (trezentos e trinta mil cinqüenta e dois reais e setenta e três 
e centavos), decorrentes do contrato originário e termo de aditivo de decorrentes do contrato originário de R$ 
275.000,00 (duzentos e setenta e cinco mil reais), acrescido o 1º termo de aditivo no valor R$ 75.329,68 (setenta e 
cinco mil trezentos e vinte e nove reais e sessenta e oito centavos), reduzindo este termo de aditivo no valor de R$ 
20.276,95 (vinte mil duzentos e setenta e seis reais e noventa e cinco centavos) a titulo de glosas.
CLAUSULA TERCEIRA:
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais Cláusulas e condições do contrato originário e termos de aditivos 
vigente.
FORUM: Comarca de Xambrê.
Alto Paraíso-Pr., aos 22 dias do mês de dezembro de 2022.

Prefeitura MuniciPal de são jorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
DECRETO Nº 147/2022
NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE 
SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
E VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e, em especial, nos termos da Lei Municipal nº 2.401, de 17 de 
março de 2021;
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020;
CONSIDERANDO as indicações realizadas pelo Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização 
dos Profissionais da Educação – FUNDEB, através da ata nº 16/2022 de reunião realizada aos 
dezesseis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois;
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação 
– FUNDEB que será composto pelos seguintes membros:
I - representantes do Poder Executivo municipal:
Titular: Suzana Aparecida da Silva Rossano, CPF: 041.412.059-07;
Suplente: Aline Cristiane de Morais, CPF: 086.136.619-04.
Titular: Genivaldo Braz de Campos, CPF: 194.403.878-74;
Suplente: Ariadini Andressa Melisinas Citron, CPF: 082.561.919-02.
II - representante dos profissionais do magistério das escolas de educação infantil e ensino 
fundamental pertencentes à rede municipal de ensino:
Titular: Marli Aparecida Roque, CPF: 762.521.329-34;
Suplente: Lucimar Aparecida de Palma Lirola, CPF: 061.612.139-31.
III - representante dos diretores das escolas de educação infantil e ensino fundamental 
pertencentes à rede municipal de ensino:
Titular: Angélica Haber Alves Lopes, CPF: 20.805.289-55;
Suplente: Marcia Regina dos Santos Fagundes, CPF: 914.444.629-20.
IV - representante dos servidores técnico-administrativos pertencentes ao quadro da Secretaria 
Municipal de Educação:
Titular: Jéssica Cordeiro Soler, CPF: 088.858.389-36;
Suplente: Leticia Selino Gabiati, CPF: 088.418.649-07.
V - representantes de pais de alunos da rede municipal de ensino:
Titular: Juliana Mantovani da Silva, CPF: 099.615.309-85;
Suplente: Ingrid Vanessa Vargas, CPF: 095.343.399-46;
Titular: Camila Alarcon Manzotti, CPF: 066.729.919-05;
Suplente: Flávia Nóbrega Apolinário Nunes CPF: 080.537.249-06.
VI - representante do Conselho Tutelar:
Titular: Luiz Carlos Spanhol, CPF: 555.680.099-53;
Suplente: André Marinho de Araújo, CPF: 039.147.609-23.
VII - representante do Conselho Municipal de Educação:
Titular: Marcia Bachini Zanolli, CPF: 037.473.719-30;
Suplente: Valmira Lazarin, CPF: 031.393.419-38.
Parágrafo único. O mandato dos membros no novo Conselho possui vigência de 4 (quatro) anos, 
iniciando-se em 1º de janeiro de 2023 e encerrando em 31 de dezembro de 2026.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, em 22 de dezembro de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de são jorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA N.º 071/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 227/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA FORMAÇÃO CONTINUADA 
DOS PROFESSORES E DIRETORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO COM CARGA HORÁRIA DE 40 HORAS.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E DEMAIS 
REGRAMENTOS PERTINENTES.
FORNECEDOR: GAE CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA.
CNPJ. Nº 03.964.493/0001-78.
VALOR R$ 15.940,00 (quinze mil novecentos e quarenta reais).
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE.
São Jorge do Patrocínio, 22 de dezembro de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de são jorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Dispensa por Limite Nº 71/2022
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 
227/2022, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela 
Portaria nº 379/2022 de 18 de maio de 2022, sobre o Processo de Licitação nº 71/2022, que 
tem por OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA FORMAÇÃO 
CONTINUADA DOS PROFESSORES E DIRETORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO COM CARGA HORÁRIA DE 40 HORAS.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, 
tudo conforme o constante na ATA de abertura e julgamento, que fica fazendo parte 
indissolúvel desta homologação.
FORNECEDOR: GAE CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA.
CNPJ. Nº 03.964.493/0001-78.
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da 
decisão estabelecida nesta Homologação.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 22/12/2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
 
O Município de Pérola, Estado do Paraná, por meio do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 61, do artigo 115, inciso II e artigo 127 da Lei Complementar 
n° 15/2011 (Código de Posturas Municipais), e de acordo com o Decreto n° 001 de 03 de janeiro de 2022, notifica Vossa Senhoria, para proceder a limpeza de 
seus lotes (Limpeza e manutenção periódica de lotes; Retirada de entulhos de construção; Retirada de galhos de árvores e outras plantas; Retirada de objetos, 
utensílios e móveis domésticos; Retirada de pneus ou partes de veículos e/ou Retirada de outros itens), prazo máximo de 15 dias a contar da data da presente 
notificação. 
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima 
informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola.  
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$562,55 (Quinhentos e sessenta e dois reais e cinquenta e cinco centavos), pela 
limpeza de cada lote.  
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o 
criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido 
efetuada, queira por gentileza desconsiderá-la.  
 
 
Pérola, em 22 de dezembro de 2022. 
 
 
 
LIMPEZA E MANUTENÇÃO PERIÓDICA DO LOTE: 
 

MARCELO FRANCISCO ALVES 
ENDEREÇO: AV OPPNUS, 1264 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0020 
INSC: 433200-0 

MARCELO FRANCISCO ALVES 
ENDEREÇO: AV OPPNUS, 1246 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0019 
INSC: 433100-0 

ADEMARCIO FRANCISCO ALVES 
ENDEREÇO: AV OPPNUS, 1236 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0018 
INSC: 433000-0 

JOAO MARCOS DE OLIVEIRA STOCHI E OUTRA 
ENDEREÇO: AV OPPNUS, 1226 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0017 
INSC: 432900-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA PRACA ITALIANA, 1003 
BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL PEROLA 
QUADRA:  0013 
LOTE: 0005 
INSC: 583400-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VERONA, 1123 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0011 
LOTE: 0008 
INSC: 578300-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VERONA, 1113 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0011 
LOTE: 0009 
INSC: 578400-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VERONA, 1103 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0011 
LOTE: 0010 
INSC: 578500-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VERONA, 1093 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0011 
LOTE: 0011 
INSC: 578600-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VERONA, 1083 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0011 
LOTE: 0012 
INSC: 578700-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VERONA, 1073 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0011 
LOTE: 0013 
INSC: 578800-0 

JOSUE ALMEIDA DE OLIVEIRA 
ENDEREÇO: RUA VERONA, 1063 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0011 
LOTE: 0014 
INSC: 578900-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VERONA, 1053 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0011 
LOTE: 0015 
INSC: 579000-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VERONA, 1043 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0011 
LOTE: 0016 
INSC: 579100-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VERONA, 1000 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0013 
LOTE: 0010 
INSC: 583900-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VERONA, 1003 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0014 
LOTE: 0005 
INSC: 584400-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VERONA, 1153 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0011 
LOTE: 0005 
INSC: 578000-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VERONA, 1143 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0011 
LOTE: 0006 
INSC: 578100-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VERONA, 1133 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0011 
LOTE: 0007 
INSC: 578200-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA COLISEU, 1063 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0010 
LOTE: 0014 
INSC: 575700-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA COLISEU, 1053 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0010 
LOTE: 15 
INSC: 575800-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA COLISEU, 1043 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0010 
LOTE: 0016 
INSC: 575900-0  

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA COLISEU, 993 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0015 
LOTE: 0006 
INSC: 585600-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA COLISEU, 1003 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0015 
LOTE: 0005 
INSC: 585500-0 

REGIANI APARECIDA DA SILVA IBARRA 
ENDEREÇO: RUA COLISEU, 983 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0015 
LOTE: 0007 
INSC: 585700-0  

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA COLISEU, 973 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0015 
LOTE: 0008 
INSC: 585800-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA COLISEU, 1000 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0014 
LOTE: 0011 
INSC: 585000-0 

 
PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA COLISEU, 1060 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0011 
LOTE: 0023 
INSC: 579800-0  

BRUMMER APARECIDO MAQUEDA 
ENDEREÇO: RUA COLISEU, 1070 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0011 
LOTE: 0024 
INSC: 579900-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA COLISEU, 1080 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0011 
LOTE: 0025 
INSC: 580000-0 

WANDERLEY BATISTA DE FIGUEREDO 
ENDEREÇO: RUA COLISEU, 1090 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0011 
LOTE: 0026 
INSC: 580100-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA COLISEU, 1100 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0011 
LOTE: 0027 
INSC: 580200-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA COLISEU, 1110 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0011 
LOTE: 0028 
INSC: 580300-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA COLISEU, 1120 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0011 
LOTE: 0029 
INSC: 580400-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA COLISEU, 1130 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0011 
LOTE: 0030 
INSC: 580500-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA COLISEU, 1140 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0011 
LOTE: 0031 
INSC: 580600-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA COLISEU, 1150 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0011 
LOTE: 0032 
INSC: 580700-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA BARI, 1050 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0010 
LOTE: 0022 
INSC: 576500-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA BARI, 1003 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0016 
LOTE: 0005 
INSC: 586800-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA BARI, 993 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0016 
LOTE: 0006 
INSC: 586900-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA BARI, 983 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0016 
LOTE: 0007 
INSC: 587000-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA BARI, 973 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0016 
LOTE: 0008 
INSC: 587100-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA BARI, 963 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0016 
LOTE: 0009 
INSC: 587200-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA BARI, 1000 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0015 
LOTE: 0012 
INSC: 586300-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA BARI, 990 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0015 
LOTE: 0011 
INSC: 586200-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA BARI, 980 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0015 
LOTE: 0010 
INSC: 586100-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA BARI, 970 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0015 
LOTE: 09-B 
INSC: 586000-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA BARI, 960 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0015 
LOTE: 09-A 
INSC: 585900-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA BARI, 1040 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0010 
LOTE: 0021 
INSC: 576400-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA BARI, 1130 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0010 
LOTE: 0030 
INSC: 577300-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA BARI, 1110 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0010 
LOTE: 0028 
INSC: 577100-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA BARI, 1100 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0010 
LOTE: 0027 
INSC: 577000-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA BARI, 1090 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0010 
LOTE: 0026 
INSC: 576900-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA BARI, 1080 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0010 
LOTE: 0025 
INSC: 576800-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA BARI, 1070 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0010 
LOTE: 0024 
INSC: 576700-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA BARI, 1060 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0010 
LOTE: 0023 
INSC: 576600-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA BARI, 1150 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0010 
LOTE: 0032 
INSC: 577500-0 

ELIZEU SOARES DOS REIS 
ENDEREÇO: RUA BARI, 1093 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0009 
LOTE: 16-A 
INSC: 572200-0 

MICHEL BONATO MENDES DE OLIVEIRA 
ENDEREÇO: RUA BARI, 1103 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA:  0009 
LOTE: 10-H 
INSC: 572100-0 

CONSTRUTORA ANTONELO EIRELI 
ENDEREÇO: RUA BARI, 1113 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0009 
LOTE: 05/10-G 
INSC: 572000-0 

JUAREZ DIAS 
ENDEREÇO: RUA BARI, 1133 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0009 
LOTE: 05/10-E 
INSC: 571800-0 

JUAREZ DIAS 
ENDEREÇO: RUA BARI, 1137 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0009 
LOTE: 05/10-D 
INSC: 571750-0 

JUAREZ DIAS 
ENDEREÇO: RUA BARI, 1143 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0009 
LOTE: 05/10-C 
INSC: 571700-0 

JUAREZ DIAS 
ENDEREÇO: RUA BARI, 1147 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0009 
LOTE: 05/10-B 
INSC: 571650-0 

JUAREZ DIAS 
ENDEREÇO: RUA BARI, 1153 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0009 
LOTE: 05/10-A 
INSC: 571600-0 

DENISE FERNANDES GARCIA 
ENDEREÇO: RUA BARI, 1167 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0009 
LOTE: 04-D 
INSC: 571550-0 
 

 
NILTON MIYAMOTO 
ENDEREÇO: RUA TURIM, 1043 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0008 
LOTE: 14/16-C 
INSC: 569500-0 

ANA PAULA CARLOS 
ENDEREÇO: RUA TURIM, 1033 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0008 
LOTE: 14/16-D 
INSC: 569550-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA TURIM, 986 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0016 
LOTE: 12/13/14-C 
INSC: 587550-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA TURIM, 992 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0016 
LOTE: 12/13/14-B 
INSC: 587600-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA TURIM, 980 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0016 
LOTE: 12/13/14-D 
INSC: 587500-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA TURIM, 970 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0016 
LOTE: 0011 
INSC: 587400-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA TURIM, 960 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0016 
LOTE: 0010 
INSC: 587300-0 

HERNANDES APARECIDO COGO 
ENDEREÇO: RUA TURIM, 953 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0017 
LOTE: 09-B 
INSC: 588700-0 

HERNANDES APARECIDO COGO 
ENDEREÇO: RUA TURIM, 963 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0017 
LOTE: 09-A 
INSC: 588600-0 

CARLOS JOSE DE SOUZA 
ENDEREÇO: RUA TURIM, 1227 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0004 
LOTE: 17-D 
INSC: 558650-0 

CARLOS JOSE DE SOUZA 
ENDEREÇO: RUA TURIM, 1233 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0004 
LOTE: 12/17-C 
INSC: 558600-0 

CARLOS JOSE DE SOUZA 
ENDEREÇO: RUA TURIM, 1237 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0004 
LOTE: 17-B 
INSC: 558550-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA TURIM, 1200 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0020 
LOTE: 0006 
INSC: 593300-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA TURIM, 1210 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0020 
LOTE: 007/008/009-A 
INSC: 593400-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA TURIM, 1220 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0020 
LOTE: 007/008/009-B 
INSC: 593450-0  

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA TURIM, 1226 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0020 
LOTE: 007/008/009-C 
INSC: 593500-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA TURIM, 1234 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0020 
LOTE: 007/008/009-D 
INSC: 593550-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA TURIM, 1240 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0020 
LOTE: 007/008/009-E 
INSC: 593600-0 

CARLOS JOSE DE SOUZA 
ENDEREÇO: RUA TURIM, 1223 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0004 
LOTE: 17-E 
INSC: 558700-0  

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA TURIM, 1190 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0020 
LOTE: 0005 
INSC: 593200-0 

CARLOS JOSE DE SOUZA 
ENDEREÇO: RUA TURIM, 1203 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0004 
LOTE: 17-G 
INSC: 558900-0  

CARLOS JOSE DE SOUZA 
ENDEREÇO: RUA TURIM, 1193 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0004 
LOTE: 12/17-H 
INSC: 559000-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA TURIM, 973 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0017 
LOTE: 0008 
INSC: 588500-0 

VALDOMIR APARECIDO WYRGOSKI E OUTRA 
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, 1090 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0008 
LOTE: 29-D 
INSC: 570450-0 

MARCOS RICARDO BARROS DOS SANTOS 
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, 1082 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0008 
LOTE: 29-C 
INSC: 570400-0 

CLEBERSON DE MELO 
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, 1074 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0008 
LOTE: 29-B 
INSC: 570350-0 

CLEBERSON DE MELO 
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, 1066 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0008 
LOTE: 24/29-A 
INSC: 570300-0 

MAURI DE ALENCAR PEREIRA 
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, 1050 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0008 
LOTE: 23-B 
INSC: 570100-0 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, 1098 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0008 
LOTE: 29-E 
INSC: 570500-0 

CLAYTON DO NASCIMENTO SANITA 
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, 1106 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0008 
LOTE: 24/29-F 
INSC: 570600-0 

PAULO SERGIO SILVA 
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, 1140 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0031 
INSC: 571000-0 

FABIO ROGERIO ANDRUCHU 
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, 1150 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0032 
INSC: 571100-0 

LEONCIO CARDOSO 
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, 1153 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0007 
LOTE: 0005 
INSC: 565200-0 

ROBERTO STIPPE DE ALMEIDA 
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, 960 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0017 
LOTE: 0011 
INSC: 588900-0 

ROBERTO STIPPE DE ALMEIDA 
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, 950 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0017 
LOTE: 0010 
INSC: 588800-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, 980 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0017 
LOTE: 0013 
INSC: 589100-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, 990 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0017 
LOTE: 0014 
INSC: 589200-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, 1000 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0017 
LOTE: 0015 
INSC: 589300-0 

MAURI DE ALENCAR PEREIRA 
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, 943 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0018 
LOTE: 10-B 
INSC: 590400-0 
 

 
ALESSANDRA DE ARAUJO TEZOLIN DOS SANTOS 
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, 963 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0018 
LOTE: 0009 
INSC: 590200-0 

MARIA APARECIDA ROCHA ROSSI 
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, 953 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0018 
LOTE: 10-A 
INSC: 590300-0 

EDNEIA REINO DE ANDRADE 
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, 1193 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0003 
LOTE: 19/20/21-D 
INSC: 557300-0 

JOAO CARLOS CANOPFF 
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, 1250 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0004 
LOTE: 11-B-5 
INSC: 558400-0 

CARLOS JOSE DE SOUZA 
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, 1190 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0004 
LOTE: 11-A-1 
INSC: 557800-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: AV OPPNUS, 1240 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0011 
INSC: 551000-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: AV OPPNUS, 1230 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0010 
INSC: 550900-0 

CARLOS JOSE DE SOUZA 
ENDEREÇO: AV OPPNUS, 1220 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0009 
INSC: 550800-0 

CARLOS JOSE DE SOUZA 
ENDEREÇO: AV OPPNUS, 1210 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0008 
INSC: 550700-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: AV OPPNUS, 1190 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0006 
INSC: 550500-0 

EDIVALDO TIAGO SANTANA 
ENDEREÇO: AV OPPNUS, 1200 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0007 
INSC: 550600-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: AV OPPNUS, 1160 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0003 
INSC: 550200-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: AV OPPNUS, 1180 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0005 
INSC: 550400-0 

CONSTRUTORA ANTONELO EIRELI 
ENDEREÇO: RUA NAPOLIS, 1262 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0002 
LOTE: 13-D 
INSC: 554000-0 

CONSTRUTORA ANTONELO EIRELI 
ENDEREÇO: RUA NAPOLIS, 1254 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0002 
LOTE: 11/12/13-C 
INSC: 553900-0 

EDILENE CONTRAGIANI MARIO DE ARAUJO 
ENDEREÇO: RUA NAPOLIS, 1238 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0002 
LOTE: 13-A 
INSC: 553800-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA NAPOLIS, 1271 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0001 
LOTE: 25-A-4 
INSC: 551900-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA NAPOLIS, 1279 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0001 
LOTE: 25-A-3 
INSC: 551800-0 

LUCAS PEREIRA DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA NAPOLIS, 1239 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0001 
LOTE: 25-A-8 
INSC: 552200-0 

DIRCE RODRIGUES 
ENDEREÇO: RUA MILÃO, 1083 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0012 
INSC: 562700-0 

DIRCE RODRIGUES 
ENDEREÇO: RUA MILÃO, 1093 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0011 
INSC: 562600-0 

PATRICIA LOPES DOS PRAZERES 
ENDEREÇO: RUA MILÃO, 1060 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0007 
LOTE: 0022 
INSC: 566900-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA MILÃO, 1050 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0007 
LOTE: 0021 
INSC: 566800-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA MILÃO, 1080 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0007 
LOTE: 0024 
INSC: 567100-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA MILÃO, 1090 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0007 
LOTE: 0025 
INSC: 567200-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA MILÃO, 1160 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0007 
LOTE: 0032 
INSC: 567900-0 

SINEZIA COELHO DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA MILÃO, 1200 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0005 
INSC: 555700-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA MILÃO, 1208 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0003 
LOTE: 08-A 
INSC: 555800-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA MILÃO, 960 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0018 
LOTE: 11-B 
INSC: 590600-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA MILÃO,950 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0018 
LOTE: 11-A 
INSC: 590500-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA MILÃO, 970 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0018 
LOTE: 0012 
INSC: 590700-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA MILÃO, 980 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0018 
LOTE: 0013 
INSC: 590800-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA MILÃO, 990 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0018 
LOTE: 0014 
INSC: 590900-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA MILÃO, 1000 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0018 
LOTE: 0015 
INSC: 591000-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA MILÃO, 1010 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0018 
LOTE: 0016 
INSC: 591100-0 

CLAUDIO VIEIRA DOS SANTOS 
ENDEREÇO: RUA VENEZA, 334 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0011 
LOTE: 0017 
INSC: 579200-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VENEZA, 324 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0011 
LOTE: 0018 
INSC: 579300-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VENEZA, 374 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0012 
LOTE: 0009 
INSC: 581700-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VENEZA, 364 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0012 
LOTE: 0010 
INSC: 581800-0 
 

 
PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VENEZA, 254 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0010 
LOTE: 0020 
INSC: 576300-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VENEZA, 264 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0010 
LOTE: 0019 
INSC: 576200-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VENEZA, 274 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0010 
LOTE: 0018 
INSC: 576100-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VENEZA, 284 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0010 
LOTE: 0017 
INSC: 576000-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VENEZA, 234 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0009 
LOTE: 0017 
INSC: 572800-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VENEZA, 224 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0009 
LOTE: 0018 
INSC: 572900-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VENEZA, 214 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0009 
LOTE: 0019 
INSC: 573000-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VENEZA, 184 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0017 
INSC: 569600-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VENEZA, 134 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0007 
LOTE: 0017 
INSC: 566400-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VENEZA, 104 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0007 
LOTE: 0020 
INSC: 566700-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VENEZA, 114 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0007 
LOTE: 0019 
INSC: 566600-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VENEZA, 124 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0007 
LOTE: 0018 
INSC: 566500-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VENEZA, 287 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0015 
LOTE: 0004 
INSC: 585400-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VENEZA, 277 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0015 
LOTE: 0003 
INSC: 585300-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VENEZA, 267 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0015 
LOTE:  0002 
INSC: 585200-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VENEZA, 257 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0015 
LOTE: 0001 
INSC: 585100-0 

DANIEL DE OLIVEIRA DIAS 
ENDEREÇO: RUA VENEZA, 231 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0016 
LOTE: 03-C 
INSC: 586600-0 

AGUINALDO APARECIDO DOS REIS 
ENDEREÇO: RUA VENEZA, 223 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0016 
LOTE: 03-B 
INSC: 586550-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VENEZA, 207 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0016 
LOTE: 0001 
INSC: 586400-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VENEZA, 387 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0013 
LOTE: 0004 
INSC: 583200-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VENEZA, 377 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0013 
LOTE: 0003 
INSC: 583100-0  

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VENEZA, 367 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0013 
LOTE: 0002 
INSC: 583000-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VENEZA, 357 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0013 
LOTE:  0001 
INSC: 582900-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VENEZA, 337 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0014 
LOTE: 0004 
INSC: 584300-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VENEZA, 327 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0014 
LOTE: 0003 
INSC: 584200-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VENEZA, 317 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0014 
LOTE: 0002 
INSC: 584100-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VENEZA, 117 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0018 
LOTE: 0002 
INSC: 589500-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VENEZA, 137 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0018 
LOTE: 0004 
INSC: 589700-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VENEZA, 127 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0018 
LOTE: 0003 
INSC: 589600-0 

NILTON MIYAMOTO 
ENDEREÇO: RUA VENEZA, 173 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0017 
LOTE: 03-B 
INSC: 587950-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VENEZA, 157 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0017 
LOTE: 0001 
INSC: 587800-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VENEZA, 307 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0014 
LOTE: 0001 
INSC: 584000-0 

EDSON FAVI JUNIOR 
ENDEREÇO: RUA ROMA, 223 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0009 
LOTE: 002/004-B 
INSC: 571350-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA ROMA, 207 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0009 
LOTE: 0001 
INSC: 571200-0 

JAKELINE SAMARA PERES DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA ROMA, 157 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0001 
INSC: 568000-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA ROMA, 187 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0004 
INSC: 568300-0 

VALDIR APARECIDO DE BRITTO 
ENDEREÇO: RUA ROMA, 127 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0007 
LOTE: 0003 
INSC: 565000-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA ROMA, 107 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0007 
LOTE: 0001 
INSC: 564800-0 

VALDIR APARECIDO DE BRITTO 
ENDEREÇO: RUA ROMA, 117 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0007 
LOTE: 0002 
INSC: 564900-0 
 

 
FELIPPE KLAMT 
ENDEREÇO: RUA ROMA, 57 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0001 
INSC: 561600-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA ROMA, 307 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0011 
LOTE: 0001 
INSC: 577600-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA ROMA, 317 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0011 
LOTE: 0002 
INSC: 577700-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA ROMA, 327 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0011 
LOTE: 0003 
INSC: 577800-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA ROMA, 337 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0011 
LOTE: 0004 
INSC: 577900-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA ROMA, 84 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0001 
INSC: 552800-0  

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA ROMA, 164 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0003 
INSC: 557600-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA ROMA, 154 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0004 
INSC: 557700-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA ROMA, 134 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0001 
INSC: 555300-0 

CACIO MADEIRA DE ARAUJO 
ENDEREÇO: RUA ROMA, 124 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0002 
INSC: 555400-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA ROMA, 114 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0003 
INSC: 555500-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA ROMA, 172 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0004 
LOTE: 001/002-C 
INSC: 557500-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA ROMA, 178 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0004 
LOTE: 001/002-B 
INSC: 557450-0  

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA ROMA, 204 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0020 
LOTE:  0004 
INSC: 593100-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA ROMA, 234 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0020 
LOTE: 0001 
INSC: 592800-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA ROMA, 224 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0020 
LOTE: 0002 
INSC: 592900-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA ROMA, 214 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0020 
LOTE: 0003 
INSC: 593000-0 

DEBORA LOPES DE LIMA 
ENDEREÇO: RUA BARI, 1161  
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0009 
LOTE: 02/04-D 
INSC: 571500-0 

 

 
NILTON MIYAMOTO 
ENDEREÇO: RUA TURIM, 1043 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0008 
LOTE: 14/16-C 
INSC: 569500-0 

ANA PAULA CARLOS 
ENDEREÇO: RUA TURIM, 1033 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0008 
LOTE: 14/16-D 
INSC: 569550-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA TURIM, 986 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0016 
LOTE: 12/13/14-C 
INSC: 587550-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA TURIM, 992 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0016 
LOTE: 12/13/14-B 
INSC: 587600-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA TURIM, 980 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0016 
LOTE: 12/13/14-D 
INSC: 587500-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA TURIM, 970 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0016 
LOTE: 0011 
INSC: 587400-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA TURIM, 960 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0016 
LOTE: 0010 
INSC: 587300-0 

HERNANDES APARECIDO COGO 
ENDEREÇO: RUA TURIM, 953 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0017 
LOTE: 09-B 
INSC: 588700-0 

HERNANDES APARECIDO COGO 
ENDEREÇO: RUA TURIM, 963 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0017 
LOTE: 09-A 
INSC: 588600-0 

CARLOS JOSE DE SOUZA 
ENDEREÇO: RUA TURIM, 1227 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0004 
LOTE: 17-D 
INSC: 558650-0 

CARLOS JOSE DE SOUZA 
ENDEREÇO: RUA TURIM, 1233 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0004 
LOTE: 12/17-C 
INSC: 558600-0 

CARLOS JOSE DE SOUZA 
ENDEREÇO: RUA TURIM, 1237 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0004 
LOTE: 17-B 
INSC: 558550-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA TURIM, 1200 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0020 
LOTE: 0006 
INSC: 593300-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA TURIM, 1210 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0020 
LOTE: 007/008/009-A 
INSC: 593400-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA TURIM, 1220 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0020 
LOTE: 007/008/009-B 
INSC: 593450-0  

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA TURIM, 1226 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0020 
LOTE: 007/008/009-C 
INSC: 593500-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA TURIM, 1234 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0020 
LOTE: 007/008/009-D 
INSC: 593550-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA TURIM, 1240 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0020 
LOTE: 007/008/009-E 
INSC: 593600-0 

CARLOS JOSE DE SOUZA 
ENDEREÇO: RUA TURIM, 1223 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0004 
LOTE: 17-E 
INSC: 558700-0  

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA TURIM, 1190 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0020 
LOTE: 0005 
INSC: 593200-0 

CARLOS JOSE DE SOUZA 
ENDEREÇO: RUA TURIM, 1203 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0004 
LOTE: 17-G 
INSC: 558900-0  

CARLOS JOSE DE SOUZA 
ENDEREÇO: RUA TURIM, 1193 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0004 
LOTE: 12/17-H 
INSC: 559000-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA TURIM, 973 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0017 
LOTE: 0008 
INSC: 588500-0 

VALDOMIR APARECIDO WYRGOSKI E OUTRA 
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, 1090 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0008 
LOTE: 29-D 
INSC: 570450-0 

MARCOS RICARDO BARROS DOS SANTOS 
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, 1082 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0008 
LOTE: 29-C 
INSC: 570400-0 

CLEBERSON DE MELO 
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, 1074 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0008 
LOTE: 29-B 
INSC: 570350-0 

CLEBERSON DE MELO 
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, 1066 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0008 
LOTE: 24/29-A 
INSC: 570300-0 

MAURI DE ALENCAR PEREIRA 
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, 1050 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0008 
LOTE: 23-B 
INSC: 570100-0 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, 1098 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0008 
LOTE: 29-E 
INSC: 570500-0 

CLAYTON DO NASCIMENTO SANITA 
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, 1106 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0008 
LOTE: 24/29-F 
INSC: 570600-0 

PAULO SERGIO SILVA 
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, 1140 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0031 
INSC: 571000-0 

FABIO ROGERIO ANDRUCHU 
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, 1150 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0032 
INSC: 571100-0 

LEONCIO CARDOSO 
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, 1153 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0007 
LOTE: 0005 
INSC: 565200-0 

ROBERTO STIPPE DE ALMEIDA 
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, 960 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0017 
LOTE: 0011 
INSC: 588900-0 

ROBERTO STIPPE DE ALMEIDA 
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, 950 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0017 
LOTE: 0010 
INSC: 588800-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, 980 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0017 
LOTE: 0013 
INSC: 589100-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, 990 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0017 
LOTE: 0014 
INSC: 589200-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, 1000 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0017 
LOTE: 0015 
INSC: 589300-0 

MAURI DE ALENCAR PEREIRA 
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, 943 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0018 
LOTE: 10-B 
INSC: 590400-0 
 

MunicíPio de Guaíra  
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 213/2022
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 221/2022, do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 175/2022
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA
Contratada: COOPERATIVA DE TRABALHO VALE DO TELES PIRES, CNPJ nº 21.679.098/0001-25
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para a prestação de serviços terceirizados 
de natureza contínua, de Vigia, para atuar nas instalações físicas de responsabilidade desse 
município.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de valor do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 221/2022, decorrente de alteração de meta física.
Do Acréscimo do Valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total adicional de R$ 186.363,36 
(cento e oitenta e seis mil, trezentos e sessenta e três reais e trinta e seis centavos), que corresponde 
ao percentual de 9,09% da quantidade total inicial do Contrato de Prestação de Serviços nº 221/2022, 
que tem como valor total R$ 2.049.996,96 (dois milhões, quarenta e nove mil, novecentos e noventa 
e seis reais e noventa e seis centavos) e refere-se ao acréscimo de quantidade nos itens 1 e 2 do 
Contrato
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços inicial. Guaíra, 
Paraná, 22 de dezembro de 2022.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 215/2022
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 006/2022, do Edital de Pregão 
Presencial nº 276/2021
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA
Contratada: ENGEMATSU PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES EIRELI, CNPJ nº 
23.144.005/0001-93
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em fornecimento de 
peças, serviços de manutenção corretiva, preventiva, recuperativa de máquinas, incluso limpeza 
química das partes a serem recuperadas, para veículos agrícolas e máquinas pesadas, pertencentes 
a Frota Municipal.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de valor da Ata de 
Registro de Preços (ARP) nº 006/2022, decorrente de alteração de meta física.
Do Acréscimo do Valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total adicional de R$ 19.000,00 
(dezenove mil reais), que corresponde ao percentual de 1,91% da quantidade total inicial da Ata de 
Registro de Preços nº 006/2022, que tem como valor total R$ 992.600,00 (novecentos e noventa e 
dois mil e seiscentos reais) e refere-se ao acréscimo de quantidade no item 1 do Lote 19 da ARP.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial. Guaíra, Paraná, 
22 de dezembro de 2022.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 214/2022
Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 309/2021, do Edital de 
Tomada de Preços nº 019/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: VILLARES CONSTRUTORA E METALÚRGICA - EIRELI - EPP, CNPJ nº 05.863.476/0001-70
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada, através de procedimento licitatório na 
modalidade de TOMADA DE PREÇOS, em regime de empreitada global, para construção da nova 
pista de skate em concreto armado e alvenaria, na Praça Duque de Caxias, Município de Guaíra - PR.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o REEQUILÍBRIO, num percentual de 12,39%, do 
valor total executado (da 1ª a 7ª medição), que corresponde a R$ 516.138,84 (quinhentos e dezesseis 
mil, cento e trinta e oito reais e oitenta e quatro centavos).
Do reequilíbrio do valor: sobre o valor de R$ 516.138,84 (quinhentos e dezesseis mil, cento e trinta e 
oito reais e oitenta e quatro centavos), que corresponde ao valor total executado (da 1ª a 7ª medição), 
será aplicado o reajuste no percentual de 12,39%, representando um acréscimo no montante de R$ 
63.943,72 (sessenta e três mil, novecentos e quarenta e três reais e setenta e dois centavos). Desta 
forma, após o reequilíbrio supracitado, o valor total executado (da 1ª a 7ª medição) passa a ser de R$ 
580.082,56 (quinhentos e oitenta mil, oitenta e dois reais e cinquenta e seis centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços inicial. Guaíra, 
Paraná, 19 de dezembro de 2022.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 216/2022
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 369/2020, do Edital de Pregão 
Presencial nº 135/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ nº 67.156.943/0002-60
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa para fornecimento de CBUQ (concreto 
betuminoso usinado à quente) os quais serão utilizados no reperfilamento e manutenção da malha 
viária urbana e rural do Município de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o REEQUILÍBRIO de valor da Ata de Registro de 
Preços nº 369/2020, no valor de R$ 112.976,43 (cento e doze mil, novecentos e setenta e seis reais 
e quarenta e três centavos), que corresponde a 6,32% do valor inicial da Ata de Registro de Preços.
Do reequilíbrio do valor: sobre o valor de R$ 1.786.680,00 (um milhão, setecentos e oitenta e seis mil, 
seiscentos e oitenta reais), que corresponde ao valor inicial da Ata de Registro de Preços nº 369/2020, 
será aplicado o reequilíbrio no percentual de 6,32%, representando um acréscimo no montante de R$ 
112.976,43 (cento e doze mil, novecentos e setenta e seis reais e quarenta e três centavos). Desta 
forma, após a correção, o valor total da Ata de Registro de Preços passa a ser de R$ 1.899.656,43 
(um milhão, oitocentos e noventa e nove mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e quarenta e três 
centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial. Guaíra, Paraná, 
22 de dezembro de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 562/2022 
Pregão Eletrônico nº 240/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: EQUIPONORTE - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA, CNPJ 
nº 04.718.950/0001-07
Objeto da Ata de Registro de Preços: Aquisição de equipamentos odontológicos e hospitalares, 
os quais serão empregados no melhoramento, remodelação e ampliação das estruturas físicas do 
Departamento Odontológico e UBSF do Município de Guaíra. 
Valor Total: R$ 41.915,00 (quarenta e um mil e novecentos e quinze reais).
Prazo de Vigência: início em 21 de dezembro de 2022 e término em 20 de dezembro de 2023.
Data de Assinatura: 21 de dezembro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 21 de dezembro de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 563/2022 
Pregão Eletrônico nº 240/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: HDX COMERCIAL EIRELI, CNPJ nº 24.039.450/0001-56
Objeto da Ata de Registro de Preços: Aquisição de equipamentos odontológicos e hospitalares, 
os quais serão empregados no melhoramento, remodelação e ampliação das estruturas físicas do 
Departamento Odontológico e UBSF do Município de Guaíra. 
Valor Total: R$ 23.687,58 (vinte e três mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta e oito 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 21 de dezembro de 2022 e término em 20 de dezembro de 2023.
Data de Assinatura: 21 de dezembro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 21 de dezembro de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 564/2022 
Pregão Eletrônico nº 240/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: URSA COMERCIAL LTDA, CNPJ nº 26.628.908/0001-38
Objeto da Ata de Registro de Preços: Aquisição de equipamentos odontológicos e hospitalares, 
os quais serão empregados no melhoramento, remodelação e ampliação das estruturas físicas do 
Departamento Odontológico e UBSF do Município de Guaíra. 
Valor Total: R$ 10.750,00 (dez mil e setecentos e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: início em 21 de dezembro de 2022 e término em 20 de dezembro de 2023.
Data de Assinatura: 21 de dezembro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 21 de dezembro de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 565/2022 
Pregão Eletrônico nº 240/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: LONDRIHOSP IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS MEDICO 
HOSPITALARES EIRELI, CNPJ nº 42.650.279/0001-07
Objeto da Ata de Registro de Preços: Aquisição de equipamentos odontológicos e hospitalares, 
os quais serão empregados no melhoramento, remodelação e ampliação das estruturas físicas do 
Departamento Odontológico e UBSF do Município de Guaíra. 
Valor Total: R$ 51.025,00 (cinquenta e um mil e vinte e cinco reais).
Prazo de Vigência: início em 21 de dezembro de 2022 e término em 20 de dezembro de 2023.
Data de Assinatura: 21 de dezembro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 21 de dezembro de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 566/2022 
Pregão Eletrônico nº 240/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: PRIMEMED EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ nº 46.218.314/0001-66
Objeto da Ata de Registro de Preços: Aquisição de equipamentos odontológicos e hospitalares, 
os quais serão empregados no melhoramento, remodelação e ampliação das estruturas físicas do 
Departamento Odontológico e UBSF do Município de Guaíra. 
Valor Total: R$ 7.400,00 (sete mil e quatrocentos reais).
Prazo de Vigência: início em 21 de dezembro de 2022 e término em 20 de dezembro de 2023.
Data de Assinatura: 21 de dezembro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 21 de dezembro de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 301/2022 
Pregão Presencial nº 252/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: RM ENGENHARIA E COMERCIO LTDA - ME, CNPJ nº 43.122.544/0001-39
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para fabricação e montagem de 
barracão pré-moldado, com área total de 335m², conforme projeto arquitetônico com detalhes de 
dimensionamento, no Porto Internacional Lacoste Sete Quedas, de responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Administração, desse Município.
Valor Total: R$ 121.230,49 (cento e vinte e um mil, duzentos e trinta reais e quarenta e nove centavos)
Prazo de Vigência: O Contrato terá de vigência de 12 (doze) meses, tendo início em 22 de dezembro 
de 2022 e término em 21 de dezembro de 2023.
Data de Assinatura: 22 de dezembro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 22 de dezembro de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 302/2022
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 141/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: NNF SERVICOS MEDICOS LTDA, CNPJ nº 35.723.024/0001-53
Objeto do Contrato: Contratação da empresa NNF SERVICOS MEDICOS LTDA, credenciada através 
do Chamamento Público nº 004/2021, que será responsável pela prestação de serviços de consultas 
médicas especializadas em ORTOPEDIA, conforme encaminhamento da Secretaria Municipal de 
Saúde, que serão pagos com valores básicos previstos na Lei Municipal nº 2019/2017. 
Valor Total: R$ 83.160,00 (oitenta e três mil e cento e sessenta reais)
Prazo de Vigência: A vigência do contrato será até 21 de dezembro de 2023, contados da assinatura, 
podendo ser prorrogado por igual período, caso haja interesse da administração e com anuência da 
credenciada, nos termos do art. 57, da Lei n.º 8.666/93, através de Termo Aditivo.
Data de Assinatura: 22 de dezembro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 22 de dezembro de 2022.

PORTARIA Nº 581/2022
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao 
edital de Pregão Eletrônico nº 240/2022 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre propostas apresentadas ao 
edital de Pregão Eletrônico nº 240/2022, cujo objeto é o Registro de Preços visando a aquisição 
de equipamentos odontológicos e hospitalares, os quais serão empregados no melhoramento, 
remodelação e ampliação das estruturas físicas do Departamento Odontológico e UBSF do Município 
de Guaíra, sendo as empresas vencedoras:
EQUIPONORTE - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 04.718.950/0001-07, vencedora dos itens 8, 10 e 13 da licitação, com valor total máximo de R$ 
41.915,00 (quarenta e um mil e novecentos e quinze reais);
HDX COMERCIAL EIRELI, inscrita no CNPJ nº 24.039.450/0001-56, vencedora dos itens 4, 5, 9 e 
12 da licitação, com valor total máximo de R$ 23.687,58 (vinte e três mil e seiscentos e oitenta e sete 
reais e cinquenta e oito centavos);
URSA COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 26.628.908/0001-38, vencedora do item 16 da 
licitação, com valor total máximo de R$ 10.750,00 (dez mil e setecentos e cinquenta reais);
LONDRIHOSP IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI, 
inscrita no CNPJ nº 42.650.279/0001-07, vencedora dos itens 6, 11 e 15 da licitação, com valor total 
máximo de R$ 51.025,00 (cinquenta e um mil e vinte e cinco reais);
PRIMEMED EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 46.218.314/0001-66, vencedora do item 2 
da licitação, com valor total máximo de R$ 7.400,00 (sete mil e quatrocentos reais)
Art. 2º - Declarar DESERTO os itens 1, 3, 7 e 14 da Licitação.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 21 de dezembro de 2022.

PORTARIA Nº 584/2022
Ementa: Homologa e adjudica julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 252/2022 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar e adjudicar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 252/2022, cujo objeto é a contrato é a contratação 
de empresa especializada para fabricação e montagem de barracão pré-moldado, com área total 
de 335m², conforme projeto arquitetônico com detalhes de dimensionamento, no Porto Internacional 
Lacoste Sete Quedas, de responsabilidade da Secretaria Municipal de Administração, desse 
Município, sendo a empresa vencedora:
RM ENGENHARIA E COMERCIO LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 43.122.544/0001-39, vencedora 
global da licitação, com valor total máximo de R$ 121.230,49 (cento e vinte e um mil, duzentos e trinta 
reais e quarenta e nove centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Guaíra, Paraná, 22 de dezembro de 2022.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de são jorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 01 ao CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 003/2021, 
firmado em 29 de dezembro de 2021. 
CONTRATANTE: Fundo de Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná – SERVIPREV – CNPJ nº. 00,604,063/0001-57.
CONTRATADO: BRASILIS CONSULTORIA ATUARIAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.068.624/0001-
64
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Termo tem como objeto a prorrogação da vigência do 
Contrato firmado entre as partes em 29/12/2021, nos termos previstos em sua Cláusula Sexta – 
Da vigência do referido Contrato, visando a necessidade dos serviços contínuos permanecendo os 
serviços a serem prestados descritos a Clausula Segunda do Contrato Principal para o Exercício 
de 2023. 
Cláusula Segunda – Da Prorrogação e do Valor
Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato nº 003/2021 até 31/12/2023 a 
contar de 01/01/2023.
Pela prestação dos serviços referido no objeto do presente Termo, o Município de São Jorge do 
Patrocínio – PR, pagará a importância global de R$ 11.437,00 (Onze mil quatrocentos e trinta e 
sete reais), em 2 (duas) parcelas, sendo R$ 6.248.00 para o Item 1 (um) e R$ 5.189,00 (cinco mil 
cento e oitenta e nove reais) para os Itens 2 (dois) ao 5 (cinco) da Clausula Quarta do referido 
Contrato.
CLAUSULA TERCEIRA – DAS RATIFICAÇÕES - Ficam ratificadas as demais cláusulas e 
condições do Instrumento principal e suas alterações, ora aditado, não abrangidas neste Termo 
Aditivo.
São Jorge do Patrocínio, 22 de dezembro de 2022.
VALMIRA LAZARIN
DIRETORA PRESIDENTE DO SERVIPREV

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO ESTADUAL

Exercício: 2022

Período de 01/11/2022 a 30/11/2022 

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, CLAUDIO SIDINEY DE LIMA , comunico à Vossa Senhoria que o município de TAPIRA 
de recebeu do Governo Estadual os recursos a seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou 
contratos celebrados:

Receita Data Descrição Valor

10/11/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  1.282,36
10/11/2022 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00  3.096,09
30/11/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  738,69
30/11/2022 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00  588,17
30/11/2022 PROGRAMA ESTADUAL  APSUS1.7.2.9.99.0.1.01.00.00.00.00  34.477,46
01/11/2022 Cota-Parte do ICMS - Principal1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00  40.304,78
01/11/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  50,84
11/11/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  1.182,14
21/11/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  624,52
22/11/2022 Cota-Parte do ICMS - Principal1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00  144.929,42
22/11/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  294,80
22/11/2022 PROGRAMA ESTADUAL  APSUS1.7.2.9.99.0.1.01.00.00.00.00  5.805,00
22/11/2022 Incentivo a Fertilidade do Solo - Convenio 290-2022 - SIT 557541.7.2.9.99.0.1.11.00.00.00.00  99.745,11
03/11/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  177,07
23/11/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  1.490,20
04/11/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  32,53
14/11/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  709,75
24/11/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  161,92
25/11/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  394,32
25/11/2022 PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICÍPIOS - PETE/PR1.7.2.9.99.0.1.06.00.00.00.00  7.920,00
16/11/2022 Cota-Parte do ICMS - Principal1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00  146.135,10
16/11/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  811,17
07/11/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  22,75
17/11/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  109,97
08/11/2022 Cota-Parte do ICMS - Principal1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00  29.324,34
18/11/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  1.096,09
18/11/2022 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00  251,51
28/11/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  50,24
09/11/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  147,03
29/11/2022 Cota-Parte do ICMS - Principal1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00  52.631,57
29/11/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  83,62
29/11/2022 PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICÍPIOS - PETE/PR1.7.2.9.99.0.1.06.00.00.00.00  10.812,71
30/11/2022 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS - Principal2.4.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00  46.677,13

 632.158,40Total ........:
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Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0099/2022
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 0091/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 00179/2022
VALIDADE: 22 de dezembro de 2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOCHILAS E ESTOJOS PARA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA  DO 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA – PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  R. BRATI - COMÉRCIO E TRANSPORTE - ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-295.350,00 (duzentos e noventa e cinco mil, trezentos e cinquenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 22 de dezembro de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0210/2022
OBJETO: PRESTAÇÃO DE PLANTÕES DE ENFERMAGEM QUE SERÃO REALIZADOS NO 
PRONTO ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, CONFORME PREVISÃO NA 
ESCALA EM ANEXO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA/PR, EM CONFORMIDADE COM EDITAL 
DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2022
MODALIDADE: Inexigibilidade nº 0029/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: BARAVIERA MASSAGO - ENFERMAGEM LTDA
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) mês
VALOR: R$-4.200,00 (quatro mil e duzentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 22 de dezembro de 2022
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
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PROcESSO SELETIVO SIMPLIFIcADO Nº 002/2022 
PARA cONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLIcOS PARA O cIUENP – cONSÓRcIO 

INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 10/2022 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 002/2022 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2022, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 27/12/2022 a 
03/01/2023 (de segunda à sexta-feira, exceto feriados e dias 30/12 e 02/01/23), das 08h às 11h e das 13h30min 
às 16h30min, na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega 

dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e agendamento de exame admissional: 

 
14ª REGIONAL DE PARANAVAÍ 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

1º 143 Maver Almeida Messias Técnico de Enfermagem Socorrista Paranavaí/PR* 

2º 108 Marcel Geizer Nunes de Almeida Técnico de Enfermagem Socorrista Paranavaí/PR* 

* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 14ª Regional de Paranavaí, quais sejam: Loanda, 
Nova Londrina, Terra Rica, Cruzeiro do Sul, Querência do Norte, Paranavaí. 
 

3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 
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e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (dispensado no caso de possuir CTPS digital); 

j) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade – quando couber); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

r) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, de que o candidato 

encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou respondeu por crime 

administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), da Comarca onde residir, emitidas há no 

máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório Distribuidor; 

s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

Umuarama/PR, 22 de dezembro de 2022. 
 
 

Otávio Henrique Grendene bono 
Presidente do cIUENP 

 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 

Edital n.º 28/2022 

 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – 
CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas no Edital nº 01/2020, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à 
matéria, resolve, TORNAR PÚBLICO: 

1º - A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Concurso Público nº 01/2020, conforme Edital nº 
01/2020 e Edital de Homologação do Resultado Final nº 12/2020. 

2º - Os candidatos a seguir relacionados deverão comparecer na sede do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, 
localizada à Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama, Estado do Paraná, de 
segunda a sexta-feira no horário das 08:00h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de publicação, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, bem 
como no prazo legal apresentar os documentos comprobatórios para o cargo, conforme item 3 do EDITAL nº 
01/2020 e documentos indicados no anexo I deste edital e agendamento de exame admissional: 

CLASS. INSCR. NOME EMPREGO PÚBLICO BASE DE TRABALHO 

 5º 132093 IRINEU EBERSON DA SILVA LAPA CONDUTOR DE AMBULANCIA SOCORRISTA TERRA RICA 

3º - O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será considerado como 
desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 13.1 e 13.2 do Edital 
nº 01/2020. 

4º - O candidato aprovado neste Concurso Público e convocado terá 05 (cinco) dias úteis para se manifestar sobre a 
aceitação ou não do Emprego Público e sua apresentação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do Emprego Público.  

5º - Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando da sua convocação, será facultado o 
pedido de deslocamento mediante requerimento do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando 
apenas mais 01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas.  

6º - Se o candidato for convocado pela segunda vez e não comparecer para assumir a sua vaga será 
automaticamente desclassificado do Concurso Público. 

7º - O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato desde a primeira chamada. 

8º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
Umuarama/PR, 22 de dezembro de 2022. 

 
 
 

Otávio Henrique Grendene Bono 
Presidente do CIUENP 
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PROcESSO SELETIVO SIMPLIFIcADO Nº 001/2022 

PARA cONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLIcOS PARA O cIUENP – cONSÓRcIO 
INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 038/2022 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2022 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 006/2022, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 21/12/2022 a 
29/12/2022 (exceto dias 23 e 26/12, sábado, domingo e feriado), das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, 

na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos 

que comprovem os requisitos previstos no Edital e agendamento de exame admissional: 

 
13ª REGIONAL DE cIANORTE 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

3º 168 Ticiana Haertel Dantas Médico Intervencionista Cianorte/PR 

 
3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
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e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (dispensado no caso de possuir CTPS digital); 

j) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade – quando couber); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

r) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, de que o candidato 

encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou respondeu por crime 

administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), da Comarca onde residir, emitidas há no 

máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório Distribuidor; 

s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

Umuarama/PR, 20 de dezembro de 2022. 
 
 

Otávio Henrique Grendene bono 
Presidente do cIUENP 
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PROcESSO SELETIVO SIMPLIFIcADO Nº 003/2021 

PARA cONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLIcOS PARA O cIUENP – cONSÓRcIO 
INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 039/2022 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, no uso de 

suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1.  A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 003/2021 do 

CIUENP, homologado pelo Edital nº 003/2022, nos termos deste edital. 

2.  Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 27/12/2022 a 03/01/2023 
(de segunda à sexta-feira, exceto feriados e os dias 30/12 e 02/01/23), das 08h às 11h e das 13h30min às 
16h30min, na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos 

documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e agendamento de exame admissional: 

 
11ª REGIONAL DE cAMPO MOURÃO 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional 

5º 011 Adriana Ribeiro Lemes Leal Técnico de Enfermagem Socorrista Campo Mourão/PR* 

* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
convocado poderá ser designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 11ª Regional de Campo 
Mourão, quais sejam: Barbosa Ferraz, Campo Mourão, Iretama, Terra Boa, Goioerê, Ubiratã. 

 
3.  O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo Seletivo 

Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais necessárias ao 

desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato 

que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e exame. 

4.  Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição estabelecidos 

para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5.  É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este Edital, no 

prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames complementares. 

6.  O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado do 

original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 
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f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

j) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

r) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, da Comarca onde 

residir, emitidas há no máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório 

Distribuidor; 

s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

u) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7.  O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do Processo 

Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

Umuarama/PR, 22 de dezembro de 2022. 
 
 

Otávio Henrique Grendene bono 
Presidente do CIUENP 
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PORTARIA Nº 428/2022 
 
 

Nomeação da funcionária  
ALEXANDRA SANTANA GUILHERME 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. ALEXANDRA SANTANA GUILHERME, portadora 

da Cédula de Identidade RG sob n° 9.883.847-3 SESP PR, classificada em Processo Seletivo 

Simplificado, conforme Edital nº 001/2022, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de 

TÉCNICA DE ENFERMAGEM SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo 

regime CLT, com lotação na cidade de Umuarama - PR, pertencente a 12ª Regional de Saúde, a contar o 

efetivo exercício a partir de 26 de Dezembro de 2022. 

 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama - PR, 22 de Dezembro de 2022. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

PRESIDENTE DO CIUENP 
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PORTARIA Nº 429/2022 
 

 
Concede Adicional de Insalubridade à funcionária 

 
ALEXANDRA SANTANA GUILHERME 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder à funcionária ALEXANDRA SANTANA GUILHERME, portadora da Cédula 

de Identidade R.G. sob nº 9.883.847-3 SESP PR, nomeada para o emprego público de provimento por 

prazo determinado, de TÉCNICA DE ENFERMAGEM SOCORRISTA – 36 horas semanais, pelo 

regime CLT, com lotação na área de abrangência da 12ª Regional de Saúde, sediada em Umuarama - PR, 

ADICIONAL INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo 

federal vigente, em consonância com as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do 

Trabalho, para viger a partir de 26.12.2022. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 22 de Dezembro de 2022. 

 

 

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0209/2022
OBJETO: PRESTAÇÃO DE PLANTÕES DE ENFERMAGEM E 
DE TÉCNICOS DE ENFERMAGEM, QUE SERÃO REALIZADOS 
NO PRONTO ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, 
CONFORME PREVISÃO NA ESCALA EM ANEXO DO MUNICÍPIO 
DE TAPEJARA/PR, EM CONFORMIDADE COM EDITAL DO 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2022
MODALIDADE: Inexigibilidade nº 0029/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: L FERNANDES ENFERMAGEM LTDA - ME
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) mês
VALOR: R$-12.125,00 (doze mil, cento e vinte e cinco reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 22 de dezembro de 2022
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0211/2022
OBJETO: PRESTAÇÃO DE PLANTÕES MÉDICOS, DE 
ENFERMAGEM E DE TÉCNICOS DE ENFERMAGEM, QUE SERÃO 
REALIZADOS NO PRONTO ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA, CONFORME PREVISÃO NA ESCALA EM ANEXO DO 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA/PR, EM CONFORMIDADE COM EDITAL 
DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2022
MODALIDADE: Inexigibilidade nº 0029/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: VANESSA RUIZ FERMINO BARROS - ME
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) mês
VALOR: R$-66.240,00 (sessenta e seis mil, duzentos e quarenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 22 de dezembro de 2022
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
DECRETO Nº 171, DE 27  DE DEZEMBRO  DE 2021.
Dispõe sobre o Cronograma de Desembolso por Fonte de Recurso para 
o exercício financeiro de 2022 do Instituto de Previdência do Município de 
Tapejara.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município.
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 8º e 13 da Lei Complementar nº 101, 
de 04 de maio de 2000, e o art. 21  da Lei nº 2.216  de  06 de Maio de 2021, 
que estabelece as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022,
D E C R E T A
Art. 1o Fica estabelecida a Programação Financeira do Instituto de 
Previdência do Município de Tapejara  compreendendo o Cronograma 
Mensal de Desembolso (anexo I) e o Desdobramento das Receitas em Metas 
Bimestrais de Arrecadação (anexo II), integrantes deste Decreto, para o 
exercício financeiro de 2022.
Art. 2o Durante a execução do orçamento do exercício de 2022, se verificado 
que o comportamento da receita poderá efetuar o cumprimento das metas 
estabelecidas, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma proporcional 
às suas respectivas dotações, promoverão, por ato próprio a limitação de 
empenho e movimentação financeira, nos termos do art. 46 da Lei 2.216, 
de 2021.
Art. 3o Este Decreto entra em vigor em 01 de Janeiro de 2022.
Tapejara, 27  Dezembro de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
DECRETO Nº 178, DE 22 DEZEMBRO  DE 2022.
Dispõe sobre o Cronograma de Desembolso por Fonte de Recurso para o exercício 
financeiro de 2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município.
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 8º e 13 da Lei Complementar nº 101, de 04 de 
maio de 2000, e o art. 21  da Lei nº 2.301  de  21 de Junho   de 2022, que estabelece 
as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2023,
D E C R E T A
Art. 1o Fica estabelecida a Programação Financeira compreendendo o Cronograma 
Mensal de Desembolso (anexo I) e o Desdobramento das Receitas em Metas 
Bimestrais de Arrecadação (anexo II), integrantes deste Decreto, para o exercício 
financeiro de 2023.
Art. 2o Durante a execução do orçamento do exercício de 2023, se verificado que o 
comportamento da receita poderá efetuar o cumprimento das metas estabelecidas, 
os Poderes Legislativos e Executivos, de forma proporcional às suas respectivas 
dotações, promoverão por ato próprio a limitação de empenho e movimentação 
financeira, nos termos do art. 46 da Lei 2.301, de 2022.
Art. 3o Este Decreto entra em vigor em 01 de janeiro de 2023.
Tapejara, 22  Dezembro  de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL
ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

Estado do Paraná
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA

Exercício

COMPARATIVO DA RECEITA PROGRAMADA COM O DESEMBOLSO MENSAL DA DESPESA

PROGRAMAÇÃO

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total
Detalhamento

RECEITA PROGRAMADA 1.233.697,521.544.842,581.351.538,891.315.560,781.035.723,191.360.549,70 16.330.231,161.584.591,29 889.123,90 904.574,04 1.765.304,70 1.423.839,53 1.920.885,04

DESEMBOLSO PROGRAMADO 1.360.549,69 1.035.723,19 1.315.560,77 1.351.538,89 1.544.842,59 1.233.697,52 16.330.231,161.584.591,29 889.123,90 904.574,05 1.765.304,71 1.423.839,52 1.920.885,04

SALDO DO MÊS 0,00-0,010,000,010,000,01 0,000,00 0,00 -0,01 -0,01 0,01 0,00
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Exercício: 2023
CRONOGRAMA FINANCEIRO POR GRUPO FONTES

PRES TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442  CENTRO  4436568000  -  CEP 87430-000

Estado do Paraná  - 76.247.345/0001-06

MUNICIPIO DE TAPEJARA

1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

Receita Corrente 15.377.059,73 15.499.778,34 16.204.133,95 16.646.371,24 15.034.092,14 17.379.777,89 96.141.213,29
7.526.552,96000.01.07.00.00 Recursos Ordinários Livres 7.512.281,28 7.851.300,53 8.159.308,87 7.275.637,21 8.237.201,72 46.562.282,57

0,00003.13.07.00.00 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1.340.697,90040.08.03.00.00 Regime Próprio de Previdência Social 1.492.223,60 1.554.573,73 1.384.026,33 1.493.778,46 1.871.349,98 9.136.650,00

0,00094.94.99.00.00 Retenções em caráter consignatório 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1.784.748,35101.02.01.00.00 FUNDEB 60% 1.780.763,29 1.863.830,88 1.947.389,29 1.717.542,14 1.993.500,77 11.087.774,73

31.944,411011.09.01.05.18 Transferências de Outros Programas (Programas Estaduais Educação) 31.873,08 33.359,88 34.855,45 30.741,52 35.680,78 198.455,12
142.043,491011.09.02.06.18 Transferências de Outros Programas (Programas Federais Saúde) 141.726,33 148.337,46 154.987,65 136.694,71 158.657,55 882.447,19

27.121,951011.09.99.05.18 Transferências de Outros Programas (Programas Estaduais Outras Áreas) 27.061,39 28.323,73 29.593,51 26.100,65 30.294,25 168.495,48
56.337,901019.09.02.06.20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Coronavírus (CO 56.212,11 58.834,24 61.471,86 54.216,45 62.927,44 350.000,00

340.559,98102.02.01.00.00 FUNDEB 40% 339.799,57 355.650,26 371.594,61 327.735,91 380.393,45 2.115.733,77
415.930,50103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 415.001,79 434.360,44 453.833,48 400.268,27 464.579,64 2.583.974,12
705.088,20104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação básica 703.513,84 736.330,78 769.341,61 678.537,50 787.558,57 4.380.370,50

45.044,561042.09.01.06.00 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Al 44.943,99 47.040,50 49.149,40 43.348,37 50.313,18 279.840,00
3.008,091043.09.01.06.00 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de A 3.001,37 3.141,37 3.282,22 2.894,82 3.359,93 18.687,80

16,60105.04.01.00.00 Alienação de Ativos da Educação/Indenização de Sinistros 16,57 17,34 18,12 15,98 18,55 103,16
142.909,62107.99.01.00.00 Salário Educação 142.590,53 149.241,96 155.932,72 137.528,24 159.624,98 887.828,05

1.620.126,83303.01.02.00.00 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 1.616.509,33 1.691.914,94 1.767.766,07 1.559.119,58 1.809.624,35 10.065.061,11
34.124,67494.09.02.05.20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 34.048,47 35.636,74 37.234,40 32.839,67 38.116,05 212.000,00

414.241,32494.09.02.06.20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 413.316,38 432.596,44 451.990,38 398.642,71 462.692,89 2.573.480,13
8.531,17496.09.02.06.20 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar (Programa 8.512,12 8.909,18 9.308,60 8.209,92 9.529,01 53.000,00

19,62501.04.09.00.00 Receitas de Alienações de Ativos 19,57 20,49 21,40 18,88 21,91 121,87
111.563,69504.99.99.00.00 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenc 111.314,59 116.507,10 121.730,29 107.362,65 124.612,69 693.091,02
236.401,73507.99.99.00.00 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 235.873,88 246.876,74 257.944,58 227.499,82 264.052,37 1.468.649,13

2.059,70509.99.99.00.00 Gerenciamento do Trânsito 2.055,10 2.150,96 2.247,38 1.982,13 2.300,61 12.795,88
124.391,42510.01.07.00.00 Taxas - Exercício Poder de Polícia 124.113,67 129.903,23 135.727,01 119.707,36 138.940,83 772.783,52
145.651,39511.01.07.00.00 Taxas - Prestação de Serviços 145.326,17 152.105,23 158.924,35 140.166,76 162.687,45 904.861,35

6.018,30512.99.99.00.00 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 6.004,87 6.284,97 6.566,73 5.791,67 6.722,23 37.388,78
11.805,47880.03.04.02.10 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA 11.779,11 12.328,59 12.881,29 11.360,94 13.186,31 73.341,71
65.029,93934.09.06.06.06 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) (Programas Fede 64.884,72 67.911,41 70.955,99 62.581,17 72.636,13 403.999,35

2.095,99935.09.06.06.07 Bloco de financiamento da Proteção Social Especial (SUAS) (Programas Fed 2.091,31 2.188,86 2.286,99 2.017,06 2.341,14 13.021,35
26.001,33936.09.06.06.08 Componente para Qualificação da Gestão (SUAS) (Programas Federais) 25.943,27 27.153,45 28.370,78 25.022,22 29.042,56 161.533,61

6.992,66940.09.06.05.25 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Ún 6.977,05 7.302,51 7.629,89 6.729,35 7.810,55 43.442,00
Receita Corrente Intraorçamentária 1.055.574,99 1.174.876,07 1.223.966,37 1.089.688,86 1.176.100,28 1.473.374,59 7.193.581,16

991.652,95040.08.03.00.00 Regime Próprio de Previdência Social 1.103.729,56 1.149.847,12 1.023.701,00 1.104.879,64 1.384.152,02 6.757.962,28
63.922,04100.08.03.00.00 Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração / Reserva de Sobras d 71.146,51 74.119,25 65.987,86 71.220,64 89.222,57 435.618,88

Receita de Capital 10.914,61 10.890,23 11.398,23 11.909,24 10.503,61 12.191,22 67.807,14
0,00105.04.01.00.00 Alienação de Ativos da Educação/Indenização de Sinistros 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10.914,61501.04.09.00.00 Receitas de Alienações de Ativos 10.890,23 11.398,23 11.909,24 10.503,61 12.191,22 67.807,14
Despesa Corrente 13.989.086,25 14.110.992,30 14.754.310,92 15.150.267,40 13.684.027,44 87.564.162,9415.875.478,63
000.01.07.00.00 Recursos Ordinários Livres 5.483.580,84 5.473.071,35 5.720.566,95 5.946.928,90 5.299.338,41 6.008.821,75 33.932.308,20
001.01.07.00.00 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 416.436,14 415.506,31 434.888,54 454.385,25 400.754,90 465.144,46 2.587.115,60
040.08.03.00.00 Regime Próprio de Previdência Social 1.261.048,27 1.403.571,97 1.462.217,94 1.301.802,60 1.405.034,46 1.760.174,76 8.593.850,00
100.08.03.00.00 Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração / Reserva de Sobras d 52.645,35 58.595,31 61.043,64 54.346,73 58.656,39 73.482,58 358.770,00
101.02.01.00.00 FUNDEB 60% 1.784.748,36 1.780.763,30 1.863.830,89 1.947.389,23 1.717.542,17 1.993.500,78 11.087.774,73
1011.09.01.05.18 Transferências de Outros Programas (Programas Estaduais Educação) 31.944,41 31.873,08 33.359,88 34.855,46 30.741,52 35.680,77 198.455,12Exercício: 2023

CRONOGRAMA FINANCEIRO POR GRUPO FONTES

PRES TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442  CENTRO  4436568000  -  CEP 87430-000

Estado do Paraná  - 76.247.345/0001-06

MUNICIPIO DE TAPEJARA

1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total
1011.09.02.06.18 Transferências de Outros Programas (Programas Federais Saúde) 142.043,48 141.726,33 148.337,46 154.987,66 136.694,71 158.657,55 882.447,19
1011.09.99.05.18 Transferências de Outros Programas (Programas Estaduais Outras Áreas) 22.856,36 22.805,34 23.869,14 24.939,20 21.995,69 25.529,75 141.995,48
1019.09.02.06.20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Coronavírus (CO 55.484,78 55.360,89 57.943,31 60.541,03 53.395,45 61.974,54 344.700,00
102.02.01.00.00 FUNDEB 40% 340.559,98 339.799,58 355.650,25 371.594,58 327.735,93 380.393,45 2.115.733,77
103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 364.429,63 363.615,92 380.577,60 397.639,50 350.706,75 407.055,03 2.264.024,43
104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação básica 584.364,11 583.059,30 610.257,44 637.616,22 562.359,39 652.714,04 3.630.370,50
1042.09.01.06.00 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Al 45.044,56 44.943,99 47.040,50 49.149,40 43.348,37 50.313,18 279.840,00
1043.09.01.06.00 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de A 3.008,09 3.001,37 3.141,37 3.282,22 2.894,82 3.359,93 18.687,80
107.99.01.00.00 Salário Educação 56.744,72 56.618,03 59.259,08 61.915,79 54.607,94 63.381,83 352.527,39
303.01.02.00.00 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 2.210.043,98 2.205.109,29 2.307.971,41 2.411.441,42 2.126.822,91 2.468.540,99 13.729.930,00
494.09.02.05.20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 33.271,57 33.197,27 34.745,82 36.303,53 32.018,68 37.163,13 206.700,00
494.09.02.06.20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 407.609,50 406.699,43 425.670,81 444.754,27 392.260,67 455.285,45 2.532.280,13
496.09.02.06.20 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar (Programa 7.507,42 7.490,64 7.840,08 8.191,58 7.224,73 8.385,55 46.640,00
504.99.99.00.00 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenc 111.563,68 111.314,57 116.507,09 121.730,33 107.362,67 124.612,68 693.091,02
507.99.99.00.00 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 217.729,74 217.243,60 227.377,37 237.571,07 209.530,93 243.196,42 1.352.649,13
509.99.99.00.00 Gerenciamento do Trânsito 2.059,69 2.055,10 2.150,95 2.247,39 1.982,14 2.300,61 12.795,88
510.01.07.00.00 Taxas - Exercício Poder de Polícia 118.244,13 117.980,08 123.483,53 129.019,52 113.791,53 132.074,50 734.593,29
511.01.07.00.00 Taxas - Prestação de Serviços 129.582,71 129.293,36 135.324,51 141.391,37 124.703,16 144.739,29 805.034,40
512.99.99.00.00 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 6.018,29 6.004,86 6.284,98 6.566,74 5.791,68 6.722,23 37.388,78
880.03.04.02.10 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA 11.000,65 10.976,09 11.488,09 12.003,12 10.586,42 12.287,34 68.341,71
934.09.06.06.06 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) (Programas Fede 61.810,60 61.672,60 64.549,46 67.443,33 59.483,07 69.040,29 383.999,35
935.09.06.06.07 Bloco de financiamento da Proteção Social Especial (SUAS) (Programas Fed 2.095,99 2.091,31 2.188,86 2.286,98 2.017,06 2.341,15 13.021,35
936.09.06.06.08 Componente para Qualificação da Gestão (SUAS) (Programas Federais) 18.616,56 18.575,00 19.441,46 20.313,09 17.915,53 20.794,05 115.655,69
940.09.06.05.25 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Ún 6.992,66 6.977,03 7.302,51 7.629,89 6.729,36 7.810,55 43.442,00
Despesa de Capital 1.288.271,88 1.287.436,85 1.344.092,17 1.389.457,59 1.250.986,41 7.952.676,371.392.431,47
000.01.07.00.00 Recursos Ordinários Livres 836.659,22 835.532,87 871.169,24 897.353,39 814.667,40 884.851,75 5.140.233,87
001.01.07.00.00 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 88.530,99 88.333,32 92.453,80 96.598,64 85.197,28 98.885,97 550.000,00
100.08.03.00.00 Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração / Reserva de Sobras d 11.276,69 12.551,17 13.075,61 11.641,12 12.564,26 15.740,03 76.848,88
1011.09.99.05.18 Transferências de Outros Programas (Programas Estaduais Outras Áreas) 4.265,58 4.256,05 4.454,59 4.654,32 4.104,96 4.764,50 26.500,00
1019.09.02.06.20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Coronavírus (CO 853,11 851,22 890,92 930,86 820,99 952,90 5.300,00
103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 51.500,83 51.385,85 53.782,84 56.194,03 49.561,54 57.524,60 319.949,69
104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação básica 120.724,07 120.454,51 126.073,37 131.725,44 116.178,10 134.844,51 750.000,00
105.04.01.00.00 Alienação de Ativos da Educação/Indenização de Sinistros 16,60 16,57 17,34 18,13 15,98 18,54 103,16
107.99.01.00.00 Salário Educação 86.164,90 85.972,50 89.982,87 94.016,96 82.920,28 96.243,15 535.300,66
303.01.02.00.00 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 16.540,16 16.503,23 17.273,07 18.047,44 15.917,32 18.474,78 102.756,00
494.09.02.05.20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 853,11 851,22 890,92 930,86 820,99 952,90 5.300,00
494.09.02.06.20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 6.631,78 6.616,97 6.925,64 7.236,11 6.382,05 7.407,45 41.200,00
496.09.02.06.20 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar (Programa 1.023,74 1.021,45 1.069,10 1.117,04 985,19 1.143,48 6.360,00
501.04.09.00.00 Receitas de Alienações de Ativos 10.934,22 10.909,81 11.418,72 11.930,64 10.522,48 12.213,14 67.929,01
507.99.99.00.00 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 18.671,99 18.630,30 19.499,34 20.373,54 17.968,88 20.855,95 116.000,00
510.01.07.00.00 Taxas - Exercício Poder de Polícia 6.147,31 6.133,58 6.419,70 6.707,49 5.915,82 6.866,33 38.190,23
511.01.07.00.00 Taxas - Prestação de Serviços 16.068,69 16.032,81 16.780,69 17.532,99 15.463,61 17.948,16 99.826,95
880.03.04.02.10 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA 804,83 803,03 840,49 878,16 774,53 898,96 5.000,00
934.09.06.06.06 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) (Programas Fede 3.219,30 3.212,12 3.361,94 3.512,70 3.098,08 3.595,86 20.000,00
936.09.06.06.08 Componente para Qualificação da Gestão (SUAS) (Programas Federais) 7.384,76 7.368,27 7.711,98 8.057,73 7.106,67 8.248,51 45.877,92
Reserva de Contingência 1.166.191,20 1.287.115,49 1.341.095,46 1.208.244,35 1.285.682,18 7.885.762,281.597.433,60
000.01.07.00.00 Recursos Ordinários Livres 94.888,63 94.734,28 98.892,54 102.319,61 92.058,53 102.106,41 585.000,00
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1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total
040.08.03.00.00 Regime Próprio de Previdência Social 1.071.302,57 1.192.381,21 1.242.202,92 1.105.924,74 1.193.623,65 1.495.327,19 7.300.762,28

TOTAL DA RECEITA 16.443.549,33 16.685.544,64 17.439.498,55 17.747.969,34 16.220.696,03 18.865.343,70 103.402.601,59

TOTAL DA DESPESA 16.443.549,33 16.685.544,64 17.439.498,55 17.747.969,34 16.220.696,03 18.865.343,70 103.402.601,59

DIFERENÇA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Exercício: 2023
CRONOGRAMA FINANCEIRO POR GRUPO FONTES

ANTONIO SCHIMIDT VILLELA,  CENTRO  4436771222  -  CEP 87430-000

Estado do Paraná  - 04.026.123/0001-52

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA

1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

Receita Corrente 1.340.697,90 1.492.223,60 1.554.573,73 1.384.026,33 1.493.778,46 1.871.349,98 9.136.650,00
1.340.697,90040.08.03.00.00 Regime Próprio de Previdência Social 1.492.223,60 1.554.573,73 1.384.026,33 1.493.778,46 1.871.349,98 9.136.650,00

Receita Corrente Intraorçamentária 1.055.574,99 1.174.876,07 1.223.966,37 1.089.688,86 1.176.100,28 1.473.374,59 7.193.581,16
991.652,95040.08.03.00.00 Regime Próprio de Previdência Social 1.103.729,56 1.149.847,12 1.023.701,00 1.104.879,64 1.384.152,02 6.757.962,28

63.922,04100.08.03.00.00 Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração / Reserva de Sobras d 71.146,51 74.119,25 65.987,86 71.220,64 89.222,57 435.618,88
Despesa Corrente 1.313.693,62 1.462.167,28 1.523.261,58 1.356.149,33 1.463.690,85 8.952.620,001.833.657,34
040.08.03.00.00 Regime Próprio de Previdência Social 1.261.048,27 1.403.571,97 1.462.217,94 1.301.802,60 1.405.034,46 1.760.174,76 8.593.850,00
100.08.03.00.00 Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração / Reserva de Sobras d 52.645,35 58.595,31 61.043,64 54.346,73 58.656,39 73.482,58 358.770,00
Despesa de Capital 11.276,69 12.551,17 13.075,61 11.641,12 12.564,26 76.848,8815.740,03
100.08.03.00.00 Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração / Reserva de Sobras d 11.276,69 12.551,17 13.075,61 11.641,12 12.564,26 15.740,03 76.848,88
Reserva de Contingência 1.071.302,57 1.192.381,21 1.242.202,92 1.105.924,74 1.193.623,65 7.300.762,281.495.327,19
040.08.03.00.00 Regime Próprio de Previdência Social 1.071.302,57 1.192.381,21 1.242.202,92 1.105.924,74 1.193.623,65 1.495.327,19 7.300.762,28

TOTAL DA RECEITA 2.396.272,89 2.667.099,67 2.778.540,10 2.473.715,19 2.669.878,74 3.344.724,57 16.330.231,16

TOTAL DA DESPESA 2.396.272,88 2.667.099,66 2.778.540,11 2.473.715,19 2.669.878,76 3.344.724,56 16.330.231,16

DIFERENÇA 0,01 0,01 -0,01 0,00 -0,02 0,01 0,00

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPEJARA

Consolidado

Exercício

COMPARATIVO DA RECEITA PROGRAMADA COM O DESEMBOLSO MENSAL DA DESPESA

2023

PROGRAMAÇÃO

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total
Detalhamento

RECEITA PROGRAMADA 8.733.729,728.705.768,837.914.792,208.770.752,447.804.129,908.639.419,43 103.402.601,5910.740.624,16 7.007.345,18 7.378.655,61 8.842.040,42 8.060.768,44 10.804.575,26

DESEMBOLSO PROGRAMADO 8.639.419,43 7.804.129,90 8.770.752,44 7.914.792,20 8.705.768,83 8.733.729,72 103.402.601,5910.740.624,16 7.007.345,18 7.378.655,61 8.842.040,42 8.060.768,44 10.804.575,26

SALDO DO MÊS 0,000,000,000,000,000,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
LEI N.º  2085,  de 21 de dezembro de 2022.
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A REPASSAR SUBVENÇÃO SOCIAL PARA 
INSTITUIÇÃO QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ APROVA, E EU, 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE LEI.
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a repassar subvenção social mediante 
Termo de Colaboração ao CENTRO DE ESTUDOS DO MENOR E INTEGRAÇÃO 
NA COMUNIDADE – CEMIC, no valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), 
que serão desembolsados mensalmente conforme plano de trabalho apresentado no 
Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 013/2021.
  Art. 2º. O repasse da Subvenção Social destina-se ao acolhimento e orientação 
socioeducativa para crianças e adolescentes, a fim de subsidia-los na inserção 
social por meio da integração entre instituição, família e sociedade, através de 
recursos específicos a serem detalhadas em termo de colaboração e termos aditivos, 
integrantes desta Lei, podendo ainda, ser reajustado anualmente pelo INPC-IBGE;
Art. 3º. A instituição deverá prestar contas dos valores recebidos em conformidade 
com a Resolução 028/2011 e Instrução Normativa 61/2011, do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná.
Art. 4º. Para receber os valores constantes da presente Lei a entidade deverá 
estar devidamente regularizada e legalizada perante os órgãos Federal, Estadual 
e Municipal, bem como, cumprir o plano de trabalho e cronograma de desembolso 
apresentado no Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 013/2021.
Art. 5º.  As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias consignadas no orçamento vigente.
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal, aos 21 dias do mês de dezembro de 2022.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
LEI N.º 2084,  de 21  de dezembro de 2022.
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A REPASSAR SUBVENÇÃO 
SOCIAL PARA INSTITUIÇÃO QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ 
APROVA, E EU, PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a repassar subvenção social 
mediante Termo de Colaboração ao ABRIGO SÃO FRANCISCO DE 
ASSIS, no valor de R$ 173.250,00 (cento e setenta e três mil, duzentos 
e cinquenta reais), que serão desembolsados mensalmente conforme 
plano de trabalho apresentado em Processo de Inexigibilidade de 
Licitação.
  Art. 2º. O repasse da Subvenção Social destina-se ao acolhimento de 
crianças e adolescentes que residem no Município e que se encontram 
em situação de risco e outras afins, através de recursos específicos 
detalhados em termo de colaboração e termos aditivos, integrantes 
desta Lei e poderá ser reajustado anualmente pelo INPC-IBGE;
Art. 3º. A instituição deverá prestar contas dos valores recebidos 
em conformidade com a Resolução 028/2011 e Instrução Normativa 
61/2011, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Art. 4º. Para receber os valores constantes da presente Lei a entidade 
deverá estar devidamente regularizada e legalizada perante os 
órgãos Federal, Estadual e Municipal, bem como, cumprir o plano de 
trabalho e cronograma de desembolso apresentado no processo de 
Inexigibilidade de Licitação nº 012/2021.
Art. 5º.  As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente.
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal, aos 21 dias do mês de dezembro de 2022.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
LEI N.º  2086,  de 21 de dezembro de 2021.
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A REPASSAR SUBVENÇÃO SOCIAL PARA 
INSTITUIÇÃO QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ APROVA, E EU, 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE LEI.
Art. 1º. Fica o Poder Executivo, desde o início do ano letivo de 2022, autorizado 
a repassar subvenção social mediante Termo de Colaboração à ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE – GOIOERÊ, no valor de R$ 
220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), que serão desembolsados mensalmente 
conforme plano de trabalho apresentado no Processo de Dispensa de Licitação nº 
055/2021.
  Art. 2º. O repasse da Subvenção Social destina-se ao atendimento educacional 
e/ou assistencial aos portadores de necessidades especiais, através de recursos 
específicos a serem detalhadas em termo de colaboração, conforme minuta integrante 
desta Lei, podendo ainda, ser reajustado anualmente por ato de Executivo Municipal;
Art. 3º. A instituição deverá prestar contas dos valores recebidos em conformidade 
com a Resolução 028/2011 e Instrução Normativa 61/2011, do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná.
Art. 4º. Para receber os valores constantes da presente Lei a entidade deverá 
estar devidamente regularizada e legalizada perante os órgãos Federal, Estadual 
e Municipal, bem como, cumprir o plano de trabalho e cronograma de desembolso 
apresentado no processo de Dispensa de Licitação nº 055/2021.
Art. 5º.  As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias consignadas no orçamento vigente.
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal, aos 21 dias do mês de dezembro de 2022.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
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Exercício: 2022

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Período de 01/11/2022 a 30/11/2022 

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, CLAUDIO SIDINEY DE LIMA para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º da Lei nº 
9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de TAPIRA recebeu do Governo Federal os recursos a seguir 
discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  1.012.318,83Receitas Correntes10/11/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -188.294,33Receitas Correntes10/11/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  1.012.318,83Transferências Correntes10/11/2022 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -188.294,33Transferências Correntes10/11/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  1.012.318,83Transferências da União e de suas Entidades10/11/2022 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -188.294,33Transferências da União e de suas Entidades10/11/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00  941.471,74Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União10/11/2022 1 - Receita
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 -188.294,33Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União10/11/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00  823.389,05Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM10/11/2022 1 - Receita
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00 -164.677,80Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM10/11/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00  823.389,05Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal10/11/2022 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00 -164.677,80Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal10/11/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00  823.389,05Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal10/11/2022 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 -164.677,80Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal10/11/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00  236.165,38Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural10/11/2022 1 - Receita
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00 -47.233,06Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural10/11/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00  118.082,69Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal10/11/2022 1 - Receita
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 -23.616,53Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal10/11/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00  70.060,64Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 10/11/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00  70.060,64Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - B10/11/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00  70.060,64Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa10/11/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00  70.060,64Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa10/11/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.08.00.00.00.00  24.240,00AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE10/11/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.17.00.00.00.00  38.914,64INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPITAÇÃO PONDERADA10/11/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.18.00.00.00.00  4.906,00NCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS10/11/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.19.00.00.00.00  2.000,00PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DA APS10/11/2022 1 - Receita
1.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00  786,45Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE10/11/2022 1 - Receita
1.7.1.4.53.0.0.00.00.00.00.00  1.572,90Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  PNAT10/11/2022 1 - Receita
1.7.1.4.53.0.1.00.00.00.00.00  786,45Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  PNAT10/11/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  322.216,89Receitas Correntes30/11/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -63.639,86Receitas Correntes30/11/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  322.216,89Transferências Correntes30/11/2022 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -63.639,86Transferências Correntes30/11/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  322.216,89Transferências da União e de suas Entidades30/11/2022 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -63.639,86Transferências da União e de suas Entidades30/11/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00  318.199,38Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União30/11/2022 1 - Receita
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 -63.639,86Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União30/11/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00  318.135,76Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM30/11/2022 1 - Receita
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00 -63.627,14Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM30/11/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00  318.135,76Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal30/11/2022 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00 -63.627,14Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal30/11/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00  318.135,76Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal30/11/2022 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 -63.627,14Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal30/11/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00  127,24Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural30/11/2022 1 - Receita
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00 -25,44Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural30/11/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00  63,62Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal30/11/2022 1 - Receita
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 -12,72Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal30/11/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00  4.017,51Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades30/11/2022 1 - Receita
1.7.1.9.58.0.0.00.00.00.00.00  8.035,02Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n 176/202030/11/2022 1 - Receita
1.7.1.9.58.0.1.00.00.00.00.00  4.017,51Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n 176/2020 - Principal30/11/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  3.214,68Receitas Correntes11/11/2022 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  3.214,68Transferências Correntes11/11/2022 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  3.214,68Transferências da União e de suas Entidades11/11/2022 1 - Receita
1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00  3.214,68Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 11/11/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00  3.214,68Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - B11/11/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00  3.214,68Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa11/11/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00  3.214,68Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa11/11/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.15.00.00.00.00  3.214,68INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO11/11/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  3.835,92Receitas Correntes22/11/2022 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  3.835,92Transferências Correntes22/11/2022 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  3.835,92Transferências da União e de suas Entidades22/11/2022 1 - Receita
1.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00  3.835,92Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS 22/11/2022 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00  7.671,84Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS22/11/2022 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00  3.835,92Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal22/11/2022 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.03.00.00.00.00  3.835,92SERVICO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS - Fonte 93422/11/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  20.245,74Receitas Correntes23/11/2022 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  20.245,74Transferências Correntes23/11/2022 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  20.245,74Transferências da União e de suas Entidades23/11/2022 1 - Receita
1.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00  20.245,74Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais23/11/2022 1 - Receita
1.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00  20.245,74Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo23/11/2022 1 - Receita
1.7.1.2.52.4.0.00.00.00.00.00  20.245,74Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP23/11/2022 1 - Receita
1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00  20.245,74Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - Principal23/11/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  14.249,58Receitas Correntes04/11/2022 1 - Receita
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Exercício: 2022

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Período de 01/11/2022 a 30/11/2022 

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, CLAUDIO SIDINEY DE LIMA para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º da Lei nº 
9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de TAPIRA recebeu do Governo Federal os recursos a seguir 
discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  14.249,58Transferências Correntes04/11/2022 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  14.249,58Transferências da União e de suas Entidades04/11/2022 1 - Receita
1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00  7.879,18Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 04/11/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00  7.879,18Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - B04/11/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.0.00.00.00.00.00  7.879,18Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa04/11/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00  7.879,18Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa04/11/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.1.01.00.00.00.00  970,78INC.  FINANCEIRO AOS ESTADOS, DF E MUNICÍPIOS PARA A VIGILÂNCIA EM S04/11/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.1.02.00.00.00.00  6.908,40ASSIST. FINANCEIRA COMPL. AOS ESTADOS, DF E MUNICÍPIOS P AGENTES DE 04/11/2022 1 - Receita
1.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00  6.370,40Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE04/11/2022 1 - Receita
1.7.1.4.52.0.0.00.00.00.00.00  12.740,80Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE04/11/2022 1 - Receita
1.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00  6.370,40Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE - Principa04/11/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  3.152,62Receitas Correntes14/11/2022 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  3.152,62Transferências Correntes14/11/2022 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  3.152,62Transferências da União e de suas Entidades14/11/2022 1 - Receita
1.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00  401,25Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE14/11/2022 1 - Receita
1.7.1.4.53.0.0.00.00.00.00.00  802,50Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  PNAT14/11/2022 1 - Receita
1.7.1.4.53.0.1.00.00.00.00.00  401,25Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  PNAT14/11/2022 1 - Receita
1.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00  2.751,37Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS 14/11/2022 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00  5.502,74Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS14/11/2022 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00  2.751,37Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal14/11/2022 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.01.00.00.00.00  194,09PISO DE TRANSICAO DE MEDIA COMPLEXIDADE Fonte 94114/11/2022 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.02.00.00.00.00  2.557,28PISO BASICO FIXO - Fonte 93414/11/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  7.810,36Receitas Correntes25/11/2022 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  7.810,36Transferências Correntes25/11/2022 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  7.810,36Transferências da União e de suas Entidades25/11/2022 1 - Receita
1.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00  7.810,36Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais25/11/2022 1 - Receita
1.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00  7.810,36Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo25/11/2022 1 - Receita
1.7.1.2.52.4.0.00.00.00.00.00  7.810,36Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP25/11/2022 1 - Receita
1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00  7.810,36Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - Principal25/11/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  1.363,60Receitas Correntes07/11/2022 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  1.363,60Transferências Correntes07/11/2022 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  1.363,60Transferências da União e de suas Entidades07/11/2022 1 - Receita
1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00  1.363,60Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 07/11/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00  1.363,60Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - B07/11/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.0.00.00.00.00.00  1.363,60Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa07/11/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00  1.363,60Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa07/11/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.1.02.00.00.00.00  363,60ASSIST. FINANCEIRA COMPL. AOS ESTADOS, DF E MUNICÍPIOS P AGENTES DE 07/11/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.1.03.00.00.00.00  1.000,00INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DF E MUNICÍPIOS PARA EXECUÇÃO D07/11/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  33.675,41Receitas Correntes08/11/2022 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  33.675,41Transferências Correntes08/11/2022 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  33.675,41Transferências da União e de suas Entidades08/11/2022 1 - Receita
1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00  33.675,41Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 08/11/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00  33.675,41Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - B08/11/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.2.0.00.00.00.00.00  33.675,41Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa08/11/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.2.1.00.00.00.00.00  33.675,41Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa08/11/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  239.060,85Receitas Correntes18/11/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -39.963,28Receitas Correntes18/11/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  239.060,85Transferências Correntes18/11/2022 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -39.963,28Transferências Correntes18/11/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  239.060,85Transferências da União e de suas Entidades18/11/2022 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -39.963,28Transferências da União e de suas Entidades18/11/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00  199.816,47Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União18/11/2022 1 - Receita
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 -39.963,28Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União18/11/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00  197.657,04Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM18/11/2022 1 - Receita
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00 -39.531,40Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM18/11/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00  197.657,04Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal18/11/2022 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00 -39.531,40Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal18/11/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00  197.657,04Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal18/11/2022 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 -39.531,40Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal18/11/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00  4.318,86Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural18/11/2022 1 - Receita
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00 -863,76Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural18/11/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00  2.159,43Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal18/11/2022 1 - Receita
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 -431,88Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal18/11/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00  149,77Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais18/11/2022 1 - Receita
1.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00  149,77Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo18/11/2022 1 - Receita
1.7.1.2.52.2.0.00.00.00.00.00  149,77Cota-parte pelo Excedente da Produção do Petróleo  Lei n 9.478/97, artigo 49, I e II18/11/2022 1 - Receita
1.7.1.2.52.2.1.00.00.00.00.00  149,77Cota-parte pelo Excedente da Produção do Petróleo  Lei n 9.478/97, artigo 49, I e II - Prin18/11/2022 1 - Receita
1.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00  21.042,67Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE18/11/2022 1 - Receita
1.7.1.4.50.0.0.00.00.00.00.00  42.085,34Transferências do Salário-Educação18/11/2022 1 - Receita
1.7.1.4.50.0.1.00.00.00.00.00  21.042,67Transferências do Salário-Educação - Principal18/11/2022 1 - Receita
1.7.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00  18.051,94Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades18/11/2022 1 - Receita
1.7.1.9.61.0.0.00.00.00.00.00  36.103,88Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, Inciso V, EC nº 123/202218/11/2022 1 - Receita
1.7.1.9.61.0.1.00.00.00.00.00  18.051,94Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, Inciso V, EC nº 123/2022 18/11/2022 1 - Receita
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Exercício: 2022

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Período de 01/11/2022 a 30/11/2022 

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, CLAUDIO SIDINEY DE LIMA para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º da Lei nº 
9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de TAPIRA recebeu do Governo Federal os recursos a seguir 
discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  2.616,15Receitas Correntes09/11/2022 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  2.616,15Transferências Correntes09/11/2022 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  2.616,15Transferências da União e de suas Entidades09/11/2022 1 - Receita
1.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00  2.616,15Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE09/11/2022 1 - Receita
1.7.1.4.53.0.0.00.00.00.00.00  5.232,30Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  PNAT09/11/2022 1 - Receita
1.7.1.4.53.0.1.00.00.00.00.00  2.616,15Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  PNAT09/11/2022 1 - Receita

Total ........:  1.371.863,16
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cãMara MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº 005/2022
Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Poder Legislativo par ao exercício de 2022 
e dá outras providências.
Art. 1º Fica aberto no orçamento do Poder Legislativo Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, 
referente ao exercício de 2019 um crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 30.000,00 (Trinta 
mil reais), conforme segue:
01.00 – Câmara Municipal
01.01 – Câmara Municipal
01         Legislativa
031       Ação Legislativa
0001     Ação do Poder Legislativo
2.001000 – Manutenção e Encargos da Câmara Municipal
Fonte: 001 – Recurso do Tesouro (descentralizado)
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL . . . .R$:     20.000,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS............................................................R$      10.000,00
  TOTAL. . . . .R$      30.000,00
Art. 2º Para cobertura do valor crédito aberto no artigo anterior, será cancelada parcialmente a 
seguinte dotação:
01.00 – Câmara Municipal
01.01 – Câmara Municipal
01         Legislativa
031       Ação Legislativa
0001     Ação do Poder Legislativo
2.001000 – Manutenção e Encargos da Câmara Municipal
Fonte: 001 – Recurso do Tesouro (descentralizado)
3.1.90.16.00.00 OUTROS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL. .. ........ .R$:      30.000,00
TOTAL. . . . .R$          30.000,00
Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrarias
Tapejara PR 15 de dezembro de 2022.
JAIR PEREZ
Presidente

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 081/2022
CONVITE                     Nº 002/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 191/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS NOVOS DE TINTA PRETO E COLORIDO, TONNERS 
E FITAS E SERVIÇO DE RECARGAS DE CARTUCHOS DE TINTA PRETO, COLORIDO E 
TONNERS PARA MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO 
OESTE PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: A. L. R. DE BARROS - INFORMÁTICA
PRAZO DE VIGÊNCIA: 22/12/2022 até 22/12/2023
VALOR: R$-117.910,00 (cento e dezessete mil, novecentos e dez reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste/PR, em 22 de dezembro de 2022.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 083/2022
CONVITE                     Nº 003/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 192/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE PALCO, SOM 
E ILUMINAÇÃO E DEMAIS ESTRUTURAS NECESSÁRIAS PARA A REALIZAÇÃO DO SHOW 
DA VIRADA, NO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE/PR, QUE OCORRERÁ NO DIA 31 DE 
DEZEMBRO DE 2022, EM PRAÇA PÚBLICA.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: CARLOS CHAGAS – EVENTOS LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 22/12/2022 até 22/12/2023
VALOR: R$-68.100,00 (sessenta e oito mil e cem reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste/PR, em 22 de dezembro de 2022.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 185/2021
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, 
e a empresa NEIDE DANTAS DO NASCIMENTO – MATERIAIS - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 03.962.217/0001-70, com estabelecimento à Rua São Paulo nº 463, na cidade de Tuneiras do 
Oeste/PR, com telefone de contato (44) 3653-1239, representada neste ato por Neide Dantas do 
Nascimento, brasileira, casada, empresária, portador da CI/RG nº 5.515.900-9 SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF nº 030.807.349-55, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e 
acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 185/2021, oriundo 
do PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 080/2021), com as 
seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 
Contrato supra, oriundo da PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 080/2021), considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade 
técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, 
centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 185/2021, que findaria em 14 de 
dezembro de 2022, fica prorrogado por mais 03 (três) meses, findando em 14 de março de 2023.
3.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos artigos 
57, II da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº Nº 185/2021.
4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 185/2021.
Tuneiras do Oeste, 13 de dezembro de 2022.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
NEIDE DANTAS DO NASCIMENTO - MATERIAIS - ME
Neide Dantas do Nascimento
Representante legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Carolini Mendes Miranda Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   10.719.792-3 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 186/2021
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, 
e por outro lado à empresa E. M. D. LOPES – CONSTRUÇÃO - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 11.104.167/0001-19, com estabelecimento à Av. Rio de Janeiro nº 153, na cidade de Tuneiras 
do Oeste/PR, com telefone de contato (44)3653-1215, representada neste ato por Edna Morais 
Damasceno Lopes, brasileiro, casada, empresária, portadora da CI/RG nº 18.856.294 SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF nº 146.869.758-75, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo 
e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 186/2021, oriundo do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 043/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 080/2021), com as seguintes 
condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.2 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 
Contrato supra, oriundo da PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 080/2021), considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade 
técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, 
centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 186/2021, que findaria em 14 de 
dezembro de 2022, fica prorrogado por mais 03 (três) meses, findando em 14 de março de 2023.
3.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos artigos 
57, II da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 186/2021.
4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 186/2021.
Tuneiras do Oeste, 13 de dezembro de 2022.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal 
E. M. D. LOPES – CONSTRUÇÃO – ME
Edna Morais Damasceno Lopes
Representante legal
Contratante 
Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Carolini Mendes Miranda Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   10.719.792-3 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 187/2021
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, 
e a empresa VRB IGNACIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 41.032.470/0001-14, com 
estabelecimento Av. Rio de Janeiro nº 82, centro, na cidade de Tuneiras do Oeste/PR, com 
telefone de contato (44)99828-8025, representada neste ato por Vitor Rubens Barbieiro Ignácio, 
brasileiro, solteiro, empresário, portador da CI/RG nº 10.833.238-7 (SSP/PR), inscrito no CPF/
MF nº 089.666.439-22, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado 
o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 187/2021, oriundo do 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 080/2021), com as 
seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.3 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 
Contrato supra, oriundo da PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 080/2021), considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade 
técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, 
centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 187/2021, que findaria em 14 de 
dezembro de 2022, fica prorrogado por mais 03 (três) meses, findando em 14 de março de 2023.
3.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos artigos 
57, II da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 187/2021.
4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 187/2021.
Tuneiras do Oeste, 13 de dezembro de 2022.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal 
VRB IGNACIO LTDA
Vitor Rubens Barbiero Ignácio
Representante legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Carolini Mendes Miranda Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   10.719.792-3 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 188/2021
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, 
e a empresa GCS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
40.647.985/0001-66, com estabelecimento à Rua Paraná nº 111, centro, na cidade de Tuneiras 
do Oeste/PR, com telefone de contato (44)99848-3231, representada neste ato por Grazieli 
Covre da Silva, brasileira, casada, empresaria, portadora da Carteira Nacional de Habilitação 
nº 0476615220, expedida pelo DETRAN/PR, inscrito no CPF/MF nº 062.690.499-46, doravante 
denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 188/2021, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2021 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 080/2021), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.4 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 
Contrato supra, oriundo da PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 080/2021), considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade 
técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, 
centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 188/2021, que findaria em 14 de 
dezembro de 2022, fica prorrogado por mais 03 (três) meses, findando em 14 de março de 2023.
3.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos artigos 
57, II da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº Nº 188/2021.
4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 188/2021.
Tuneiras do Oeste, 13 de dezembro de 2022.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal GCS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
Grazieli Covre da Silva
Representante legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Carolini Mendes Miranda Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   10.719.792-3 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 196/2021
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, 
e a empresa COMÉRCIO DE ALIMENTOS FRANCILIANA LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 00.074.295/0001-40, com estabelecimento à Avenida Rio de Janeiro nº 26, centro, na cidade 
de Tuneiras do Oeste/PR, com telefone de contato (44) 3653-1428, representada neste ato por 
Sylvio Piccinin Neto, brasileiro, casado, empresário, portador da CI/RG nº 6.326.100-9 SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF nº 015.307.949-51, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo 
e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 196/2021, oriundo 
do PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 094/2021), com as 
seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.5 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 
Contrato supra, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 094/2021), considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade 
técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, 
centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 196/2021, que findaria em 23 de 
dezembro de 2022, fica prorrogado por mais 02 (dois) meses, findando em 23 de fevereiro de 
2023.
3.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos artigos 
57, II da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº Nº 196/2021.
4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 196/2021.
Tuneiras do Oeste, 22 de dezembro de 2022.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
COMÉRCIO DE ALIMENTOS FRANCILIANA LTDA. - EPP
Sylvio Piccinin Neto
Representante legal
Contratante 
Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Carolini Mendes Miranda Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   10.719.792-3 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 197/2021
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-
4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e a empresa S.A. PEDROZO AMARILLA FRUTARIA, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 28.663.992/0001-56, com estabelecimento à Avenida Rio de Janeiro nº 47, centro, na cidade 
de Tuneiras do Oeste/PR, com telefone de contato (44) 99803-1064, representada neste ato por 
Senep Armando Amarilla, brasileiro, casado, empresário, portador da CI/RG nº G 330587-Y CGPI/
nu, inscrito no CPF/MF nº 800.278.729-39, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si 
justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 197/2021, 
oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 094/2021), 
com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.6 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 
Contrato supra, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 094/2021), considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade 
técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, 
centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 197/2021, que findaria em 23 de 
dezembro de 2022, fica prorrogado por mais 02 (dois) meses, findando em 23 de fevereiro de 
2023.
3.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos artigos 
57, II da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº Nº 197/2021.
4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 197/2021.
Tuneiras do Oeste, 22 de dezembro de 2022.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal 
S.A. PEDROZO AMARILLA FRUTARIA Senep Armando Amarilla
Representante legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Carolini Mendes Miranda Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   10.719.792-3 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

Prefeitura MuniciPal de são jorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
DECRETO Nº 149/2022
Abre Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação no Orçamento Geral do Município para Exercício de 2022.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2453/2021, de 07 de Dezembro de 2021,
DECRETA:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, crédito suplementar por excesso de arrecadação, no valor de R$ 19.200,00 (dezenove mil e 
duzentos reais), destinados a cobrir despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte 107 – Salário Educação
ÓRGÃO05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UN. ORÇ.                      05.02 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Atividade                  12.361.0025.1.023 – Construção, ampliação e aquisição de equipamentos para unidades escolares
El. Despesa (249)44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................R$     4.200,00
Atividade                  12.361.0026.2.064 – Manutenção e encargos do transporte escolar
El. Despesa (280)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.................................................R$    15.000,00
Total Fonte ....................................................................................................................R$    19.200,00
TOTAL GERAL..................................................................................................................R$   19.200,00
Art. 2º. Como fonte de recursos, para cobertura do crédito adicional suplementar, constante do art. 1º. deste Decreto, 
fica utilizado o excesso de arrecadação nas respectivas fontes de recursos no valor de R$ 19.200,00 (dezenove mil 
e duzentos reais).
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 22 de 
dezembro de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 180, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022
Dispõe sobre a alteração de ações do PPA 2022-2025 Lei nº 2.263/2021, altera metas no Anexo de Metas da LDO 
2022 Lei nº 2.216/2021, e abre crédito adicional suplementar em dotações do orçamento.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista o Art. 30, Inciso IV da Lei de Diretrizes Orçamentárias nº. 2.216/2021 e a Lei 
Orçamentária Anual nº. 2.266/2021.
DECRETA
Art. 1o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2022-2025 para exercício de 2022:
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.0.000 - Arte do Saber - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.2.019 - Man. e Enc. da Divisão de Ensino Fundamental R$: 3.742.463,43
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.365.0000.0.000 - Educação Infantil
10.001.12.365.0016.0.000 - Primeira Infância Melhor
10.001.12.365.0016.2.021 - Man. e Encargos das Unidades Escolares            R$: 1.108.444,50
Art. 2o Passam a vigora com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2022:
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.0.000 - Arte do Saber - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.2.019 - Man. e Enc. da Divisão de Ensino Fundamental R$: 3.742.463,43
10.001.12.365.0000.0.000 - Educação Infantil
10.001.12.365.0016.0.000 - Primeira Infância Melhor
10.001.12.365.0016.2.021 - Man. e Encargos das Unidades Escolares            R$: 1.108.444,50
Art. 3o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o corrente exercício o valor de R$: 
309.725,95 (Trezentos e nove mil; setecentos e vinte e cinco reais e noventa e cinco centavos), destinados a ocorrer 
com despesas classificadas nas atividades e nos elementos a seguir discriminados:
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.0.000 - Arte do Saber - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.2.019 - Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental
Fonte: 104 - Educação 25%/Sobre Impostos
3.1.90.11.00.00 (193) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                R$: 66.876,75
3.1.90.13.00.00 (194) Obrigações Patronais                                                            R$: 3.882,10
3.1.91.13.00.00 (195) Obrigações Patronais                                                            R$: 9.250,98
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.365.0000.0.000 - Educação Infantil
10.001.12.365.0016.0.000 - Primeira Infância Melhor
10.001.12.365.0016.2.021 - Manutenção e Encargos das Unidades Escolares
Fonte: 104 - Educação 25%/Sobre Impostos
3.1.90.11.00.00 (242) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil              R$: 198.782,86
3.1.90.13.00.00 (244) Obrigações Patronais                                                          R$: 30.933,26
TOTAL R$: 309.725,95
Art. 4o Para cobertura do crédito aberto no artigo 3º, será utilizado como recurso o excesso de arrecadação de fonte 
vinculada:
Fonte: 104 - Educação 25%/Sobre Impostos                                                       R$: 309.725,95
Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 22 de Dezembro de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 181, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022
Dispõe sobre abertura de crédito Adicional Suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº 2.266 de 10 de dezembro de 2021.
DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento do executivo para o corrente exercício o valor 
de R$: 43.700,00 (quarenta e três mil e setecentos reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas 
atividades e nos elementos a seguir discriminados:
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.0.000 - Arte do Saber - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.2.019 - Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental
Fonte: 103 - Aplicação Sobre Transferencias Constitucionais
3.1.90.11.00.00 (192) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$: 6.000,00
3.3.90.36.00.00 (203) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$: 18.800,00
10.001.12.365.0000.0.000 - Educação Infantil
10.001.12.365.0016.0.000 - Primeira Infância Melhor
10.001.12.365.0016.2.021 - Manutenção e Encargos Das Unidades de Educação Infantil
Fonte: 104 - Educação 25% / Sobre Impostos
3.1.90.11.00.00 (242) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$: 18.900,00
Total R$ : 43.700,00
Artigo 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo 1o, será utilizado como recurso o cancelamento das seguintes 
dotações orçamentárias:
3.1.91.13.00.00 (607) Obrigações Patronais R$: 6.000,00
3.3.90.30.00.00 (198) Material de Consumo R$: 18.800,00
10.001.12.365.0000.0.000 - Educação Infantil
10.001.12.365.0016.0.000 - Primeira Infância Melhor
10.001.12.365.0016.2.021 - Manutenção e Encargos Das Unidades de Educação Infantil
Fonte: 104 - Educação 25% / Sobre Impostos
3.1.90.13.00.00 (243) Obrigações Patronais R$: 18.900,00
Total R$ : 43.700,00
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 22 de dezembro de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL

súMula de reQueriMento 
de licenÇa aMbiental siMPlificada.

Reinaldo Santo Alessi, CPF n° 164.160.589-87, torna público que irá requerer ao Instituto Água e 
Terra, a Licença Ambiental Simplificada para empreendimento de Avicultura (Criação de frangos 
para corte) a ser implantado na Chácara n° 106/107/108/108-A-1 e outros, Gleba Santa Helena, 
Núcleo Xambrê, 1ª Zona, Distrito de Nova Santa helena, Município de Iporã, Estado do Paraná.

MunicíPio de douradina.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 129/2022
DISPENSA Nº. 054/2022
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para os serviços de impressão gráfica sob 
demanda, incluindo papel, acabamento e todo o material de suprimento, atendendo as atividades 
finalísticas da Prefeitura Municipal de Douradina-PR.
Contrato de Prestação de Serviços nº. 207/2022
ID: nº. 2606
Data do Contrato 21/12/2022
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Oberdam José de 
Oliveira, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA:
GRÁFICA E EDITORA DOURADINENSE, com sede na Rua Pedrelina Macedo e Silva, nº 249, 
Parque Agostinho, CEP. 87.485-000, na cidade de Douradina, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob nº 06.263.423/0001-80, Inscrição Estadual sob nº 903.05882-04, por ter apresentado o menor 
preço no valor de R$ 17.594,00 (dezessete mil quinhentos e noventa e quatro reais).
Prazo de vigência: 12(doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte um dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
vinte dois (21/12/2022).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 131/2022
PREGÃO PRESENCIAL N°. 56/2022
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de Serviços Laboratoriais em geral a serem prestados no Município 
de Douradina-PR, com atendimento 24 horas.
Tipo: MENOR PREÇO (Item).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, Proposta e documentação”, 
às 09h00min do dia 20 de janeiro de 2023, no setor de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, 
Centro, Douradina-Pr.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 
2002, Lei Municipal nº. 2.147/2018, Decreto Municipal nº. 73, de 19 de abril de 2.021.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de licitações, no 
endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-PR, 22 de dezembro de 2022.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
DECRETO Nº 045/2022
Abre Crédito Suplementar por anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município para Exercício de 2022.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2453/2021, de 07 de dezembro de 2021,
DECRETA:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Crédito Suplementar por anulação de Dotação, no valor de R$ 282.400,00 (duzentos e oitenta e 
dois mil e quatrocentos ,,reais), destinados a cobrir despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte 000 – Recursos Ordinários (Livres)
ÓRGÃO03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DESENVOLV, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
UN. ORÇ.03.01 – GABINETE DO SECRETÁRIO
Atividade04.122.0051.2.012 - Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
El. Despesa (49)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$    32.000,00
El. Despesa(57)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$    18.400,00
UN. ORÇ.03.07 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
Atividade15.452.0014.2.036 - Manutenção e atividades de praças, parques e jardins
El. Despesa (154)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$      2.000,00
Atividade15.452.0060.2.028 - Manutenção e atividades do Departamento de serviços urbanos
El. Despesa (162)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.................................................R$       7.000,00
UN. ORÇ. 03.08 – DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE
Atividade26.782.0020.038 – Manutenção e encargos do pátio rodoviário
El. Despesa (172)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.................................................R$      35.000,00
Atividade26.782.0021.2.042 – Manutenção, melhorias e execução de pontes, bueiros e estradas vicinais
El. Despesa (189)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.................................................R$      20.000,00
ÓRGÃO05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UN. ORÇ.                     05.05 – DEPARTAMENTO DE ESPORTES
Atividade                   27.812.0036.2.082 – Manutenção e encargos do departamento de esportes
El. Despesa (354)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.................................................R$       1.000,00
ÓRGÃO08 – SECRETARIA DE AGRICULTURA
UN. ORÇ. 08.02 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
Atividade                  20.122.0064.2.148 – Manutenção das atividades do departamento de agricultura
El. Despesa (552)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.................................................R$       2.000,00
Atividade                  20.606.0019.2.156 – Manutenção e encargos da extensão rural
El. Despesa (556)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.................................................R$      40.000,00
ÓRGÃO08 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO
UN. ORÇ. 08.02 – DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
Atividade                  18.512.0058.2.158 – Manutenção das atividades do programa de saneamento ambiental
El. Despesa (583)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.................................................R$       5.000,00
Total ..............................................................................................................................R$   162.400,00
Fonte  303 – Saúde – Receitas Vinculadas
Órgão07 – SECRETARIA DE SAÚDE
Un. Orç.07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade10.302.0104.2.232 – Manutenção do Consórcio Intermunicipal da Saúde - CISA
El. Despesa (515)33.71.70 – RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO...R$  120.000,00
Total................................................................................................................................R$  120.000,00
TOTAL GERAL...................................................................................................................R$  282.400,00
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º. deste Decreto, 
fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 282.400,00 ( duzentos e oitenta 
e dois mil e quatrocentos reais), conforme seguem:
Fonte 000 – Recursos Ordinários (Livres)
ORGÃO02 – PODER EXECUTIVO
UN. ORÇ.  02.01 – GABINETE DO PREFEITO
Atividade                  04.122.0002.002 - Manutenção Do Gabinete do Prefeito
El. Despesa(17)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$      1.800,00
ÓRGÃO03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DESENVOLV., INDÚSTRIA E COMÉRCIO
UN. ORÇ. 03.01 – GABINETE DO SECRETÁRIO
Atividade04.122.0051.2.012 – Manutenção da Secretaria de Administração, desenvolvimento, indústria e comércio
El. Despesa (53)33.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/ DISTRIBUIÇÃO...............R$      2.000,00
El. Despesa (54)33.90.33 – PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO....................R$     2.000,00
El. Despesa (60)33.90.40 – SERV. TECNOLOGIA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO......R$      1.300,00
Atividade04.126.0052.2.014 – Manutenção das atividades e serviços de processamento de dados
El. Despesa(66)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$     1.200,00
El. Despesa (68)33.90.40 – SERV. TECNOLOGIA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO......R$      1.100,00
UN. ORÇ. 03.02 – DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE E COMUNICAÇÃO
Atividade04.122.0053.2.018 – Manutenção e equipamentos de telecomunicações
El. Despesa(70)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$     1.600,00
UN. ORÇ. 03.03 – DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Atividade04.128.0054.2.020 – Manutenção e encargos do departamento de recursos humanos
El. Despesa (73)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL.......R$    10.000,00
UN. ORÇ. 03.05 – DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Atividade22.661.0035.2.023 – Manutenção de imóveis p/ indústria
El. Despesa(90)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$      2.500,00
Atividade22.661.0035.2.024 – Manutenção e encargos do departamento de indústria e comércio
El. Despesa(97)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$      4.000,00
El. Despesa (99)33.90.39 – OUTRAS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$      3.200,00
UN. ORÇ. 03.06 – DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA
Atividade15.451.0010.2.025 – Manutenção de pavimentação asfáltica, meio fios, sarjetas e calçadas
El. Despesa(102)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$     3.400,00
Atividade15.451.0015.2.021 – Manutenção de prédios municipais
El. Despesa(106)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$     1.500,00
El. Despesa (107)33.90.39 – OUTRAS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$      1.300,00
Atividade15.451.0057.2.026 – Manutenção das atividades do departamento de obras e engenharia
El. Despesa (115)33.90.39 – OUTRAS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$      3.000,00
Atividade17.512.0017.1.013 – Construção, ampliação e manutenção de galerias de águas pluviais
El. Despesa(118)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$     2.000,00
El. Despesa (119)33.90.39 – OUTRAS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$      3.700,00
UN. ORÇ. 03.07 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
Atividade06.182.0047.2.231 – Manutenção das atividades da defesa civil
El. Despesa(123)33.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS P/ DISTRIBUIÇÃO..............R$      5.000,00
Atividade15.452.0014.2.036 – Manutenção e atividades de praças, parques e jardins
El. Despesa (156)33.90.39 – OUTRAS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$    10.000,00
Atividade15.452.0060.2.028 – Manutenção e atividades do departamento de serviços urbanos
El. Despesa (164)33.90.39 – OUTRAS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$     9.000,00
Atividade26.782.0020.2.038 – Manutenção e encargos do pátio rodoviário
El. Despesa (177)33.90.39 – OUTRAS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$    10.000,00
Atividade26.782.0020.2.040 – Manutenção e encargos do terminal rodoviário
El. Despesa(187)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$      2.000,00
El. Despesa (188)33.90.39 – OUTRAS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$      2.900,00
ÓRGÃO                         04 – SECRETARIA DA FAZENDA
UN. ORÇ.                     04.03 – DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO
Atividade                  04.125.0068.2.052 – Manutenção e encargos do departamento de fiscalização
El. Despesa(216)33.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL.........R$    12.000,00
ÓRGÃO05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UN. ORÇ.                     05.02 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Atividade                   12.362.0098.2.217 – Manutenção das atividades da casa familiar rural
El. Despesa(291)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$      3.000,00
UN. ORÇ.                     05.04 – DEPARTAMENTO DE CULTURA
Atividade                   13.392.0033.2.080 – Manutenção de unidades da Difusão Cultural Artística
El. Despesa(348)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$      4.900,00
El. Despesa(349)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$      7.000,00
ÓRGÃO06 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UN. ORÇ.                     06.01 – GABINETE DO SECRETÁRIO
Atividade                   08.122.0041.2.022 – Manutenção da secretaria de assistência social
El. Despesa (367)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL........R$       4.000,00
Atividade                   08.244.0041.2.090 – Manutenção e encargos da assistência social
El. Despesa(384)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$      4.000,00
El. Despesa (385)33.90.40 – SERV. TECNOLOGIA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO.......R$      3.400,00
Atividade                   08.244.0086.2.120 – Programa de benefícios eventuais
El. Despesa(386)33.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/ DISTRIBUIÇÃO...............R$     2.000,00
UN. ORÇ.                     06.02 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Atividade                   08.244.0082.2.100 – Manutenção e aquisição de equipamentos para serviços de convivência e 
fortalecimento de vínculo
El. Despesa(391)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$     3.400,00
UN. ORÇ.                     06.04 – FUNDO DA INFÂNCIA E DA ADOLESCÊNCIA
Atividade                   08.243.0040.2.088 – Manutenção e encargos do conselho da criança e do adolescente – 
Conselho Tutelar
El. Despesa (403)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL........R$       4.800,00
El. Despesa(407)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$     1.400,00
Atividade                   08.243.0083.2.102 – Manutenção das atividades do atendimento ao menor de 7 a 14 anos/CAEC
El. Despesa(412)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$      5.000,00
El. Despesa (413)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$    10.000,00
Atividade                   08.243.0101.2.224 – Manutenção das atividades do fundo da infância e da adolescência – FIA
El. Despesa (415)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$     2.800,00
ÓRGÃO                         08 – SECRETARIA DE AGRICULTURA
UN. ORÇ.                     08.02 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
Atividade                   20.606.0019.2.156 – Manutenção e encargos da extensão rural
El. Despesa (562)33.90.48 – OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS.......R$     2.700,00
Atividade                   20.607.0102.2.228 – Manutenção, construção, ampliação e aquisição de equipamentos p/ 
sistemas de irrigação
El. Despesa (564)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$     1.300,00
Atividade                   20.608.0066.2.152 – Manutenção e encargos da promoção da Produção vegetal
El. Despesa (569)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$      1.200,00
ÓRGÃO                        09 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO
UN. ORÇ.                   09.01 – GABINETE DO SECRETÁRIO
Atividade                  18.541.0056.2.160–Manutenção e atividades da secretaria de meio ambiente e turismo
El. Despesa (571)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL........R$       5.000,00
El. Despesa (575)33.90.31 – PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS E CIENTIFICAS.......R$       5.000,00
El. Despesa (578)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$      2.000,00
UN. ORÇ.                     09.02 – DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
Atividade                   18.512.0058.2.158 – Manutenção das atividades do programa de saneamento Ambiental
El. Despesa (586)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$      4.900,00
Atividade                   18.541.0038.2.176 – Manutenção, encargos e atividades do departamento de meio ambiente
El. Despesa (595)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$      1.600,00
Atividade                   18.544.0018.2.174 – Manutenção e aquisição de equipamento de recursos hídricos
El. Despesa (605)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..................................................R$       4.000,00
El. Despesa (606)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA.......R$       1.200,00
UN. ORÇ.                     09.03 – FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
Atividade                   18.541.0062.2.178 – Manutenção, encargos e equipamentos do fundo municipal de meio ambiente
El. Despesa (609)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..................................................R$     10.000,00
El. Despesa (610)33.90.31 – PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS E CIENTIFICAS.......R$       7.000,00
El. Despesa(611)33.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/ DISTRIBUIÇÃO...............R$       3.500,00
Total ...............................................................................................................................R$  201.600,00
Fonte  303 – Saúde – Receitas Vinculadas
ÓRGÃO07 – SECRETARIA DE SAÚDE
UN. ORÇ.07.02 – DEPARTAMENTO DA SAÚDE
Atividade10.301.0088.2.124 – Manutenção e encargos gerais da saúde
El. Despesa (422)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$      3.000,00
El. Despesa (426)33.90.40 – SERV. TECNOLOGIA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO.......R$      3.700,00
UN. ORÇ.07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade10.301.0088.2.238 – Manutenção e encargos da vigilância em saúde
El. Despesa (432)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$     3.900,00
Atividade10.301.0089.2.126 – Manutenção das atividades da assistência a atenção básica
El. Despesa (455)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$    15.000,00
El. Despesa (458)33.90.40 – SERV. TECNOLOGIA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO.......R$      1.200,00
Atividade10.301.0089.2.130 – Manutenção do programa saúde da família – PSF
El. Despesa (462)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL........R$     13.000,00
El. Despesa(466)      33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$     2.000,00
Atividade10.301.0089.2.132 – Manutenção e encargos do programa agente comunitário de saúde
El. Despesa (474)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL........R$       2.000,00
Atividade10.301.0089.2.136 – Manutenção e encargos do programa saúde bucal
El. Despesa (481)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL........R$       2.000,00
Atividade10.302.0044.2.138 – Manutenção e atividades de média e alta complexidade, ambulatorial e hospitalar - MAC
El. Despesa (494)31.90.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS............................................R$       3.000,00
El. Despesa (495)31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL...............R$       9.000,00
Atividade10.303.0091.2.128 – Manutenção e encargos da assistência farmacêutica
El. Despesa(524)      33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..................................................R$     12.000,00
Atividade10.304.0045.2.142 – Manutenção e encargos da vigilância sanitária
El. Despesa (529)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL........R$       5.000,00
El. Despesa (536)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$     6.000,00
Total.................................................................................................................................R$   80.800,00
TOTAL GERAL...................................................................................................................R$  282.400,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 22 de 
dezembro de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
                Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2920/2022
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Prováveis Excessos de Arrecadação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 552, de 26 (vinte e seis) de novembro de 2021, 
publicada no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 27 (vinte e sete) de novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Prováveis Excessos de Arrecadação no corrente exercício financeiro no valor de R$ 87.507,29 (oitenta e sete mil quinhentos e sete reais e vinte e nove 
centavos), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
06.02.13.392.0011.2.036 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0 R$ 1.340,00
09.02.15.451.0016.1.048 4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 0 R$ 61.293,52
14.05.08.244.0005.2.068 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 919,95
14.08.08.241.0005.2.103 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 598,04
08.02.10.301.0014.2.072 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 303 R$ 8,29
08.02.10.302.0014.2.044 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 303 R$ 668,40
08.02.10.302.0014.2.044 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 488 R$ 22.679,09
Art. 2º. Como recursos para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á dos prováveis excessos de arrecadação das seguintes fontes de recursos do corrente exercício 
financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor em R$
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente R$ 64.151,51
303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00) R$ 676,69
488 Bloco de Custeio da Saúde - Estadual - Média e Alta Complexidade R$ 22.679,09
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 22 (vinte e dois) dias de Dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
       Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de são jorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 812/2022 de 19 de dezembro de 2022.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa 
do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias 
em favor da Servidora Pública Sra. MARIA CREUZA DA SILVA FREDERICO, brasileira, portadora 
do RG n°. 6.578.113-1 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde; 
Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de Média 
e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares, 
inerentes ao período aquisitivo de 08/08/2021-2022, a serem concedidos no período de 09/01/2023 
a 17/02/2023, com direito ao pagamento do Abono Constitucional a Título de 1/3 de férias, a ser 
lançado em folha da competência de dezembro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 818/2022 de 22 de dezembro de 2022.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa 
do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias 
em favor da Servidora Pública Sra. BRUNA DA CONCEIÇÃO SILVA, brasileira, Portadora do RG 
n°. 13.629.684-1 SSP/PR., ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Agente Comunitário de 
Saúde, lotada na seguinte funcional programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade 
Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.132 – Manutenção e Encargos do 
Programa Agente Comunitário de Saúde; Correspondente a 10 (dez) dias regulamentares de 
férias, inerentes ao período aquisitivo de 10/10/2022-2023, a serem concedidos durante o período 
de 27/12/2022 a 05/01/2023, com o pagamento integral do Abono Constitucional de 1/3 de Férias, 
na competência de dezembro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 819/2022 de 22 de dezembro de 2022.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa 
do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias 
em favor da Servidora Pública Sra. FERNANDA GOBATO FERREIRA, brasileira, Portadora do 
RG n°. 11.111.106-5 SSP/SP, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Agente Comunitário 
de Saúde, lotada na seguinte funcional programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade 
Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.132 – Manutenção e Encargos do 
Programa Agente Comunitário de Saúde; Correspondente a 10 (dez) dias regulamentares de 
férias, inerentes ao período aquisitivo de 10/10/2022-2023, a serem concedidos durante o período 
de 27/12/2022 a 05/01/2023, com o pagamento integral do Abono Constitucional de 1/3 de Férias, 
na competência de dezembro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 820/2022 de 22 de dezembro de 2022.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa 
do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias 
em favor do Servidor Público Sr. LUCIANO PICON VISCONCINI, brasileiro, maior, Portador do 
RG nº 6.763.919-7 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente Comunitário de 
Saúde, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade 
Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.132 – Manutenção e Encargos do 
Programa Agente Comunitário de Saúde; Correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares de 
férias, inerentes ao período aquisitivo de 01/03/2021-2022, a serem concedidos durante o período 
de 27/12/2022 a 25/01/2023, com o pagamento integral do Abono Constitucional de 1/3 de Férias, 
na competência de dezembro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 821/2022 de 22 de dezembro de 2022.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa 
do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, 
férias em favor da Servidora Pública Sra. ANA CLAUDIA BALISKI CARVALHO, brasileira, casada, 
portadora do RG. nº 8.080.139-4 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de 
Chefe do Setor de Enfermagem – CC-04, lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 
07 – Secretaria Municipal de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; 
Atividade: 2.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica; Correspondente 
a 10 (dez) dias regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo de 10/06/2022-2023, a 
serem concedidos durante o período de 03/01/2023 a 12/01/2023, com o pagamento integral do 
Abono Constitucional de 1/3 de Férias, na competência de dezembro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 822/2022, de 22 de dezembro de 2022.
CONCEDE FÉRIAS e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER férias nos termos do Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 
929/2005, em favor da Servidora Pública Sra. GISELE PETINELLE DA SILVA CORDEIRO, 
brasileira, Portadora do RG n°. 8.130.741-5 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento em 
Comissão de Secretaria Municipal de Administração, Lotada na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 03 - Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; 01 – Gabinete 
do Secretário; 2.012 – Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria 
e Comércio; correspondente a 15 (quinze) dias regulamentares, referentes ao período aquisitivo 
de 01/01/2022 à 31/12/2022 a serem concedidas no período de 03/01/2023 a 17/01/2023, 
não havendo direito ao pagamento do abono constitucional a título de 1/3 de férias, visto seu 
pagamento integral na competência de setembro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 823/2022, de 22 de dezembro de 2022.
CONCEDE FÉRIAS e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 
929/2005, em favor do Servidor Público Sr. LUIZ MUNEZANE SAKAGUTI, brasileiro, portador 
do RG n°. 4.285.533-2 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Cirurgião Dentista, 
lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde; Unidade 
Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.136 – Manutenção e Encargos do 
Programa Saúde Bucal 303, correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares, inerentes ao 
período aquisitivo de 12/04/2021 a 11/04/2022, que serão usufruídas no período de 27/12/2022 
a 25/01/2023, com pagamento integral do abono constitucional a título de 1/3 de férias na 
competência de dezembro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 373/2022, de 22 de Dezembro de 2022.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias ao servidor abaixo relacionado, nos termos do art. 111 §1º e 3º da 
Lei Nº455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar ao servidor que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
LUIZ CARLOS BORGES 14621 2017/2018 28/12/2022 Á 06/01/2023
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 22 de Dezembro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 374/2022, de 22 de Dezembro de 2022.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 20 dias a servidora baixo relacionado, nos termos do art. 111 §1º e 3º da 
LeiNº455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras providências
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
DANIELA ROSA 15555 2018/2019 03/01/2023 Á 22/01/2023
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 22 de Dezembro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 375/2022, de 22 de Dezembro de 2022.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 20 dias ao servidor abaixo relacionado, nos termos do art. 111 §1º e 3º da 
LeiNº455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar ao servidor que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
HARRISON ADRIAN BIONDO DA SILVA 20036 2020/2021 02/01/2023 Á 21/01/2023
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 22 de Dezembro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 377/2022, de 22 de Dezembro de 2022.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 20 dias ao servidor abaixo relacionado, nos termos do art. 111 §1º e 3º da 
LeiNº455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar ao servidor que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
PAULO ROBERTO PEREIRA 16829 2020/2021 03/01/2023 Á 22/01/2023
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 22 de Dezembro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 378/2022, de 22 de Dezembro de 2022.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 20 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos do art. 111 §1º e 3º da 
LeiNº455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
FRANCIELE OLIVEIRA BARBOSA 17086 2020/2021 03/01/2023 Á 22/01/2023
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 22 de Dezembro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 379/2022, de 22 de Dezembro de 2022.
SÚMULA:
Concede férias fracionadas de 20 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos do art. 111 §1º e 3º daLeiNº455/92 
com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
IVANILDE MIRANDA TOMAZINI 17264 2017/2018 03/01/2023 Á 22/01/2023
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 22 de Dezembro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 380/2022, de 22 de Dezembro de 2022.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 20 dias ao servidor abaixo relacionado, nos termos do art. 111 §1º e 3º da 
LeiNº455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar ao servidor que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
MARCOS ANTONIO COLIS 8176 2019/2020 03/01/2023 Á 22/01/2023
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 22 de Dezembro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 381/2022, de 22 de Dezembro de 2022.
SÚMULA: Concede ferias regulamentar de 30 dias ao servidor e das outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar ao servidor e que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
WALTEIR LAMONICA DOS SANTOS 327 2021/2022 03/01/2023 Á 01/02/2023
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 22 de Dezembro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 382/2022, de 22 de Dezembro de 2022.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos do art. 111 §1º e 3º 
daLeiNº455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora e que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
SANDRA REGINA PUZIOL 17582 2019/2020 03/01/2023 Á 17/01/2023
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 22 de Dezembro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 383/2022, de 22 de Dezembro de 2022.
SÚMULA: Concede ferias regulamentar de 30 dias ao servidor e das outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar ao servidor e que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
LUIZ IVANILDO DE ANDRADE 14311 2021/2022 03/01/2023 Á 01/02/2023
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 22 de Dezembro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 384/2022, de 22 de Dezembro de 2022.
SÚMULA: Concede ferias regulamentar de 30 dias a servidora e das outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora e que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
NEIDE CRISTINA DE FARIAS 326 2021/2022 03/01/2023 Á 01/02/2023
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 22 de Dezembro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 385/2022, de 22 de Dezembro de 2022.
SÚMULA: Concede ferias regulamentar de 30 dias ao servidor e das outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar ao servidor e que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
RONALDO RIBEIRO DE ALENCAR 6785 2015/2016 03/01/2023 Á 01/02/2023
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 22 de Dezembro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 386/2022, de 22 de Dezembro de 2022.
SÚMULA: Concede férias regulamentar de 30 dias a servidora e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,
RESOLVE:
I - Concede férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
JURACY GABRIEL DA SILVA 18376 2020/2021 03/01/2023 Á 01/02/2023
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 22 de Dezembro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 387/2022, de 22 de Dezembro de 2022.
SÚMULA: Concede férias regulamentar de 30 dias a servidora e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,
RESOLVE:
I - Concede férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
ELISANGELA CASTILHO SANCHES FROES 18953 2021/2022 03/01/2023 Á 
01/02/2023
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 22 de Dezembro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 388/2022, de 22 de Dezembro de 2022.
SÚMULA: Concede férias regulamentar de 30 dias a servidora e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,
RESOLVE:
I - Concede férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
2021/2022
03/01/2023 Á 22/01/2023
VERA LUCIA SOARES BRITO 22314
2022/2023
23/01/2023 Á 01/02/2023
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 22 de Dezembro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 389/2022, de 22 de Dezembro de 2022.
SÚMULA: Concede férias regulamentar de 30 dias a servidora e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,
RESOLVE:
I - Concede férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
VALDENICE LUCIO DE BARROS ROMANO 16160 2022/2023 03/01/2023 Á 01/02/2023
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 22 de Dezembro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 391/2022, de 22 de Dezembro de 2022.
SÚMULA: Concede férias regulamentar de 30 dias ao servidor e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,
RESOLVE:
I - Concede férias regulamentar ao servidor que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
WELLINGTON RODRIGO VIEIRA DA SILVA 347 2022/2023 03/01/2023 Á 01/02/2023
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 22 de Dezembro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 392/2022, de 22 de Dezembro de 2022.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 20 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos do art. 111 §1º e 3º da 
LeiNº455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,
RESOLVE:
I - Concede férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
SANDRA REGINA GONCALVES 14109 2022/2023 03/12/2023 Á 22/01/2023
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 22 de Dezembro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 702
 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$- 200,00 (duzentos reais), ao 
Servidor Municipal TIAGO APARECIDO DA SILVA, matrícula n° 1762, ocupante do cargo de 
Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e 
finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
26/12/2022 04:30/15:30h Cascavel/ PR
Conduzir pacientes para tratamento de saúde no Hospital Uopeccan
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 22 de dezembro de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

15º Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços Nº 9/2022 
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 9/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA/PR 
CONTRATADO: AUTO POSTO ESPERANÇA LTDA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Considerando a Cláusula Nona do referido Contrato, o pedido de aumento e o valor 
praticado na refinaria repassado aos distribuidores de derivados de petróleo (documentos anexos), 
reequilíbrio econômico-financeiro, conforme solicitado pela empresa, passando o valor do, Gasolina Comum 
de R$4,98 (quatro reais e noventa e oito centavos), diminuindo para R$4,84 (quatro reais e oitenta e quatro 
centavos), Diesel-500 R$6,35 (seis reais e trinta e cinco centavos), diminuindo para R$5,91 (cinco reais e 
noventa e um centavos), a partir da data de 21 de dezembro de 2022. 
CLÁUSULA SEGUNDA: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo 
instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que também assinam, para um só e mesmo efeito de 
direito. 
Data da Assinatura: 20/12/2022. 
 
 
EVERTON BARBIERI 
Prefeito Municipal 

câMara MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 068/2022
Ratifica e adjudica Processo de Dispensa de Licitação
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2022
PROCESSO Nº 035/2022
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de cadeiras para escritório, modelos 
diretor e presidente, para atendimento das necessidades da Câmara Municipal.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, RUA MONTE BELO, 607 - CEP 
87530-000 – ICARAÍMA – PR, CNPJ Nº 77.930.386/0001-65.
FUNDAMENTAÇÃO: É dispensável a licitação; Lei 8.666/93, Art. 24º, Inciso II.; Decreto nº 
9.412, de 18 de junho de 2018.
TOTAL DA DISPENSA: R$ 9.665,00(nove mil seiscentos e sessenta e cinco reais).
PAGAMENTO: Em até sete dias após apresentação da Nota Fiscal sem rasuras e/ou 
entrelinhas e certidões negativas do INSS e FGTS.
CONTRATADO: INFORMAQUINAS EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIA LTDA, RUA 
PARANÁ, Nº 4267 CENTRO – CASCAVEL – PR, CNPJ Nº 01.086.634/0001-71.
Análise da Dispensa de Licitação: De acordo, amparado por parecer jurídico.
Comissão Permanente de Licitação: Designada pela Portaria n.º 001/2022 de 12/02/2022.
Jurídica: Vide parecer em anexo.
Ratificação e Adjudicação do Presidente da Câmara: RATIFICO e ADJUDICO a presente 
dispensa de licitação, com fulcro nos pareceres e na lei.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês 
dezembro de 2022.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAÉRCIO BULGARON DOMINGOS
1° Secretário
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Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 393/2022, de 22 de Dezembro de 2022.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias ao servidor abaixo relacionado, nos termos do art. 111 §1º e 3º da 
Lei Nº455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,
RESOLVE:
I - Concede férias regulamentar ao servidor que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
FABIO RONDIS DE OLIVEIRA 21113 2018/2019 03/01/2023 Á 12/01/2023
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 22 de Dezembro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 394/2022, de 22 de Dezembro de 2022.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 20 dias ao servidor abaixo relacionado, nos termos do art. 134 §1º da CLT 
com a redação dada pela Lei Nº 13.467/2017 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,
RESOLVE:
I - Concede férias regulamentar ao servidor que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
JOSE CLOVIS DE ALMEIDA 17922 2021/2022 03/01/2023 Á 22/01/2023
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 22 de Dezembro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 395/2022, de 22 de Dezembro de 2022.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos do art. 111 §1º e 3º da 
Lei Nº455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I  Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
CLAUDIA FELIX DOS SANTOS 18287 2020/2021 03/01/2023 Á 17/01/2023
II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 22 de Dezembro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 396/2022, de 22 de Dezembro de 2022.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 20 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos do art. 134 §1º da CLT 
com a redação dada pela Lei Nº 13.467/2017 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
LUCIANA BORGES SEVERINO 17590 2021/2022 03/01/2023 Á 22/01/2023
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 22 de Dezembro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal
PORTARIA Nº 397/2022, de 22 de Dezembro de 2022.
SÚMULA: Concede férias regulamentar de 30 dias ao servidor e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,
RESOLVE:
I - Concede férias regulamentar ao servidor que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
ANGELO VICENTE TAMBORELLI TORRE 83 2020/2021 03/01/2023 Á 01/02/2023
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 22 de Dezembro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 398/2022, de 22 de Dezembro de 2022.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos do art. 111 §1º e 3º da 
Lei Nº455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
ANA PAULA MORO 22217 2020/2021 03/01/0223 Á 17/01/2023
II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 22 de Dezembro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 399/2022, de 22 de Dezembro de 2022.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos do art. 134 §1º da CLT 
com a redação dada pela Lei Nº 13.467/2017 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
FLAVIANE CLEMENTE AUGUSTO 17736 2019/2020 03/01/2023 Á 17/01/2023
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 22 de Dezembro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 400/2022, de 22 de Dezembro de 2022.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos do art. 134 §1º da CLT 
com a redação dada pela Lei Nº 13.467/2017 e dá outras providências.
Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
FABIANE OLIVEIRA WUERZLER 17612 2020/2021 03/01/2023 Á 17/01/2023
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 22 de Dezembro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal
PORTARIA Nº 401/2022, de 22 de Dezembro de 2022.
SÚMULA: Concede férias regulamentar de 30 dias ao servidor e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,
RESOLVE:
I - Concede férias regulamentar ao servidor que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
MARCIO ROBERTO FERREIRA RAMOS 14095 2021/2022 03/01/2023 Á 01/02/2023
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 22 de Dezembro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 402/2022, de 22 de Dezembro de 2022.
SÚMULA: Concede férias regulamentar de 30 dias ao servidor e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,
RESOLVE:
I - Concede férias regulamentar ao servidor que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
CLAUDEMIR BORGES 14540 2011/2012 04/01/2023 Á 02/02/2023
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 22 de Dezembro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 404/2022, de 22 de Dezembro de 2022.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos do art. 111 §1º e 3º da 
Lei Nº455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
SHIRLEY DURAES DA COSTA SANTOS 18856 2020/2021 05/01/2023 Á 19/01/2023
II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 22 de Dezembro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 390/2022, de 22 de Dezembro de 2022.
SÚMULA: Concede férias regulamentar de 30 dias a servidora e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,
RESOLVE:
I - Concede férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
IONI FURLAN CANDIDO 18988 2021/2022 03/01/2023 Á 01/02/2023
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 22 de Dezembro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 403/2022, de 22 de Dezembro de 2022.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos do art. 111 §1º e 3º da 
Lei Nº455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
ELIANA GRASIERI BRANDAO 14320 2020/2021 05/01/2023 Á 19/01/2023
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 22 de Dezembro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

Dispensa de Licitação nº 23/2022 

Processo Licitatório n° 76/2022 

 

Após a análise detalhada dos elementos constantes dos autos, RATIFICO, conforme disposto no art. 

26 da Lei 8666/93, com fulcro no art. 24, inc. XXII, da Lei 8.666/93, dispensa a licitação a favor da 

empresa: COPEL DISTRIBUIDORA S/A, de caráter privado, sem fins lucrativo, CNPJ: 

04.368.898/0001-06, situado na Rua Jose Izidoro Biazetto, n.º 158, bloco C, CEP 81200-240, 

Curitiba/paraná, perfazendo-se o valor total de R$12.803,62 (doze mil, oitocentos e três reais, sessenta 

e dois centavos),  objetivando a Contratação da empresa COPEL DISTRIBUIDORA S/A para a 

relocação de 1 (um) poste para a continuidade da pavimentação da ciclovia, de forma direta, sem 

prévia licitação. 

 

Dê-se ciência desta decisão ao interessado, providencie-se a celebração do necessário contrato, e o 

empenhamento da despesa nas dotações próprias do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na 

imprensa oficial, para fins de eficácia da RATIFICAÇÃO aqui proferida. 

 

Esperança Nova, 22 de dezembro de 2022. 

 

Everton Barbieri 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 170/2022 

Homologa o julgamento proferido pela Pregoeira e Equipe de 

Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 

35/2022-PMEN. 

 

O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, 

 RESOLVE: 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira e 

Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Presencial nº 35/2022, O objeto deste 

Pregão Presencial é o Registro de Preços para futura contratação de pessoa jurídica para 

fornecimento de tecidos, aviamentos e materiais de artesanato, em atendimento as necessidades da 

Divisão de Assistência Social deste Município, conforme especificações constantes do ANEXO I, que 

integra o presente Edital, Estado do Paraná, tendo sido declarada vencedoras as empresas abaixo 

especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo: 

 
1) A. MANZOTTI & CIA. LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 74.070.889/0001-10 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 56.044,55 (cinquenta e seis mil e quarenta e quatro reais e cinquenta e cinco 
centavos). 
 
 

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

 

                             Esperança Nova/PR, 22/12/2022. 

 

 

EVERTON BARBIERI 
Prefeito 

câMara MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 04/2022
ID: 10
CONTRATANTE – CÂMARA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADA – HF GESTÃO PÚBLICA LTDA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2022
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE 
SOFTWARES PARA GESTÃO PÚBLICA EM AMBIENTE WEB PARA A PREFEITURA MUNICIPAL, 
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA E CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TAPIRA
VALOR – R$ 91.400,00 (noventa e um mil e quatrocentos reais).
VIGÊNCIA – 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023
Tapira, 22 de Dezembro de 2022

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
ATO DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 10/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 124/2022
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO SAAS (SOFTWARE AS A SERVICE) PARA OPERACIONALIZAÇÃO 
DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA ENTRE O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
E OS REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA 
UNIÃO, DOS ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL E DOS MUNICÍPIOS, E ENTRE OS REGIMES 
PRÓPRIOS, NA HIPÓTESE DE CONTAGEM RECÍPROCA DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
PARA EFEITO DE APOSENTADORIA, EM CUMPRIMENTO AO ESTABELECIDO PELO 
DECRETO 10.188 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019
Declaro como inexigível a licitação, com fundamento nos incisos I do Artigo 25, da Lei nº. 8.666/93, 
e parecer exarado pela assessoria jurídica deste Município, a contratação da empresa EMPRESA 
DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA PREVIDENCIA - DATAPREV S.A., pessoa jurídica de 
direito público, situada na SAS Quadra 01, Bloco E/F, em Brasília, Distrito federal, inscrita no 
CNPJ sob n°. 42.422.253/0001-01, no valor total de R$ 9.000,00 (nove mil reais), com a finalidade 
de fornecer serviço SAAS (software as a service) para operacionalização da compensação 
financeira entre o regime geral de previdência social e os regimes próprios de previdência social 
dos servidores públicos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para 
ratificação e devida publicidade.
Tapira, 22 de Dezembro de 2022.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 10/2022
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO SAAS (SOFTWARE AS A SERVICE) PARA OPERACIONALIZAÇÃO 
DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA ENTRE O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
E OS REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA 
UNIÃO, DOS ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL E DOS MUNICÍPIOS, E ENTRE OS REGIMES 
PRÓPRIOS, NA HIPÓTESE DE CONTAGEM RECÍPROCA DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
PARA EFEITO DE APOSENTADORIA, EM CUMPRIMENTO AO ESTABELECIDO PELO 
DECRETO 10.188 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019
Ratifico o ATO DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 10/2022 de autoria 
do Sr. EDNER JOÃO PERES DA SILVA, Presidente da Comissão de Licitação, conforme previsto 
no parágrafo único do art. 26 da Lei nº 8.666/93, a favor da contratação de empresa para fornecer 
serviço SAAS (software as a service) para operacionalização da compensação financeira entre 
o regime geral de previdência social e os regimes próprios de previdência social dos servidores 
públicos, tudo de conformidade com os documentos que instruem o respectivo processo, uma 
vez que o mesmo se encontra devidamente instruído e fundamentado no art. 25, incisos II da Lei 
Federal nº 8.666/93.
Publique-se.
Tapira, 22 de Dezembro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 50/2022
Processo nº. 121/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO: R RODRIGUES DOS SANTOS LTDA
CNPJ 28.844.860/0001-20
VALOR: R$ 45.000,00 (QUARENTA E CINCO MIL REAIS)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EMERGENCIAIS 
DE CORTE DE GRAMA, COLETA MANUAL DE PRAGAS, LIMPEZA E TRANSPORTE COM 
DESTINAÇÃO FINAL DO LIXO PRODUZIDO E OUTRAS TAREFAS NECESSÁRIAS A 
MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PUBLICA MUNICIPAL
BASE LEGAL: ARTIGO 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021
Tapira, 16 de Dezembro de 2022
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 51/2022
Processo nº. 123/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO: A. J. FELISBERTO & CIA LTDA
CNPJ 75.517.656/0001-85
VALOR: R$ 12.296,00 (doze mil duzentos e noventa e seis reais)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE FOGOS DE ARTIFÍCIOS 
PARA AS COMEMORAÇÕES DO RÉVEILLON
BASE LEGAL: ARTIGO 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021
Tapira, 16 de Dezembro de 2022
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 107/2022
ID: 2408
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA PREVIDENCIA - 
DATAPREV S.A.
INEXIGIBILIDADE Nº 10/2022
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO SAAS (SOFTWARE AS A SERVICE) PARA 
OPERACIONALIZAÇÃO DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA ENTRE O REGIME GERAL 
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E OS REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DA UNIÃO, DOS ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL E DOS 
MUNICÍPIOS, E ENTRE OS REGIMES PRÓPRIOS, NA HIPÓTESE DE CONTAGEM RECÍPROCA 
DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA EFEITO DE APOSENTADORIA, EM CUMPRIMENTO AO 
ESTABELECIDO PELO DECRETO 10.188 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019
VALOR – R$ 9.000,00 (nove mil reais)
VIGÊNCIA – 22 de Dezembro de 2022 a 22 de Dezembro de 2027
Tapira, 22 de Dezembro de 2022

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 105/2022
ID: 2406
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADA – R RODRIGUES DOS SANTOS LTDA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 50/2022
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EMERGENCIAIS 
DE CORTE DE GRAMA, COLETA MANUAL DE PRAGAS, LIMPEZA E TRANSPORTE COM 
DESTINAÇÃO FINAL DO LIXO PRODUZIDO E OUTRAS TAREFAS NECESSÁRIAS A 
MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PUBLICA MUNICIPAL.
VALOR – R$ 45.000,00 (QUARENTA E CINCO MIL REAIS)
VIGÊNCIA – 16 de Dezembro de 2022 a 16 de Março de 2023
Tapira, 16 de Dezembro de 2022.

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 46/2022
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE SOFTWARES 
PARA GESTÃO PÚBLICA EM AMBIENTE WEB PARA A PREFEITURA MUNICIPAL, FUNDO 
MUNICIPAL DE PREVIDENCIA E CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TAPIRA
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 
21 de junho de 1993 e na Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação 
apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio.
HOMOLOGA como vencedora a empresa:
HF GESTÃO PÚBLICA LTDA, inscrita no CNPJ nº. 12.402.787/0001-05, tendo o valor global 
totalizando a quantia de R$ 460.000,00 (quatrocentos e sessenta mil reais);
Tapira, 22 de Dezembro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 106/2022
ID: 2407
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – HF GESTÃO PÚBLICA LTDA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2022
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE 
SOFTWARES PARA GESTÃO PÚBLICA EM AMBIENTE WEB PARA A PREFEITURA MUNICIPAL, 
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA E CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TAPIRA
VALOR – R$ 368.600,00 (trezentos e sessenta e oito mil e seiscentos reais).
VIGÊNCIA – 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023
Tapira, 22 de Dezembro de 2022

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 194/2021
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, 
e a empresa R S DO PRADO - CONVENIENCIA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.441.986/0001-
02, com estabelecimento à Rodovia PR-479, Km 0,5, nº 370, loja de Conveniência, Zona Industrial, 
na cidade de Tuneiras do Oeste/PR, com telefone de contato (44) 3653-1792, representada neste 
ato por Ritcheli Seiti do Prado, brasileiro, empresário, portador da CI/RG nº  9.780.436-2 SSP/
PR, inscrito no CPF/MF nº 076.999.879-85, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si 
justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 194/2021, 
oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 084/2021), 
com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 
Contrato supra, oriundo da PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 084/2021), considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade 
técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, 
centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 194/2021, que findaria em 22 de 
dezembro de 2022, fica prorrogado por mais 30 (trinta) dias, findando em 21 de janeiro de 2023.
3.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos artigos 
57, II da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº Nº 194/2021.
4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 194/2021.
Tuneiras do Oeste, 21 de dezembro de 2022.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal 
R S DO PRADO - CONVENIENCIA
Ritcheli Seiti do Prado
Representante legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Carolini Mendes Miranda  Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   10.719.792-3 SSP/PR  R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 192/2021
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, 
e a empresa HEMERSON GUSTAVO SILVA GONZALES 09944432938, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 37.992246/0001-05, com estabelecimento à Av. Arthur Thomas, nº 552, centro, na 
cidade de Tuneiras do Oeste/PR, com telefone de contato (44) 99889-2026, representada neste 
ato por Hemerson Gustavo Silva Gonzales, brasileiro, solteiro, empresário, portador da CI/
RG nº 13.399.135-2 SESP/PR, inscrito no CPF/MF nº 099.444.329-38, doravante denominada 
CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 192/2021, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2021 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 084/2021), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 
Contrato supra, oriundo da PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 084/2021), considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade 
técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, 
centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 192/2021, que findaria em 22 de 
dezembro de 2022, fica prorrogado por mais 30 (trinta) dias, findando em 21 de janeiro de 2023.
3.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos artigos 
57, II da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº Nº 192/2021.
4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 192/2021.
Tuneiras do Oeste, 21 de dezembro de 2022.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
HEMERSON GUSTAVO SILVA GONZALES 09944432938
Hemerson Gustavo Silva Gonzales Representante legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Carolini Mendes Miranda  Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   10.719.792-3 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 193/2021
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-
4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e a empresa RODRIGO JOSÉ DE SOUZA 061220181997, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 41.632.771/0001-89, com estabelecimento à Av. União, nº 308, fundos, centro, na 
cidade de Tuneiras do Oeste/PR, com telefone de contato (44) 99728-7390, representada neste 
ato por Rodrigo José de Souza, brasileiro, empresário, portador da CI/RG nº 9.383.768-1 SESP/
PR, inscrito no CPF/MF nº 061.201.819-97, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si 
justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 193/2021, 
oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 084/2021), 
com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 
Contrato supra, oriundo da PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 084/2021), considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade 
técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, 
centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 193/2021, que findaria em 22 de 
dezembro de 2022, fica prorrogado por mais 30 (trinta) dias, findando em 21 de janeiro de 2023.
3.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos artigos 
57, II da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº Nº 193/2021.
4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 193/2021.
Tuneiras do Oeste, 21 de dezembro de 2022.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
RODRIGO JOSÉ DE SOUZA 061220181997
Rodrigo José de Souza
Representante legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Carolini Mendes Miranda  Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   10.719.792-3 SSP/PR  R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 022/2022 - RELANÇAMENTO
(Processo Administrativo nº 1401 de 13/10/2022)
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de óculos de grau completo – armações 
+ lentes corretivas (bifocal, multifocal, monofocal e alto índice), aos pacientes do SUS – Sistema 
Único de Saúde de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 25/01/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 25/01/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 25/01/2023.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 410.581,80 (Quatrocentos e dez mil e quinhentos e oitenta e 
um reais e oitenta  centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 
10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.
pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal 
de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 19 DE DEZEMBRO DE 2022.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário de Saúde

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO
TERMO DE RESCISÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 001/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE UMUARAMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A APMI - 
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE UMUARAMA.
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 
76.247.378/0001-56, com sede na Av. Rio Branco, n.º 3717, Centro, representado pela Secretaria 
Municipal de Educação, com sede na Av. Rio Branco nº 3717, centro, doravante denominada simplesmente 
SECRETARIA, neste ato representada pela Secretária Municipal de Educação, Sra. MAURIZA 
GONÇALVES DE LIMA MENEGASSO, portadora da Cédula de Identidade com RG sob o nº 5.093.784-
4 – SESP-PR inscrita no CPF sob o nº 929.430.809-00, em razão da competência de delegação atribuída 
pelo Decreto Municipal n.º 3.288/2018 de 22 de outubro de 2018 e de outro, a APMI - ASSOCIAÇÃO DE 
PROTEÇÃO À MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE UMUARAMA. doravante denominada simplesmente 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ sob 
n.78.187.044/0001-60, com sede a Rua Teixeira D’Avila nº 3729 em Umuarama – Paraná, representada 
por seu dirigente JOSÉ ALMEIDA DOS SANTOS,  portador da cédula de identidade com RG sob o nº 
1.582.081-0 SSP/PR. inscrito no CPF sob o nº. 211.275.909-44, celebrado com fundamento na Lei Federal 
n.º 13.019/14, alterada pela Lei Federal nº 13.204/15, do Decreto Municipal n.º 108, de 08 de Junho de 
2017, tem justo e firmado entre si este TERMO DE RESCISÃO ao Termo de Colaboração nº 001/2020 
mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA: O  presente TERMO tem por objeto rescisão consensual,  a contar de 31 de 
dezembro de 2022 do Termo de Colaboração nº 001/2020, com vigência até  04/06/2023,
CLAUSULA SEGUNDA: Os participes quitam-se, reciprocamente, declarando que encerram o Termo de 
Colaboração 001/2020 definitivamente, em todas as suas cláusulas e obrigações, declarando os signatários 
que cada um cumpriu com os direitos e obrigações previstas no Termo de Colaboração 001/2020, ate a 
presente data, estando plenamente satisfeitos em seus direitos, dando-se plena  e mutua quitação, nada 
mais tendo a reclamar um do outro, agora ou no futuro, acerca do presente Termo de Colaboração.
CLAUSULA TERCEIRA: Este TERMO DE RESCISÃO entra em vigor na data de sua publicação, sendo 
seus efeitos a contar de 31 de dezembro de 2022.
E, por estarem de acordo, os partícipes assinam o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas.
Umuarama/PR.,  22 de dezembro de 2022.
Mauriza Gonçalves de Lima Menegasso
Secretária Municipal de Educação
José Almeida dos Santos
  Presidente da APMI
Testemunhas:
Nome: Andrea Mitsuyo Ikeziri  Nome: Thaiza Cristina Soares Scapolan
CPF nº 059.805.609-20   CPF nº 055.659.099-61

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de prestação de serviço nº. 277/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  B S DE ANDRADE CLINICA MEDICA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços de médicos 
na área de clínico geral aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, conforme 
Edital de Chamamento Público nº 006/2021 – Credenciamento de médicos que atuem na área clínica, sendo que os 
atendimentos serão realizados em local determinado pela Secretaria Municipal de Saúde, e todo material, insumos e 
recursos humanos necessários a sua realização serão de responsabilidade da contratante.
Valor: O valor do presente contrato será de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) mensais, perfazendo o valor total anual 
do presente contrato em R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais), de acordo com os valores constantes na Tabela 
do Chamamento 006/2021 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Vigência: 21/12/2022 a 21/12/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo - Protocolo nº 
1763, de 09 de dezembro de 2022- Inexigibilidade nº 129/2022, ratificado em 20 de dezembro de 2022, publicado no 
jornal Umuarama Ilustrado no dia 21 de dezembro de 2022, edição nº 12.610, regido pelo Artigo 25 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.
Umuarama, 22 de dezembro de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO

MunicíPio de PÉrola
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 158/2022.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada para produção de material informativo 
(Cartilha Cadastro Único) para distribuição a sociedade e usuários do Cadastro Único no 
Município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 4.230,00 (quatro mil duzentos e trinta reais).
Vigência: 22/12/2022 à 21/12/2023.
Fundamentação: Processo de Inexigibilidade nº 29/2022.
Adjudicada e Homologada: 22/12/2022.
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Secretaria Municipal de Assistência Social
RESUMO DOS TERMOS DE ADITIVOS DOS TERMOS DE COLABORAÇÃO 
FIRMADOS ENTRE O MUNICÍPIO DE UMUARAMA ATRAVÉS DA SECRETARIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL REFERENTE 
AO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2021
I – Termo de Colaboração nº 001/2021, firmado entre o Município de Umuarama 
através da Secretaria Municipal de Assistência Social e a Associação de Pais e 
Amigos dos Deficientes Visuais de Umuarama - APADEVI, inscrita no CNPJ sob nº 
80.907.819/0001-76.
Objeto: Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV para 84 
crianças e adolescentes de 06 à 17 anos e pessoas de 18 à 59 anos. 
Dotação Orçamentária:
13 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001.08.244.0012.2.187 – SUBVENÇÕES DA REDE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Fonte de Recursos: 1000
833/3.1.50.43.00 – Subvenções Sociais
835/3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais
Valor mensal: R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais) mensais
Valor total para 21 meses: R$ 176.400,00 (cento e setenta e seis mil e quatrocentos 
reais)
Vigência: 09 de julho de 2021 a 31 de março de 2023.

II – Termo de Colaboração nº 003/2021, firmado entre o Município de Umuarama 
através da Secretaria Municipal de Assistência Social e a Associação de 
RECUPERAÇÃO DE ALCOÓLATRAS DE UMUARAMA - ARA, inscrita no CNPJ sob 
nº 77.252.583/0001-72.
Objeto: Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV para 80 
crianças e adolescentes de 06 à 17 anos e pessoas de 18 à 59 anos. 
Dotação Orçamentária:
13 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001.08.244.0012.2.187 – SUBVENÇÕES DA REDE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Fonte de Recursos: 1000
833/3.1.50.43.00 – Subvenções Sociais
835/3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais
Valor mensal: R$ 8.000,00 (oito mil reais) mensais
Valor total para 21 meses: R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais)
Vigência: 09 de julho de 2021 a 31 de março de 2023.

III – Termo de Colaboração nº 004/2021, firmado entre o Município de Umuarama 
através da Secretaria Municipal de Assistência Social e a ASSOCIAÇÃO DOS 
CLUBES DE MÃES DE UMUARAMA, inscrita no CNPJ sob nº 76.724.749/0001-43.
Objeto: Promoção da Integração ao Mercado de Trabalho no campo da Assistência 
Social para 120 pessoas. 
Dotação Orçamentária:
13 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001.08.244.0012.2.187 – SUBVENÇÕES DA REDE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Fonte de Recursos: 1000
833/3.1.50.43.00 – Subvenções Sociais
835/3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais
Valor mensal: R$ 12.000,00 (doze mil reais) mensais
Valor total para 21 meses: R$ 252.000,00 (duzentos e cinquenta e dois mil reais)
Vigência: 09 de julho de 2021 a 31 de março de 2023.

IV – Termo de Colaboração nº 005/2021, firmado entre o Município de Umuarama 
através da Secretaria Municipal de Assistência Social e a ASSOCIAÇÃO REGIONAL 
DE ASSISTÊNCIA AO MENOR - ARAM , inscrita no CNPJ sob nº 77.217.347/0001-
15.
Objeto: Mediação do acesso e integração ao mercado de trabalho para 160 
adolescentes de 14 à 17 anos 11 meses e 29 dias.
Dotação Orçamentária:
13 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001.08.244.0012.2.187 – SUBVENÇÕES DA REDE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Fonte de Recursos: 1000
833/3.1.50.43.00 – Subvenções Sociais
835/3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais
Valor mensal: R$ 16.000,00 (doze mil reais) mensais
Valor total para 21 meses: R$ 336.000,00 (trezentos e trinta e seis mil reais)
Vigência: 09 de julho de 2021 a 31 de março de 2023.

V – Termo de Colaboração nº 006/2021, firmado entre o Município de Umuarama 
através da Secretaria Municipal de Assistência Social e a ASSISTÊNCIA SOCIAL 
LAR BETEL - ASSEBE, inscrita no CNPJ sob nº 79.265.708/0001-24.
Objeto: Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV para 60 
crianças e adolescentes de 06 à 17 anos. 
Dotação Orçamentária:
13 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001.08.244.0012.2.187 – SUBVENÇÕES DA REDE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Fonte de Recursos: 1000
833/3.1.50.43.00 – Subvenções Sociais
835/3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais
Valor mensal: R$ 16.000,00 (doze mil reais) mensais
Valor total para 21 meses: R$ 336.000,00 (trezentos e trinta e seis mil reais)
Vigência: 09 de julho de 2021 a 31 de março de 2023.

VI – Termo de Colaboração nº 007/2021, firmado entre o Município de Umuarama 
através da Secretaria Municipal de Assistência Social e a ASSOCIAÇÃO 
COLORINDO FUTURO DE UMUARAMA, inscrita no CNPJ sob nº 38.111.590/0001-
00 .
Objeto: Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV para 65 
crianças e adolescentes de 06 à 17 anos. 
Dotação Orçamentária:
13 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
15.001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
15.001.08.243.0013.2.184. – SUBVENÇÕES DA REDE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Fonte de Recursos: 1000
883/3.1.50.43.00 – Subvenções Sociais
887/3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais
Valor mensal: R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais) mensais
Valor total para 21 meses: R$ 118.500,00 (cento e dezoito mil e quinhentos reais)
Vigência: 09 de julho de 2021 a 31 de março de 2023.
VII – Termo de Colaboração nº 008/2021, firmado entre o Município de Umuarama 
através da Secretaria Municipal de Assistência Social e a ASSOCIAÇÃO CASA DA 
SOPA DR. LEOPOLDINO, inscrita no CNPJ sob nº 75.859.348/0001-38.
Objeto: Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV para 180 
crianças e adolescentes de 06 à 17 anos e pessoas de 18 à 59 anos. 
Dotação Orçamentária:
13 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001.08.244.0012.2.187 – SUBVENÇÕES DA REDE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Fonte de Recursos: 1000
833/3.1.50.43.00 – Subvenções Sociais
835/3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais
Valor mensal: R$ 18.000,00 (doze mil reais) mensais
Valor total para 21 meses: R$ 378.000,00 (trezentos e setenta e oito mil reais)
Vigência: 09 de julho de 2021 a 31 de março de 2023.

VIII – Termo de Colaboração nº 009/2021, firmado entre o Município de Umuarama 
através da Secretaria Municipal de Assistência Social e a ASSOCIAÇÃO VIDA 
E SOLIDARIEDADE DO PARQUE INDUSTRIAL, inscrita no CNPJ sob nº  
06.881.449/0001-92.
Objeto: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV para 84 
crianças e adolescentes de 06 à 17 anos. 
Dotação Orçamentária:
13 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001.08.244.0012.2.187 – SUBVENÇÕES DA REDE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Fonte de Recursos: 1000
833/3.1.50.43.00 – Subvenções Sociais
835/3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais
Valor mensal: R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais) mensais
Valor total para 21 meses: R$ 176.400,00 (cento e setenta e seis mil e quatrocentos 
reais)
Vigência: 09 de julho de 2021 a 31 de março de 2023.

IX – Termo de Colaboração nº 010/2021, firmado entre o Município de Umuarama 
através da Secretaria Municipal de Assistência Social e o CENTRO DE APOIO E 
INTEGRAÇÃO SOCIAL  - BEM VIVER, inscrito no CNPJ sob nº 09.407.892/0001-14.
Objeto: Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV para 90 
crianças e adolescentes de 06 à 17 anos em período integral. 
Dotação Orçamentária:
13 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001.08.244.0012.2.187 – SUBVENÇÕES DA REDE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Fonte de Recursos: 1000
833/3.1.50.43.00 – Subvenções Sociais
835/3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais
Valor mensal: R$ 13.500,00 (oito mil e quatrocentos reais) mensais
Valor total para 21 meses: R$ 283.500,00 (duzentos e oitenta e três mil e quinhentos 
reais)
Vigência: 09 de julho de 2021 a 31 de março de 2023.

X – Termo de Colaboração nº 011/2021, firmado entre o Município de Umuarama 
através da Secretaria Municipal de Assistência Social e a ASSOCIAÇÃO DE 
APOIO À PROMOÇÃO PROFISSIONAL - APROMO, inscrita no CNPJ sob nº 
80.901.853/0001-33.
Objeto: Serviço de Acolhimento Institucional para 45 pessoas em situação de rua e 
Casa de Passagem para adultos de ambos os sexos e famílias. 
Dotação Orçamentária:
13 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001.08.244.0012.2.187 – SUBVENÇÕES DA REDE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Fonte de Recursos: 1000
833/3.1.50.43.00 – Subvenções Sociais
835/3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais
Valor mensal: R$ 55.176,00 (cinquenta e cinco mil e setenta e seis reais) mensais
Valor total para 21 meses: R$ 1.015.056,00 (hum milhão e quinze mil e cinquenta 
e seis reais)
Vigência: 09 de julho de 2021 a 31 de março de 2023.

XI – Termo de Colaboração nº 013/2021, firmado entre o Município de Umuarama 
através da Secretaria Municipal de Assistência Social e a ASSOCIAÇÃO DE 
APOIO À PROMOÇÃO PROFISSIONAL - APROMO, inscrita no CNPJ sob nº 
80.901.853/0001-33.
Objeto: Serviço de Acolhimento Institucional para 22 pessoas em situação de rua e 
Casa de Passagem para adultos de ambos os sexos e famílias. 
Dotação Orçamentária:
13 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

14.001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001.08.244.0012.2.187 – SUBVENÇÕES DA REDE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Fonte de Recursos: 1000
833/3.1.50.43.00 – Subvenções Sociais
835/3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais
Valor mensal: R$ 25.080,00 (vinte e cinco mil e oitenta reais) mensais
Valor total para 21 meses: R$ 526.680,00 (quinhentos e vinte e seis mil e seiscentos 
e oitenta reais).
Vigência: 09 de julho de 2021 a 31 de março de 2023.

XII – Termo de Colaboração nº 014/2021, firmado entre o Município de Umuarama 
através da Secretaria Municipal de Assistência Social e o PROJETO OBRAS DE 
MISERICÓRDIA – LAR SANTA FAUSTINA, inscrito no CNPJ sob nº 76.283.589/0001-
44.
Objeto: Serviço de Acolhimento Institucional de longa permanência para 65 idosos.
Dotação Orçamentária:
13 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001.08.244.0012.2.187 – SUBVENÇÕES DA REDE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Fonte de Recursos: 1000
833/3.1.50.43.00 – Subvenções Sociais
835/3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais
Valor mensal: R$ 72.450,00 (setenta e dois mil e quatrocentos e cinquenta reais) 
mensais
Valor total para 21 meses: R$ 1.405.600,00 (hum milhão e quatrocentos e cinco mil 
e seiscentos reais)
Vigência: 09 de julho de 2021 a 31 de março de 2023.

XIII – Termo de Colaboração nº 015/2021, firmado entre o Município de Umuarama 
através da Secretaria Municipal de Assistência Social e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DO AUTISTA DE UMUARAMA E REGIÃO - AMA, inscrita no CNPJ sob 
nº  23.672.096/0001-30
Objeto: Serviços Assistenciais de ação continuada de proteção social de média 
complexidade para 60 pessoas com deficiência e suas famílias. 
Dotação Orçamentária:
13 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001.08.244.0012.2.187 – SUBVENÇÕES DA REDE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Fonte de Recursos: 1000
833/3.1.50.43.00 – Subvenções Sociais
835/3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais
Valor mensal: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais) mensais
Valor total para 21 meses: R$ 142.200,00 (cento e quarenta e dois mil e duzentos 
reais)
Vigência: 09 de julho de 2021 a 31 de março de 2023.

XIV – Termo de Colaboração nº 016/2021, firmado entre o Município de Umuarama 
através da Secretaria Municipal de Assistência Social e a ASSOCIAÇÃO DE 
APOIO À PROMOÇÃO PROFISSIONAL - APROMO, inscrita no CNPJ sob nº 
80.901.853/0001-33.
Objeto: Serviço de Acolhimento Institucional para 13 pessoas em situação de rua e 
Casa de Passagem para adultos de ambos os sexos e famílias. 
Dotação Orçamentária:
13 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001.08.244.0012.2.187 – SUBVENÇÕES DA REDE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Fonte de Recursos: 60115
837/3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais
Valor mensal: R$ 3.380,00 (três mil e trezentos e oitenta reais) mensais
Valor total para 21 meses: R$ 70.980,00 (setenta mil e novecentos e oitenta reais)
Vigência: 09 de julho de 2021 a 31 de março de 2023.

XV – Termo de Colaboração nº 017/2021, firmado entre o Município de Umuarama 
através da Secretaria Municipal de Assistência Social e o PROJETO OBRAS DE 
MISERICÓRDIA – LAR SANTA FAUSTINA, inscrito no CNPJ sob nº 76.283.589/0001-
44.
Objeto: Serviço de Acolhimento Institucional de longa permanência para 25 idosos.
Dotação Orçamentária:
13 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001.08.244.0012.2.187 – SUBVENÇÕES DA REDE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Fonte de Recursos: 60115
837/3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais
Valor mensal: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) mensais
Valor total para 21 meses: R$ 52.500,00 (cinquenta e dois mil e quinhentos reais)
Vigência: 09 de julho de 2021 a 31 de março de 2023.

XVI – Termo de Colaboração nº 019/2021, firmado entre o Município de Umuarama 
através da Secretaria Municipal de Assistência Social e a ASSOCIAÇÃO VIDA 
E SOLIDARIEDADE DO PARQUE INDUSTRIAL, inscrita no CNPJ sob nº  
06.881.449/0001-92.
Objeto: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV para 20 
crianças e adolescentes de 06 à 17 anos. 
Dotação Orçamentária:
13 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001.08.244.0012.2.187 – SUBVENÇÕES DA REDE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Fonte de Recursos: 60074
836/3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais
Valor mensal: R$ 1.000,00 (hum mil reais) mensais
Valor total para 21 meses: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais)
Vigência: 09 de julho de 2021 a 31 de março de 2023.

XVII – Termo de Colaboração nº 020/2021, firmado entre o Município de Umuarama 
através da Secretaria Municipal de Assistência Social e o CENTRO DE APOIO E 
INTEGRAÇÃO SOCIAL  - BEM VIVER, inscrito no CNPJ sob nº 09.407.892/0001-14.
Objeto: Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV para 40 
crianças e adolescentes de 06 à 17 anos em período integral. 
Dotação Orçamentária:
13 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001.08.244.0012.2.187 – SUBVENÇÕES DA REDE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Fonte de Recursos: 60074
836/3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais
Valor mensal: R$ 2.000,00 (dois mil reais) mensais
Valor total para 21 meses: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais)
Vigência: 09 de julho de 2021 a 31 de março de 2023.

XXVIII – Termo de Colaboração nº 021/2021, firmado entre o Município de Umuarama 
através da Secretaria Municipal de Assistência Social e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE UMUARAMA - APAE, inscrita no CNPJ sob nº 
78.187.085/0001-56.
Objeto: Serviços Assistenciais de ação continuada de proteção social de média 
complexidade para 66 pessoas com deficiência e suas famílias, sendo 18 prevenção 
da deficiência, 38 habilitação e reabilitação A e 10 bolsas manutenção. 
Dotação Orçamentária:
13 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001.08.244.0012.2.187 – SUBVENÇÕES DA REDE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Fonte de Recursos: 60115
837/3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais
Valor mensal: R$ 3.659,94 (três mil e seiscentos e cinquenta e nove reais e noventa 
e quatro centavos) mensais
Valor total para 21 meses: R$ 76.858,74 (setenta e seis mil e oitocentos e cinquenta 
e oito reais e setenta e quatro centavos)
Vigência: 09 de julho de 2021 a 31 de março de 2023.

XIX – Termo de Colaboração nº 022/2021, firmado entre o Município de Umuarama 
através da Secretaria Municipal de Assistência Social e a ASSOCIAÇÃO DE 
ASSISTÊNCIA AOS SURDOS DE UMUARAMA - ASSUMU, inscrita no CNPJ sob 
nº  77.218.048/00001-03
Objeto: Serviços Assistenciais de ação continuada de proteção social de média 
complexidade para 12 pessoas com deficiência e suas famílias, sendo 05 prevenção 
da deficiência e 07 habilitação e reabilitação A.
Dotação Orçamentária:
13 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001.08.244.0012.2.187 – SUBVENÇÕES DA REDE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Fonte de Recursos: 60115
837/3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais
Valor mensal: R$ 757,41 (setecentos e cinquenta e sete reais e quarenta e um 
centavos) mensais
Valor total para 21 meses: R$ 15.905,61 (quinze mil e novecentos e cinco reais e 
sessenta e um centavos)
Vigência: 09 de julho de 2021 a 31 de março de 2023.

XX – Termo de Colaboração nº 023/2021, firmado entre o Município de Umuarama 
através da Secretaria Municipal de Assistência Social e a Associação de Pais e 
Amigos dos Deficientes Visuais de Umuarama - APADEVI, inscrita no CNPJ sob nº 
80.907.819/0001-76.
Objeto: Serviços Assistenciais de ação continuada de proteção social de média 
complexidade para 24 pessoas com deficiência e suas famílias, sendo: 04 
Reabilitação/deficiência A, 10 Reabilitação parcial A e 01 bolsa manutenção. 
Dotação Orçamentária:
13 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001.08.244.0012.2.187 – SUBVENÇÕES DA REDE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Fonte de Recursos: 60115
837/3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais
Valor mensal: R$ 1.258,62 (hum mil e duzentos e cinquenta e oito reais e sessenta 
e dois centavos) mensais
Valor total para 21 meses: R$ 26.431,02 (vinte e seis mil e quatrocentos e trinta e 
um reais e dois centavos)
Vigência: 09 de julho de 2021 a 31 de março de 2023.

XXI – Termo de Colaboração nº 025/2021, firmado entre o Município de Umuarama 
através da Secretaria Municipal de Assistência Social e a ASSOCIAÇÃO DE 
APOIO À PROMOÇÃO PROFISSIONAL - APROMO, inscrita no CNPJ sob nº 
80.901.853/0001-33.
Objeto: Serviço de Acolhimento Institucional para 25 pessoas em situação de rua e 
Casa de Passagem para adultos de ambos os sexos e famílias. 
Dotação Orçamentária:
13 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001.08.244.0012.2.187 – SUBVENÇÕES DA REDE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Fonte de Recursos: 70019
838/3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais
Valor mensal: R$ 3.250,00 (três mil e duzentos e cinquenta reais) mensais
Valor total para 21 meses: R$ 68.250,00 (sessenta e oito mil e duzentos e cinquenta 
reais)
Vigência: 09 de julho de 2021 a 31 de março de 2023.

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ

MunicíPio de PÉrola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 406/2022
Ratifica Inexigibilidade de Licitação nº 29/2022
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica ratificado, nos termos das razões constantes no procedimento de Inexigibilidade 
de Licitação nº 29/2022, os atos praticados que autorizou a contratação da empresa EDITORA 
AMIGOS DA NATUREZA LTDA, que tem por objeto à Contratação de empresa especializada 
para produção de material informativo (Cartilha Cadastro Único) para distribuição a sociedade e 
usuários do Cadastro Único no Município de Pérola, Estado do Paraná, com fulcro no art. 25, inciso 
I, da Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/1993, e suas alterações posteriores, de acordo com Parecer 
da Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que instruem o Procedimento.
EMPRESA VALOR TOTAL R$
EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA 4.230,00
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pérola/PR, 22 de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MunicíPio de PÉrola
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Empreitada Global nº 157/2022
Concorrência Pública nº 01/2022-PMP.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: CLAUDINEI SOARES DA ROCHA E CIA LTDA
Objeto: Contratação de empresa objetivando a continuidade das obras de execução da Escola 
de Ensino Fundamental com 12 (doze) salas, e obras de implantação, localizada na Rua Anjico 
esquina com Rua Palmital, Quadra nº 14, lote urbano nº 6-A-1, Parque do Bosque, com recursos 
provenientes do termo de compromisso PAR nº 32473, firmado com o Ministério da Educação por 
meio do FNDE e o Município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: 3.682.014,15 (Três milhões, seiscentos e oitenta e dois mil e quatorze reais e quinze 
centavos).
Vigência: 21/12/2022 à 20/12/2023.
Adjudicada e Homologada: 19/12/2022.
Data de Assinatura: 21/12/2022.

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE COMPRA N° 490/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: COMERCIAL TH4 LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais escolares, os quais farão parte 
do kit escolar, elaborado para os alunos da Rede Municipal de Ensino.
Valor: R$ 5.139,36 (cinco mil, cento e trinta e nove reais e trinta e seis centavos).
Vigência: 13/12/2022 a 13/12/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2022/02/143, e no Pregão Eletrônico n° 034/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 
3.211/2022, em 02 de dezembro de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 06 de 
dezembro de 2022, edição nº. 12.597, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 
de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.
Umuarama, 22 de dezembro de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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D E C R E T A:

                                          

                                          

                               DECRETO Nº 407/2022

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras
providências.

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral da Fundação
Cultural de Umuaram, aprovado pela Lei Municipal n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor de
R$ 6.000,00 (seis mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 21 de dezembro de 2022.

b) - Demonstrativo por Unidade Executora;

c) - Demonstrativo por Função;

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.507 de 22 de dezembro de
2021.

Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº
4.506/21 - PPA,  a seguir relacionados:

I – PPA:

a) - Programas e Ações;

d) - Demonstrativo por Subfunção;

e) - Demonstrativo por Programa;

Art. 2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior,
igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.

f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.

  Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

HERMES PIMENTEL DA SILVA

GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS

Prefeito Municipal

Secretária Municipal de Fazenda

ÓRGÃO: 50. - FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA
UNIDADE: 50.001. - FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR
Manutenção da Fundação Cultural de

Umuarama
3.1.90.11.00.00

VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

1 5.000,00R$

Manutenção da Fundação Cultural de

Umuarama
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 1.000,00R$

6.000,00R$

ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS TÉCNICOS
UNIDADE: 08.002. - DIRETORIA DE OBRAS

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

15.451.0005.2037
Pavimentação Asfaltica,Recape,Op.Tapa
Buraco e Construção de Estradas,Calçadas,
meio fio e boca de lobo

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1000 6.000,00R$

6.000,00R$

13.392.0022.2090

TOTAL GERAL

ANEXO I

TOTAL GERAL 6.000,00

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

ANEXO AO DECRETO N° 407 DE 21/12/2022

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

13.392.0022.2090

TOTAL GERAL

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 407 DE 21/12/2022

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

D E C R E T A:

                                          

                                          

Prefeito Municipal

                               DECRETO Nº 408/2022

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera PPA e dá outras
providências.

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo
Municipal de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor de R$ 
2.434.000,00 (dois milhões, quatrocentos e trinta e quatro mil reais), para atender à programação
constante do Anexo I.

                   Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.507 de 22 de dezembro de
2021.

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 1.525.000,00 (um milhão,
quinhentos e vinte e cinco mil reais), conforme indicado no Anexo II.

I – PPA:

a) - Programas e Ações;

d) - Demonstrativo por Subfunção;

GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS

II - provável excesso de arrecadação da Fonte 303 - SAUDE/Percentual Vinc.S/
Rec.Imp., no valor de R$ 909.000,00 (novecentos e nove mil reais), considerando a tendência do
exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4.320/64.

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 21 de dezembro de 2022.

Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº
4.506/21 - PPA,  a seguir relacionados:

b) - Demonstrativo por Unidade Executora;

c) - Demonstrativo por Função;

e) - Demonstrativo por Programa;

Secretária Municipal de Fazenda

HERMES PIMENTEL DA SILVA

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.

ÓRGÃO: 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Manutenção dos Serviços de Atenção Basica 3.1.90.11.00.00
VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

303 665.000,00R$       

Manutenção dos Serviços de Atenção Basica 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 303 244.000,00R$       

Manutenção dos Serviços de Gestão Plena 3.3.90.39.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

494 900.000,00R$       

Manutenção dos Serviços de Gestão Plena

Municípios Referênciados
3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

494 600.000,00R$       

Manutenção dos Serviços de Atenção Basica 3.3.90.39.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

1 25.000,00R$         

2.434.000,00R$    

ÓRGÃO: 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Manutenção dos Serviços de Atenção Basica 3.1.90.11.00.00
VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

494 1.180.000,00R$    

Manutenção dos Serviços de Atenção Basica 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 494 150.000,00R$       

Manutenção dos Serviços de Atenção Basica 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS
VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

494 113.000,00R$       

Manutenção dos Serviços de Atenção Basica 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 494 45.000,00R$         

Manutenção da Vigilância em Saúde 3.3.90.39.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

494 12.000,00R$         

Distribuição de Suplemento Alimentar 3.3.90.32.00.00
MATERIAL, BEM OU
SERVIÇO PARA
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

1 25.000,00R$         

1.525.000,00R$    

TOTAL GERAL

TOTAL GERAL

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

2.434.000,00

ANEXO AO DECRETO N° 408 DE 21/12/2022

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

10.302.0025.2.096

10.302.0025.2.195

10.301.0024.2.145

10.301.0024.2.145

10.301.0024.2.145

ANEXO I

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 408 DE 21/12/2022

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

TOTAL GERAL

TOTAL GERAL 1.525.000,00

10.301.0024.2.145

10.301.0024.2.145

10.301.0024.2.145

10.301.0024.2.145

10.304.0027.2.098

10.306.0028.2.062

D E C R E T A:

                                          

                                          

a) - Programas e Ações;

b) - Demonstrativo por Unidade Executora;

c) - Demonstrativo por Função;

Secretária Municipal de Fazenda

e) - Demonstrativo por Programa;

Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº
4.506/21 - PPA,  a seguir relacionados:

f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.

Prefeito Municipal

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

HERMES PIMENTEL DA SILVA

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 22 de dezembro de 2022.

GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS

I – PPA:

d) - Demonstrativo por Subfunção;

                               DECRETO Nº 409/2022

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras
providências.

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio,
aprovado pela Lei Municipal n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor de R$ 200.000,00
(duzentos mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.507 de 22 de dezembro de
2021.

Art. 2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior,
igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.

ÓRGÃO: 19. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE: 19.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Manutenção da Educação Infantil 3.3.90.32.00.00
MATERIAL, BEM OU
SERVIÇO PARA
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

103 200.000,00R$

200.000,00R$

ÓRGÃO: 19. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE: 19.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Manutenção do Ensino Fundamental 3.1.90.11.00.00
VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

103 200.000,00R$

200.000,00R$

ANEXO AO DECRETO N° 409 DE 22/12/2022

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

TOTAL GERAL 200.000,00

ANEXO I

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

12.365.0015.2050

TOTAL GERAL

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 409 DE 22/12/2022

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

12.361.0015.2047

TOTAL GERAL

TOTAL GERAL 200.000,00

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
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PORTARIA N° 610, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Designa servidores para acompanhamento e fiscalização 
de Contrato. 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANA, no uso e gozo 
de suas atribuições legais, 

 

Considerando o disposto no Art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
que determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos por 
representante da Administração especialmente designado. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os servidores abaixo relacionados como Fiscais e Gestores 
de Contrato, para responder pela gestão, acompanhamento, fiscalização e avaliação da 
execução do seguinte contrato: 

Fiscal: ADEMAR AMÉRICO 
CAMOSSATO - CREA/PR Nº 24.080-
D/PR 

Cargo: Engenheiro Civil – Contrato de Prestação de 
Serviços nº 118/2022 

Fiscal Substituto: Laila Salvadego Cargo: Engenheira 
Gestor: Maria Sonia Celini Cargo: Secretária Municipal de Educação, Cultura, 

Esporte e Lazer 
Contrato de Empreitada Global nº 157/2022 Concorrência Pública nº 01/2022-PMP. 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Contratado: CLAUDINEI SOARES DA ROCHA E CIA LTDA 
Objeto: Contratação de empresa objetivando a continuidade das obras de execução da Escola de 
Ensino Fundamental com 12 (doze) salas, e obras de implantação, localizada na Rua Anjico esquina 
com Rua Palmital, Quadra nº 14, lote urbano nº 6-A-1, Parque do Bosque, com recursos 
provenientes do termo de compromisso PAR nº 32473, firmado com o Ministério da Educação por 
meio do FNDE e o Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Vigência: 12 (doze) meses – 21/12/2022 à 20/12/2023. 
Valor: 3.682.014,15 (Três milhões, seiscentos e oitenta e dois mil e quatorze reais e quinze 
centavos). 

 

Art. 2º - Caberá ao gestor do contrato realizar as ações necessárias ao fiel 
cumprimento das condições estipuladas no contrato e ainda: 

§1º propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas 
neste contrato e na legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela 
CONTRATADA;  

 

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, Nº 1800     –     CEP: 87.540-000 – Fone/Fax: (44) 3636-8300. 
    CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compras@perola.pr.gov.br 

§2º receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução 
do objeto contratado; 

§3º manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual 
constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e 
relatórios apresentados pela fiscalização; 

 
Art. 3º - Caberá ao fiscal do contrato e ao fiscal substituto o acompanhamento 

da execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor do contrato todas as 
ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom andamento da execução contratual. 
Além disso, a fiscalização procederá, mensalmente, a contar da formalização deste Contrato, 
à medição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o 
andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma físico-
financeiro e cronograma de execução aprovado, para que se permita a elaboração do 
processo de faturamento. Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no 
cronograma físico-financeiro, será registrada a situação, inclusive para fins de aplicação das 
penalidades previstas, se for o caso. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá 

providenciar a imediata baixa da ART ou RRT. 

Art. 4º O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos 
impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

 
Art. 5º Na ausência de fiscal durante a execução contratual as atribuições 

inerentes às atividades deste serão do gestor do contrato. 
 

Art. 6º Esta portaria entra em vigor nesta data. 
 

PUBLIQUE-SE. 

 
Pérola, 21 de dezembro de 2022. 

VALDETE CUNHA 
Prefeita Municipal. 

 

 
                 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 68/2019 - Pregão Presencial nº 26/2019 
Contrato de Fornecimento nº 02/2020 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: COOPERCARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
05.938.780/0001-39, estabelecida na Avenida Pedro Taques, nº 294, 
Edifício Atrium, 6º Andar, Bairro Zona VII, CEP 87.030-000, em Maringá, 
Estado do Paraná. 
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 
02/2020, celebrado junto à empresa COOPERCARD ADMINISTRADORA 
DE CARTÕES LTDA, no limite máximo de 25% (vinte e cinco por cento), 
sem entretanto, aumento ou diminuição dos valores contratuais 
acordados, tendo em vista o fato do aumento do valor mensal pago a 
título de auxílio alimentação pelo CIUENP e a total necessidade 
continuidade da prestação de serviços de administração, gerenciamento e 
fornecimento de auxílio alimentação, através do cartão eletrônico 
alimentação para os servidores do CIUENP.  
Valor mensal com aditivo – R$ 183.187,50 (Cento e oitenta e três mil cento 
e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 
Umuarama/PR, 22 de Dezembro de 2022. 
OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 3.274/2022
Concede Adicional Insalubridade ao servidor ocupante do cargo de carreira de MOTORISTA II.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade e Comunicação Interna nº 605/2022 Secretaria 
Municipal de Serviços Rodoviários;
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder Adicional Insalubridade, no percentual de 20% (vinte por cento), ao servidor ocupante do cargo de 
carreira de MOTORISTA II, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, a partir de 19 de dezembro de 
2022.
ITEM MATRÍCULA NOME
01 995901 GABRIEL IRINEU LUIZ DOS SANTOS
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de dezembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS 

 
Termo Aditivo 005 ao Contrato 004/2019 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
Cláusula Primeira: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato original por mais 
12 meses. 
Cláusula Segunda: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 09 de janeiro de 2024. 
Cláusula Terceira: O presente Termo Aditivo terá vigência a partir de 10/01/2023. 
Cláusula Quarta: Valor estimado em R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil). 
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 08/12/2022 
 
Termo Aditivo 001 ao Contrato 001/2022 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
Cláusula Primeira: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato original por mais 
12 meses. 
Cláusula Segunda: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 06 de janeiro de 2024. 
Cláusula Terceira: O presente Termo Aditivo terá vigência a partir de 06/01/2023. 
Cláusula Quarta: Valor estimado em R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). 
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 07/12/2022 
 
Termo Aditivo 003 ao Contrato 006/2020 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC/PR 
Cláusula Primeira: O presente instrumento tem por objetivo aditar e ratificar, sem constituir novação, o contrato 
celebrado entre as partes devidamente qualificadas em 06 de janeiro de 2020, com vigência até 30 de novembro de 
2022. 
Cláusula Segunda: Fica, em razão do presente instrumento de aditamento, suprimido do contrato originário os 
cursos abaixo relacionados: 
REFLEXÃO E HUMANIZAÇÃO NO ATENDIMENTO AO CIDADÃO – R$ 13.500,00 
APERFEIÇOAMENTO EM SERVIÇOS DE COZINHA – R$ 7.600,00 
COMUNICAÇÃO E POSTURA PROFISSIONAL – 2.700,00 
VALOR TOTAL: R$ 23.800,00 
Cláusula Terceira: Com a supressão dos cursos descritos na cláusula segunda deste instrumento de aditamento, 
o valor global do instrumento do contrato original passará de R$ 64.890,00 (sessenta e quatro mil oitocentos e 
noventa reais), para R$ 41.090,00 (quarenta e um mil e noventa reais), alterando-se, por seguinte, a cláusula quinta 
– dos valores e forma de pagamento, do contrato originário. 
Cláusula Quarta: 24/10/2022 
 
Termo Aditivo 002 ao Contrato 060/2022 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: MHNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 888,00 (oitocentos e oitenta e oito reais), 
perfazendo o valor deste termo, conforme descrição abaixo, referente a inclusão de dois links de internet. Passando 
e atualizando o valor total deste contrato de R$ 238.673,72 (duzentos e trinta e oito mil seiscentos e setenta e três 
reais e setenta e dois centavos), para R$ 239.561,72 (duzentos e trinta e nove mil quinhentos e sessenta e um reais 
e setenta e dois centavos). 

SE
Q 

SECRETA
RIA NOME ENDEREÇO BAIRRO CEP VEL. TIPO 

78 
Esporte e 
Lazer 

Ginásio de Esportes – 
Sonho Meu  Rua Olavo Bilac, S/N 

Conjunto Habitacional 
Sonho Meu 

87510-
019 

150M
bps 

fibra 
óptica 

79 Habitação Condomínio do Idoso Rua Tangará, n° 3071 Jardim Tangará 87501-
570 

150M 
bps 

fibra 
óptica 

Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:  
  02.001.04.122.0002.2.003.3.3.90.40.00.00 D: 16 F:1000 
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  03.001.04.131.0002.2.008.3.3.90.40.00.00 D: 35 F: 1000 
  04.001.04.122.0002.2.009.3.3.90.40.00.00 D: 52 F:1000 
  05.001.04.124.0002.2.007.3.3.90.40.00.00 D: 69 F:1000 
  06.001.04.122.0002.2.012.3.3.90.40.00.00 D: 96 F:1000 
  06.001.04.122.0002.2.088.3.3.90.40.00.00 D: 104 F:1000 
  07.001.04.123.0002.2.019.3.3.90.40.00.00 D: 124 F:1000 
  07.001.04.129.0002.2.017.3.3.90.40.00.00 D: 148 F:1000 
  07.001.04.129.0002.2.017.3.3.90.40.00.00 D: 147 F: 510 
  08.001.15.451.0005.2.099.3.3.90.40.00.00 D: 174 F:1000 
  09.001.15.452.0006.2.077.3.3.90.40.00.00 D: 406 F:1000 
  10.001.15.452.0006.2.207.3.3.90.40.00.00 D: 437 F: 1000 
  11.001.22.122.0007.2.038.3.3.90.40.00.00 D: 459 F: 1000 
  12.001.20.122.0008.2.006.3.3.90.40.00.00 D: 586 F:1000 
  13.001.08.122.0002.2.160.3.3.90.40.00.00 D: 669 F: 1000 
  13.001.08.243.0013.2.185.3.3.90.40.00.00 D: 685 F: 1000 
  13.001.08.244.0014.2.199.3.3.90.40.00.00 D: 703 F: 1000 
  14.001.08.243.0013.6.018.3.3.90.40.00.00 D: 784 F: 60115 
  14.001.08.244.0012.2.173.3.3.90.40.00.00 D: 813 F: 1000 
  15.001.08.243.0013.2.255.3.3.90.40.00.00 D: 895 F:1000 
  16.001.08.242.0012.2.065.3.3.90.40.00.00 D: 904 F: 1000 
  16.001.08.242.0012.2.265.3.3.90.40.00.00 D: 911 F: 1000 
  19.001.12.122.0015.2.100.3.3.90.40.00.00 D: 946 F: 104 
  19.001.12.361.0015.2.047.3.3.90.40.00.00 D: 996 F: 104 
  19.001.12.361.0015.2.048.3.3.90.40.00.00 D: 1010 F: 1000 
  19.001.12.364.0015.2.170.3.3.90.40.00.00 D: 1031 F: 1000 
  19.001.12.365.0015.2.050.3.3.90.40.00.00 D: 1050 F: 104 
  20.001.06.181.0016.2.162.3.3.90.40.00.00 D: 1107 F: 1000 
  20.002.26.125.0017.2.079.3.3.90.40.00.00 D: 1155 F: 509 
  21.001.27.122.0019.2.163.3.3.90.40.00.00 D: 1198 F: 1000 
  22.001.14.422.0020.2.010.3.3.90.40.00.00 D: 1240 F: 1000 
  22.002.14.422.0020.2.115.3.3.90.40.00.00 D: 1269 F: 77 
  24.001.16.122.0002.2.294.3.3.90.40.00.00 D: 1353 F: 301000 
  25.001.18.541.0011.2.299.3.3.90.40.00.00 D: 1382 F: 511 
  70.001.10.122.0002.2.159.3.3.90.40.00.00 D: 20 F: 303 
  70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.40.00.00 D: 150 F: 1 
  70.001.10.301.0024.2.145.3.3.90.40.00.00 D: 109 F: 494 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.  
Data: 19/12/2022 
 
Termo Aditivo 003 ao Contrato 293/2021 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 119.300,31 (cento e dezenove mil trezentos 
reais e trinta e um centavos), conforme reajuste do INCC do período (10,7034%), perfazendo o valor deste termo, 
conforme planilha em anexo. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 1.142.873,65 (um milhão 
cento e quarenta e dois mil oitocentos e setenta e três reais e sessenta e cinco centavos), para R$ 1.262.173,96 (um 
milhão duzentos e sessenta e dois mil cento e setenta e três reais e noventa e seis centavos). 
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 

08.002.15.451.0005.2.037. – ED: 4.4.90.51.00.00 – D: 259 – F: 1000 
08.002.15.451.0005.2.037. – ED: 4.4.90.51.00.00 – D: 1307 – F: 300085 
08.002.15.451.0005.2.037. – ED: 4.4.90.51.00.00 – D: 1453 – F: 300087 

Cláusula Terceira: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser o sr. RENATO CAOBIANCO DOS 
SANTOS, inscrito no CPF sob n° 099.654.639-1, Diretor de Obras. 
Cláusula Quarta: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 05 de jilho de 2023.  
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 19/12/2022 
 
 
Termo Aditivo 001 ao Contrato 039/2022 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: S. C. TURQUINO MACKERT 
Cláusula Primeira: Fica alterado a Marca/Modelo do item 04 – Item: Caixa de som amplificada, do presente 
contrato: 
Onde se lê: 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 

3 
 

Item COD. 

 
 

Descrição Qtde Unid 
V.unit 
(R$) 

 
Marca/ 
Modelo Valor Total(R$) 

4 45150 

Caixa de som amplificada, Usb Sd 
Bluetooth Wireless Connect + Microfone. 
Com 350 watts de potência, conexões 
bluetooth, entrada USB, cartão de 
memória, rádio FM, entrada auxiliar e 
conexão para microfone, violão, teclado, 
cavaquinho.Características:Autonomia 
de Bateria: Até 6h no volume mínimo, 
Wireless Connect, Alça retrátil, Rodas, 
Encaixe para pedestal, Função REC, 
Chave liga/desliga dos 
LEDs.Especificações Técnicas:- 
Potência RMS: 150w, canal 
1:USB/MicroSD/FM/BT/Aux-(P2) 
Estéreo, Canal 2: Microfone/Violão: P10 
Mono, Sistema Acústico: Bass Reflex, 
Alto Falante: 8”, Driver: 1”, Alimentação: 
Bateria Interna de Lítio. 
Dimensões e peso (aproximado): Altura: 
43,5 cm;Largura:27 cm,Profundidade: 
23cm, Peso: 3,5 KgConteúdo da 
Embalagem:01caixa de som, 01 fonte 
externa USB Bivolt (5V@2A), 01 Controle 
Remoto, 01 Manual de Instruções, 01 
Microfone com fio.Garantia no mínimo de 
12(doze) meses. 

2 Unid. 599,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sumaw/ 
350w 

1.198,00 

 
VALOR 
TOTAL 

 
    R$ 1.198,00 

Passa-se a ler:  

Item COD. 

 
 

Descrição Qtde Unid 
V.unit 
(R$) 

 
Marca/ 
Modelo Valor Total(R$) 

4 45150 

Caixa de som amplificada, Usb. Com 350 
watts de potência, conexões bluetooth, 
entrada USB, cartão de memória, rádio 
FM, SD com bateria interna CM.  
Alto Falante: 12”, Baterias inclusas. 
Dimensões e peso (aproximado):  
Altura: 43,5 cm; 
Largura:27 cm, 
Profundidade: 23cm,  
Peso: 3,5 Kg 
Conteúdo da Embalagem: 01caixa de 
som, 01 fonte externa USB Bivolt 
(5V@2A), 01 Controle Remoto, 01 
Manual de Instruções, 01 Microfone com 
fio. Garantia no mínimo de 12(doze) 
meses. 

2 Unid. 599,00 

 
 
 
 
 
 
 
 

Frahm/ 
141329/3

50W 

1.198,00 

 
VALOR 
TOTAL 

 
    R$ 1.198,00 

Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 

Data: 22/12/2022 
 

Umuarama, 22 de dezembro de 2022 
 
 
 

SARA DAMIANA BORGES URBANO 
Secretária Municipal de Administração 

 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 3.294/2022
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal PRISCILLA ANDRESSA EVARISTO DE ARRUDA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a Portaria n.º 2.041/2022 de 23 de maio de 2022, publicada no Jornal “Umuarama Ilustrado” do 
dia 24 de maio de 2022, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do 
Edital n.º 30/2022;
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o cargo de Carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, com 
a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores 
Públicos Municipais, ficando lotada na Secretaria Municipal de Administração, a partir de 10 de Janeiro de 2023.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 PRISCILLA ANDRESSA EVARISTO DE ARRUDA 9.481.827-3 GOO 1 
B
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de dezembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.295/2022
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal SARA RAMOS DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a Portaria nº 2.041/2022 de 23 de maio de 2022, publicada no Jornal “Umuarama Ilustrado” do 
dia 24 de maio de 2022, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do 
Edital n.º 30/2022;
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear servidora abaixo relacionada, para ocupar o cargo de Carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, com a 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores 
Públicos Municipais, ficando lotada na Secretaria Municipal de Administração, a partir de 09 de Janeiro de 2023.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 SARA RAMOS DE OLIVEIRA 7.865.961-0 GOO 1 B
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de dezembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.296/2022
Concede licença para acompanhar dependente a servidora KARLA GREGO ANDRADE MENDES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder a servidora KARLA GREGO ANDRADE MENDES, matricula 1000481, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 9.956.208-0 – SESP-PR e inscrito no CPF nº 075.417.299-65, nomeado em 03 de março de 2016, 
para ocupar o cargo de carreira de Professor de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal deEducação, licença para acompanhar dependente por 30 (trinta) dias, com base no Art. 99, §§ 1º e 2º da 
Lei Complementar nº 018/1992, alterada pela Lei Complementar nº 067/1999, conforme o Processo nº 016/2021 no 
período de 29 de novembro de 2022 à 28 de dezembro de 2022, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de dezembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.297/2022
Concede licença luto a servidora ODAIR RIBEIRO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder ao servidor ODAIR RIBEIRO DA SILVA, matricula 973141, portador da Cédula de Identidade RG nº 
7.044.133-0 – SSP-PR e inscrito no CPF nº 003.673.969-39, nomeada em 17 de maio de 2012 para ocupar o cargo de 
carreira de Servente Geral, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano, 
Projetos Técnicos, licença luto por 8 (oito) dias no período de 17 de dezembro de 2022 à 24 de dezembro de 2022, 
sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com a alínea “b”, inciso III, do art. 111 da Lei Complementar nº 018/1992.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de dezembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 3.284/2022
Exonera a pedido VINICIUS ARRIBARD BARBOSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar a pedido VINICIUS ARRIBARD BARBOSA , portador da Cédula de Identidade RG nº 13.942.072-1/
SSP-PR, inscrito no CPF nº 107.178.579-64, nomeado em 21 de março de 2022, ocupante do cargo em carreira de 
Agente da Autoridade de Trânsito, pelo Regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal De Segurança, Trânsito e 
Mobilidade Urbana, a partir de 19 de dezembro de 2022, ficando revogada a Portaria nº 1252/2022 de 16 de março 
de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de dezembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.292/2022
Designa FABIO HIGINO BARZON.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Designar FABIO HIGINO BARZON, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.304.162-5-SSP-PR, inscrito 
no CPF nº 045.968.289-03, nomeado em 27 de janeiro de 2022, para ocupar o cargo em comissão de Diretor de 
Assistência Social, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social, para responder cumulativamente, sem ônus 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social, no período de 26 de dezembro de 2022 a 14 de janeiro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de dezembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3.298/2022
Concede licença maternidade a servidora HERICA MAIARA MONTEZOL TORRES DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder a servidora HERICA MAIARA MONTEZOL TORRES DOS SANTOS, matricula 1002621, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 12.437.840-0 – SSP-PR e inscrita no CPF nº 063.720.389-51, nomeada em 01 de 
agosto de 2017, para ocupar o cargo de carreira de Secretária Escolar, pelo Regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, licença maternidade no período de 20 de dezembro de 2022 à 17 de junho de 2023, sem 
prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de dezembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

 
                 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 61/2022 – Inexigibilidade n.º 18/2022 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: LOGICOS ASSESSORIA CONTABIL LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 04.134.783/0001-57, 
estabelecida na Rua Amapá, nº 1318, Centro, CEP 87.704-070, em 
Paranavaí, Estado do Paraná. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na área de cálculos 
judiciais trabalhistas, laudos técnicos para fundamentar as impugnações 
aos cálculos de peritos judiciais, visando à defesa dos interesses do 
Consorcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 
Paraná – CIUENP.  Com valores a serem seguidos, conforme tabela anexa 
ao processo, somente quando houver necessidade dos serviços 
Vigência: 12 (doze) meses. 
Venho, nesta oportunidade, homologar o ato por mim praticado na solicitação 

da contratação acima descrita, mediante inexigibilidade de licitação. 
Umuarama/PR, 22 de Dezembro de 2022. 
OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

 
                  

 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 60/2022 – Inexigibilidade nº 17/2022. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Rui Ferraz de Carvalho, nº 
4.322, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: PRÓ VIDA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA – EPP, 
CNPJ nº 03.889.336/0001-45, situada na Rua Pioneiro Exaltino Pereira Boa 
Sorte, nº 814, Bairro Jardim Espanha, CEP 87.060-702, na cidade de 
Maringá/PR. 
Objeto: aquisição de equipos fotossensíveis para utilização em bombas de 
infusão, marca “Samtronic”, modelo  EG-04220000, que equipam e são 
imprescindíveis para as ambulâncias do Consórcio Intermunicipal de Urgência 
e Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Valor total estimado: R$ 2.873,00 (Dois mil oitocentos e setenta e três 
reais).  
Prazo de Vigência: 90 dias. 
Venho, nesta oportunidade, homologar o ato por mim praticado na solicitação 

da contratação acima descrita, mediante Inexigibilidade de licitação. 

Umuarama/PR, 22 de Dezembro de 2022. 
OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

 
                  

 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 62/2022 – Dispensa nº 08/2022. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Rui Ferraz de Carvalho, nº 
4.322, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 28.289.799/0001-05, situada na 
Av. Ângelo Moreira da Fonseca, nº 6.035, Zona I-A, CEP 87.504-530, na 
cidade de Umuarama/PR. 
Objeto: Aquisição de Frascos de solução Ringer sistema fechado 
medicamento indispensável para uso nas ambulâncias do Consórcio 
Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – 
CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Valor Maximo R$ 4.498,50 (Quatro mil quatrocentos e noventa e oito reais 
e cinquenta centavos) 
Prazo de Vigência: 90 dias. 
Venho, nesta oportunidade, homologar o ato por mim praticado na solicitação 

da contratação acima descrita, mediante inexigibilidade de licitação. 

Umuarama/PR, 22 de Dezembro de 2022. 
OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0025, Lote: 0012  - PARQUE 

IBIRAPUERA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1328 / 2022 

SEQUENCIA: 114

LEANDRO CAIADO CPF/CNPJ:  03584882907
CADASTRO: 5101200 QUADRA:  0025 LOTE:  0012

ENDEREÇO: AV OLIVAR VALERIO,  S/Nº CEP:  87510651

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 22 de dezembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  114  / 1328 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LEANDRO CAIADO    CPF/CNPJ: 03584882907

ENDEREÇO: AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 690 FARMACIA SANTA CRUZ, CENTRO, GUAIRA-PR, CEP: 

85890-000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 0012  - PARQUE 

CAMPO BELO - N.º: 5449  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1374 / 2022 

SEQUENCIA: 3

JOAO DE OLIVEIRA CPF/CNPJ:  67638805968
CADASTRO: 2692700 QUADRA:  0002 LOTE:  0012

ENDEREÇO: RUA VATICANO,  5449 CEP:  87507410

BAIRRO:  PARQUE CAMPO BELO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 22 de dezembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  3  / 1374 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JOAO DE OLIVEIRA    CPF/CNPJ: 67638805968

ENDEREÇO: RUA VATICANO, Nº 2265 CASA, PQ CAMPO  BELO, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87507--410

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0034, Lote: 0009  - ZONA 5 - N.º: 

4504  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1385 / 2022 

SEQUENCIA: 1

MANOEL ALVES DOS SANTOS CPF/CNPJ:  95615890959
CADASTRO: 571600 QUADRA:  0034 LOTE:  0009

ENDEREÇO: AV VITORIA,  4504 CEP:  87504180

BAIRRO:  ZONA 5 COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 22 de dezembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  1  / 1385 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MANOEL ALVES DOS SANTOS    CPF/CNPJ: 95615890959

ENDEREÇO: AV VITORIA, Nº 4504 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0003, Lote: 0005  - JARDIM 

CARAVELLE - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1405 / 2022 

SEQUENCIA: 8

EUCLIDES GUIMARAES JUNIOR CPF/CNPJ:  00839627947
CADASTRO: 4725200 QUADRA:  0003 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA JOSE GRANDI RUSSI * PALHA ROXA,  S/Nº CEP:  87503200

BAIRRO:  JARDIM CARAVELLE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 22 de dezembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  8  / 1405 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

EUCLIDES GUIMARAES JUNIOR    CPF/CNPJ: 00839627947

ENDEREÇO: AVENIDA PARANA, Nº 1610 APTO 0601 HORTENCIAS, POLO CENTRO, FOZ DO IGUAÇU-PR, CEP: 

858.6-3.720

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 0020  - PARQUE 

RES. VIENA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1407 / 2022 

SEQUENCIA: 10

APARECIDO INACIO DE ANDRADE CPF/CNPJ:  38790300904
CADASTRO: 4912000 QUADRA:  0002 LOTE:  0020

ENDEREÇO: RUA PROJETADA D * PARQUE RESIDENCIAL VIENA,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 22 de dezembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  10  / 1407 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

APARECIDO INACIO DE ANDRADE    CPF/CNPJ: 38790300904

ENDEREÇO: RUA YOSHI KOBAYASHI, Nº 2121 , JD. COLORADO, UMUARAMA-PR, CEP: 87506-722

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0011, Lote: 002A  - PARQUE 

RES. VIENA - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 2-A, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 2

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1407 / 2022 

SEQUENCIA: 71

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA CPF/CNPJ:  35588192000183
CADASTRO: 4924610 QUADRA:  0011 LOTE:  002A

ENDEREÇO: RUA JOSÉ BARBOZA DA SILVA,  S/Nº CEP:  87507670

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA COMPLEMENTO: LOTE Nº 2-A, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 2

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 22 de dezembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  71  / 1407 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA    CPF/CNPJ: 35588192000183

ENDEREÇO: RUA AV MARIPA, Nº 5457 CEP.:   85901000 CIDADE:  TOLEDO UF.:  PR

EDIFICIO VITORIA

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0011, Lote: 002B  - PARQUE 

RES. VIENA - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 2-B, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 2

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1407 / 2022 

SEQUENCIA: 72

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA CPF/CNPJ:  35588192000183
CADASTRO: 4924620 QUADRA:  0011 LOTE:  002B

ENDEREÇO: RUA JOSÉ BARBOZA DA SILVA,  S/Nº CEP:  87507670

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA COMPLEMENTO: LOTE Nº 2-B, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 2

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 22 de dezembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  72  / 1407 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA    CPF/CNPJ: 35588192000183

ENDEREÇO: RUA AV MARIPA, Nº 5457 CEP.:   85901000 CIDADE:  TOLEDO UF.:  PR

EDIFICIO VITORIA

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0012, Lote: 001A  - PARQUE 

RES. VIENA - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 1-A, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 1

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1407 / 2022 

SEQUENCIA: 73

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA CPF/CNPJ:  35588192000183
CADASTRO: 4926110 QUADRA:  0012 LOTE:  001A

ENDEREÇO: RUA JOSÉ BARBOZA DA SILVA,  S/Nº CEP:  87507670

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA COMPLEMENTO: LOTE Nº 1-A, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 1

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 22 de dezembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  73  / 1407 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA    CPF/CNPJ: 35588192000183

ENDEREÇO: RUA AV MARIPA, Nº 5457 CEP.:   85901000 CIDADE:  TOLEDO UF.:  PR

EDIFICIO VITORIA

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0012, Lote: 001B  - PARQUE 

RES. VIENA - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 1-B, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 1

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1407 / 2022 

SEQUENCIA: 74

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA CPF/CNPJ:  35588192000183
CADASTRO: 4926120 QUADRA:  0012 LOTE:  001B

ENDEREÇO: RUA JOSÉ BARBOZA DA SILVA,  S/Nº CEP:  87507670

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA COMPLEMENTO: LOTE Nº 1-B, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 1

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 22 de dezembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  74  / 1407 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA    CPF/CNPJ: 35588192000183

ENDEREÇO: RUA AV MARIPA, Nº 5457 CEP.:   85901000 CIDADE:  TOLEDO UF.:  PR

EDIFICIO VITORIA

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0012, Lote: 002B  - PARQUE 

RES. VIENA - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 2-B, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 2

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1407 / 2022 

SEQUENCIA: 75

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA CPF/CNPJ:  35588192000183
CADASTRO: 4926220 QUADRA:  0012 LOTE:  002B

ENDEREÇO: RUA JOSÉ BARBOZA DA SILVA,  S/Nº CEP:  87507670

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA COMPLEMENTO: LOTE Nº 2-B, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 2

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 22 de dezembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  75  / 1407 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA    CPF/CNPJ: 35588192000183

ENDEREÇO: RUA AV MARIPA, Nº 5457 CEP.:   85901000 CIDADE:  TOLEDO UF.:  PR

EDIFICIO VITORIA

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0012, Lote: 004A  - PARQUE 

RES. VIENA - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 4-A, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 4

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1407 / 2022 

SEQUENCIA: 76

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA CPF/CNPJ:  35588192000183
CADASTRO: 4926410 QUADRA:  0012 LOTE:  004A

ENDEREÇO: RUA JOSÉ BARBOZA DA SILVA,  S/Nº CEP:  87507670

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA COMPLEMENTO: LOTE Nº 4-A, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 4

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 22 de dezembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  76  / 1407 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA    CPF/CNPJ: 35588192000183

ENDEREÇO: RUA AV MARIPA, Nº 5457 CEP.:   85901000 CIDADE:  TOLEDO UF.:  PR

EDIFICIO VITORIA

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0012, Lote: 004B  - PARQUE 

RES. VIENA - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 4-B, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 4

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1407 / 2022 

SEQUENCIA: 77

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA CPF/CNPJ:  35588192000183
CADASTRO: 4926420 QUADRA:  0012 LOTE:  004B

ENDEREÇO: RUA JOSÉ BARBOZA DA SILVA,  S/Nº CEP:  87507670

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA COMPLEMENTO: LOTE Nº 4-B, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 4

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 22 de dezembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  77  / 1407 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA    CPF/CNPJ: 35588192000183

ENDEREÇO: RUA AV MARIPA, Nº 5457 CEP.:   85901000 CIDADE:  TOLEDO UF.:  PR

EDIFICIO VITORIA



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ UMUARAMA, SEXTA-fEiRA, 23 de dezembro de 2022Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c7

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0012, Lote: 005A  - PARQUE 

RES. VIENA - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 5-A, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 5

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1407 / 2022 

SEQUENCIA: 78

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA CPF/CNPJ:  35588192000183
CADASTRO: 4926510 QUADRA:  0012 LOTE:  005A

ENDEREÇO: RUA JOSÉ BARBOZA DA SILVA,  S/Nº CEP:  87507670

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA COMPLEMENTO: LOTE Nº 5-A, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 5

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 22 de dezembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  78  / 1407 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA    CPF/CNPJ: 35588192000183

ENDEREÇO: RUA AV MARIPA, Nº 5457 CEP.:   85901000 CIDADE:  TOLEDO UF.:  PR

EDIFICIO VITORIA

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0012, Lote: 005B  - PARQUE 

RES. VIENA - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 5-B, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 5

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1407 / 2022 

SEQUENCIA: 79

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA CPF/CNPJ:  35588192000183
CADASTRO: 4926520 QUADRA:  0012 LOTE:  005B

ENDEREÇO: RUA JOSÉ BARBOZA DA SILVA,  S/Nº CEP:  87507670

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA COMPLEMENTO: LOTE Nº 5-B, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 5

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 22 de dezembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  79  / 1407 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA    CPF/CNPJ: 35588192000183

ENDEREÇO: RUA AV MARIPA, Nº 5457 CEP.:   85901000 CIDADE:  TOLEDO UF.:  PR

EDIFICIO VITORIA

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0012, Lote: 010A  - PARQUE 

RES. VIENA - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 10-A, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 10

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1407 / 2022 

SEQUENCIA: 80

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA CPF/CNPJ:  35588192000183
CADASTRO: 4927010 QUADRA:  0012 LOTE:  010A

ENDEREÇO: RUA JOSÉ BARBOZA DA SILVA,  S/Nº CEP:  87507670

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA COMPLEMENTO: LOTE Nº 10-A, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 10

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 22 de dezembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  80  / 1407 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA    CPF/CNPJ: 35588192000183

ENDEREÇO: RUA AV MARIPA, Nº 5457 CEP.:   85901000 CIDADE:  TOLEDO UF.:  PR

EDIFICIO VITORIA

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0012, Lote: 010B  - PARQUE 

RES. VIENA - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 10-B, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 10

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1407 / 2022 

SEQUENCIA: 81

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA CPF/CNPJ:  35588192000183
CADASTRO: 4927020 QUADRA:  0012 LOTE:  010B

ENDEREÇO: RUA JOSÉ BARBOZA DA SILVA,  S/Nº CEP:  87507670

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA COMPLEMENTO: LOTE Nº 10-B, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 10

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 22 de dezembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  81  / 1407 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA    CPF/CNPJ: 35588192000183

ENDEREÇO: RUA AV MARIPA, Nº 5457 CEP.:   85901000 CIDADE:  TOLEDO UF.:  PR

EDIFICIO VITORIA

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0012, Lote: 0017  - PARQUE 

RES. VIENA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1407 / 2022 

SEQUENCIA: 82

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA CPF/CNPJ:  35588192000183
CADASTRO: 4927700 QUADRA:  0012 LOTE:  0017

ENDEREÇO: RUA FLORIPES DE ABREU FANECO,  S/Nº CEP:  87507671

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 22 de dezembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  82  / 1407 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA    CPF/CNPJ: 35588192000183

ENDEREÇO: RUA AV MARIPA, Nº 5457 CEP.:   85901000 CIDADE:  TOLEDO UF.:  PR

EDIFICIO VITORIA

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0012, Lote: 0018  - PARQUE 

RES. VIENA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1407 / 2022 

SEQUENCIA: 83

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA CPF/CNPJ:  35588192000183
CADASTRO: 4927800 QUADRA:  0012 LOTE:  0018

ENDEREÇO: RUA MARIA MILZA DA SILVA,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 22 de dezembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  83  / 1407 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA    CPF/CNPJ: 35588192000183

ENDEREÇO: RUA AV MARIPA, Nº 5457 CEP.:   85901000 CIDADE:  TOLEDO UF.:  PR

EDIFICIO VITORIA

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0012, Lote: 0030  - PARQUE 

RES. VIENA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1407 / 2022 

SEQUENCIA: 84

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA CPF/CNPJ:  35588192000183
CADASTRO: 4929000 QUADRA:  0012 LOTE:  0030

ENDEREÇO: RUA MARIA MILZA DA SILVA,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 22 de dezembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  84  / 1407 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA    CPF/CNPJ: 35588192000183

ENDEREÇO: RUA AV MARIPA, Nº 5457 CEP.:   85901000 CIDADE:  TOLEDO UF.:  PR

EDIFICIO VITORIA

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0012, Lote: 0031  - PARQUE 

RES. VIENA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1407 / 2022 

SEQUENCIA: 85

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA CPF/CNPJ:  35588192000183
CADASTRO: 4929100 QUADRA:  0012 LOTE:  0031

ENDEREÇO: RUA MARIA MILZA DA SILVA,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 22 de dezembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  85  / 1407 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA    CPF/CNPJ: 35588192000183

ENDEREÇO: RUA AV MARIPA, Nº 5457 CEP.:   85901000 CIDADE:  TOLEDO UF.:  PR

EDIFICIO VITORIA

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0013, Lote: 0001  - PARQUE 

RES. VIENA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1407 / 2022 

SEQUENCIA: 86

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA CPF/CNPJ:  35588192000183
CADASTRO: 4929300 QUADRA:  0013 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA MARIA MILZA DA SILVA,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 22 de dezembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  86  / 1407 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA    CPF/CNPJ: 35588192000183

ENDEREÇO: RUA AV MARIPA, Nº 5457 CEP.:   85901000 CIDADE:  TOLEDO UF.:  PR

EDIFICIO VITORIA
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0013, Lote: 0002  - PARQUE 

RES. VIENA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1407 / 2022 

SEQUENCIA: 87

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA CPF/CNPJ:  35588192000183
CADASTRO: 4929400 QUADRA:  0013 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA MARIA MILZA DA SILVA,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 22 de dezembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  87  / 1407 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA    CPF/CNPJ: 35588192000183

ENDEREÇO: RUA AV MARIPA, Nº 5457 CEP.:   85901000 CIDADE:  TOLEDO UF.:  PR

EDIFICIO VITORIA

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0013, Lote: 0005  - PARQUE 

RES. VIENA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1407 / 2022 

SEQUENCIA: 88

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA CPF/CNPJ:  35588192000183
CADASTRO: 4929700 QUADRA:  0013 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA MARIA MILZA DA SILVA,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 22 de dezembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  88  / 1407 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA    CPF/CNPJ: 35588192000183

ENDEREÇO: RUA AV MARIPA, Nº 5457 CEP.:   85901000 CIDADE:  TOLEDO UF.:  PR

EDIFICIO VITORIA

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0013, Lote: 0006  - PARQUE 

RES. VIENA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1407 / 2022 

SEQUENCIA: 89

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA CPF/CNPJ:  35588192000183
CADASTRO: 4929800 QUADRA:  0013 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA MARIA MILZA DA SILVA,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 22 de dezembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  89  / 1407 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA    CPF/CNPJ: 35588192000183

ENDEREÇO: RUA AV MARIPA, Nº 5457 CEP.:   85901000 CIDADE:  TOLEDO UF.:  PR

EDIFICIO VITORIA

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0013, Lote: 0008  - PARQUE 

RES. VIENA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1407 / 2022 

SEQUENCIA: 90

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA CPF/CNPJ:  35588192000183
CADASTRO: 4930000 QUADRA:  0013 LOTE:  0008

ENDEREÇO: RUA MARIA MILZA DA SILVA,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 22 de dezembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  90  / 1407 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA    CPF/CNPJ: 35588192000183

ENDEREÇO: RUA AV MARIPA, Nº 5457 CEP.:   85901000 CIDADE:  TOLEDO UF.:  PR

EDIFICIO VITORIA

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0010, Lote: 0005  - JARDIM 

SANTIAGO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1409 / 2022 

SEQUENCIA: 27

LUCILIO DA SILVA CPF/CNPJ:  66885485934
CADASTRO: 5737000 QUADRA:  0010 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA ARVELINA MARIA DA CRUZ,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM SANTIAGO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 22 de dezembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  27  / 1409 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LUCILIO DA SILVA    CPF/CNPJ: 66885485934

ENDEREÇO:  AV ANTONIO VILAS BOAS, CENTRO, Nº S/N CEP.:   85845000 CIDADE:  VERA CRUZ DO OESTE

UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0010, Lote: 0006  - JARDIM 

SANTIAGO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1409 / 2022 

SEQUENCIA: 28

LUCILIO DA SILVA CPF/CNPJ:  66885485934
CADASTRO: 5737100 QUADRA:  0010 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA ARVELINA MARIA DA CRUZ,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM SANTIAGO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 22 de dezembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  28  / 1409 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LUCILIO DA SILVA    CPF/CNPJ: 66885485934

ENDEREÇO:  AV ANTONIO VILAS BOAS, CENTRO, Nº S/N CEP.:   85845000 CIDADE:  VERA CRUZ DO OESTE

UF.:  PR


